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COl\rGRESSO NACIONAlL 
Presidência 

Convoca~rão d~ sessÕiB conjuntas para apreciação d.e "vetos" presidetJCiai·• 

! O Presidcnto! do Senado FCderal, nos toêrmos do ru·tigo •ro, f 3. •, dH 
(JonstJ.tuiçã"o !'"lederal, e do artigo 45 do Reg-imento comum, convoca a11 

dua.1 Casas do Cong1-esso Nacional para, em liesBi>es conjuntas a realiz9.·· 
~ rern-oo nos dias 24 e 26 do conente mês, âs 21 horas, no Palácio da 

Ct\mara dos Deputad?S, conhecerem dos seguintes vetos prt~"'idenciais: 
JJta 24.: 

;. \ veto ao Projeto de Lei fn." 6, de 1955, na Câmara <lo11 Deputados 
f tl 0 6, doe l957, no Senado Federal) que regulamentit. o eKercício da 
~rol':tssão de .A.ssistentr Soclal. 
. Dia 26: 
:
1 

' l'eto ao Projeto de Lei cn.0 1.168. de 1956, na CAmara do:1 Deputados 
' D." 282, d,e 1956, UJJ Senado Federal) que c1·ía (:édulas de crédito rural, 

, O ü outras providências. 

·-· "•._ Senrtdo Federal, 2 d-e Setembro d-e 1957 
r" '-

Senador ApOlônio Sal!eJ 
Vit:I!-PleS~dente, no exercido da PreiJ!dêll•!h 

O Presidente do Senado Federal. nos têrmo~r do rt-rt. 70, ! 3. 0
, id~ 

Constituição Federal, e do arl. 45, do Regimento ln~rno. convoca as 

duas Casas do Congressn Nacional p~:u:a, em sessão co:njunta a I'ealizat'-se 

no dia 8 de Outubro próximo, às 21 horas, no edifíei<J da Câmara d·:l.J 

Deput-udos. conhecerem do veto presidencial a~ l 3 rojeto de Lei (n.o '79'5, 

de 1950, .a Càmara dos Deputados, e n." 309. li e 195{), no Senl\do :FI=~ .. 

dera!) que d1spensa do recolhimento dos Depósitos Compulsórios os COfl.·• 

tribui.ntes ql.le tenham proceS-RO~ de 1ançament(• \)ende•ntes de decisâ(), 1 

Senado P'.ederal, em 19 de Hetembro de 1.9;11, 

João Gou.lart 

20. Sas~ão Conjunta· 

3. • Sessão Legislativa Ordinária 

3." Legislatura 

' 
ORDEM 

vet.3 U.JB!.ÓJ.h pl'f'hidenf:ial ao Projeto de Lei n. 6. de 19J5, na Câ·; 
tnD.ra dos Deputadns -e 6, de HJã7. no senado .Ped;~ral, que :re,~iltt:meut·, o 
~Jtercício da profiss!io de Assi.üet-:.te Socia1; te~d-o Relatório so~ n" :H, ct.e 
lt57, da con1iasão Mista. c•e.<ügnada de acôrd0 .::om o art. 46 do ne:;;­
llt-ento Cotn!i:l1. 

SENAI)O 
Faç11 sabet· QUe{) SenadQ P'tl"df'rol apro\'OU e t!U, nos têmll.ls ct:> a.:·!. 37. 

letra n, cto R~~hn.entu Intel'D0, p·<•mulgo a seguinte 

!<!!:SOLUÇAO 

N." 18. de 1957 

Ac~igo únieO. E' autoriza-do o SPnudor Gomes õ.e Olívebl a P."~·~Lipar 

(W. ~lei,sção do Hn,sH à .:\.II ,S{'t.<-ão .da Assembléia Grral d~t. Or;:tnr'!'t:;ao 

di'.Ji :!':ações UniciaR, a. reun~~·-se t-m r{ovo. Iorque. a pa.,:_-tir de lJ ct~~ ~·:-~<.>!;~. 

bllt da ano em '-:·ul'w. 

S!u&do Federa~, 00\ 23 de s>"·H'mbro d~ 1%í. 

Senador Lima T~~i:re!fa., 

V' Se-r:'f.tirí.o no exer:1cio dtr. Pres:cãt::~,,;:~a 

DO 

Céclt:la 

N." 

DIA 

o~ i.•;Uaçiic. para a vola<:cú.J 

ri~JYJ!':i.t.:•m a que se refern 

• 1 - Parâ!:l1·~f0 ünico do r.rtig:c, 1..0 

2- Art1gÕ 7.". 

FEDERAL 
Paço .s:tber que ~, Senc.d<J F<""de~·al. apro\·OU e eu, no.:. têrmo~ do art. 2"1, 

lf:~.ra. n. do Regimento I:üt>rno, p:·.:mulgo a seguinte 

HESOLUÇAO 

~ :, _1D, d-e 195-7 

!\rt.!_g.-; t:nico. E' flU!.~.ri.ndo c Sertl:\dor Vit-Ori.nu Frelre a p:utidp.lr dl. 

D<!~e..;~u.~E1." do Bras1l à XII Se-~.siiu da As~emO!éia. Geral da Or~31tltmção da.t 

H~r;fir:3 Unia r..!', a reunir .se em Nt}VU Iorque, a p:utir tie 11 de .c:-et~mtii'J 

dei ~mo em cn:·~·0. 

Senl.dOr Lima ~ .. ei:ceirC! .. 

1.0 Zt:ctetárío ThJ exercício da Pr~.<;iji!ne:a 
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Mesa 
Presidente - João GouJart tVloe~ 

Presidente d-a Re;cúbiiCal, · 
Vzce-Ptestaente - Senador Apolõnt<l 

SaiCi. 
1. o Secretàno - Senadcr Lima Te1-

xeirn. 
2. '} secretâ.rio ...:. Senador. Freitãs ca:--! 

valcantL _ , I 
3. o se .... etario senador Vitorino j 

Fr~ire. "'- . 
4 . ., $ecrettirl11'- senud.or Kttrg-inaldO 

Cavalcanti. 
1." Suptente Senador Mourão 

Vjeirn. · 
2. '-' Suplento - Senador· Prisco .dos 
Santos. 

Comissâo Diretora 

-Lüna:- Tctx.eira. 
ApJlonio. Sah~s - Presid•mte. 
Freitas Ca:vaJcanti-

'Vtctormo 1-"reue. 

' 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SJçiio 11) 

E X· P E D t E N T E 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

AI.BERTO DE ·BRITO PEREIRA 
' ' CHI!.ll>lt RO .ft.-VICO 011 ""V&LICAÇ6*• C:t-iS .... DJI. tUi.Çl.O Dlll RaD ... c;:l.• 

MURILO FERREIRA ALVES MAURO: MONTEIRO 

DIÁRIO DO C.ONGR.E.S.SO NAbONAI.. 
sa_ç;Ao n 

tmp:reu.o ft&S. C.flclna:s. do Oeportemeoto, dtt' lmtJr&nta Nae.Joita.J 

AVENIDA RODRIGUES ALVES. I 

• A I S. I !f A T 11. 11 4 ll 

G•p.ital' t · tot•rlor Ca~ltal t. ~~~lor· 

Setembro de 195 7 

Comissão de Bedação 

1 - 'Ezecllias da B.ocha -:- Pl'tEi4 
dente. t· 

2 - Gasa r Velloso 
dent-e. 

3 - ~rgemlro · 4e: Figoolredo. 
4 - Saulo Ramos:- ('') 

5 - Sebastião Arch~~r. 

(._r substitufc!o,_ ínt-erinam.:-de., 
pelo. S-ena-cH:r Mour-ào V1eira. 

Secretãria - Cecilia- de Re~ende 
Martins. 

Reuniões Têr{;a.s-feiras, às !i> 
horas. 

Comissão de. Relações 
. Exter.iores 

eorgino AYelino . (1) Pre!li• 
dente. 1 

Jbão VilJasboas -. Vlce-Presjdente;. 
Louri\'al Fontes {2). - -~ 

Bernardes Filho. Kergtnaido cavaJcanU. 
Mourão Vieira. 
PrlSco dos Sant.os. 
Secretàrtl1: Lmz Nabuc-> 

R.S.l>j&TlÇ.~Eg, 1 U.RT1CIIL41\E~I fUI!ClO!fU.J08 

(Diretor' Semutra ••••• ••••.... Ct·J H.OQ s ... ,,r ...... , ••. '"~ .' .:.... Cr$' 
. Atao •••••••••••••••••• Cr$ M.lUfA.nu ••••••••··~·~····• C.r$ 

Gilberto Marinho. 
.U.O\~ ·Benedicto VaHadares. 

Aura ·Moura Andrade, 
Gomes de Oliveira • 
Ruy Palmeira. 

Geral da secretaria 1. 

_Comissões. f ermancntes 

comissão de Constituiç'lo 
e- Jusriça: 

cunha. Mele - Presidente. 
Argt>J)liro ctoe- Pigue_u-e<to- Vtce~, 

Presldent-a_, t 2 > • 
OHbel'W l\rl~u:mbo. 
:Bened:oo V-:JU~dare:!·. 
í!laspar Ve1l.OSQ. 
Rli~ CarucirQ • 11 . 
Lourival. Fonr-e_s l3). 
L1ma. <imn1a.rães. 
Daiuet K1'1eg~r. 
Attilio V1vr.cqua. 
J1ne Prestes. 
Juraey Magalhães 1H •. 

11 Subst-Jtllido ter.tporat·iamfnte- pelo 
Sr Fra.nci6co Ga.llot.ti. 

2'1 :')UIJ!>tttulctO Lempon\l'iamente pele 
Sr. Mário Põrto. 

31 SubSr.~tu!dO terriporàriamente pelo 
Sr. Lrw··o Hora. . 

41 Subst-iluido temoo~·;'IJ-ramente 
peJo Sr. João Vlllas!Jôa.o;, 

Sr>....eretan'J - M,ecimo dQS Santos 
APdrade. 

R.cunlõe7s - Térças-feirs.s, às 10 
hon~s. 

Jurscy Magalhães - Presidente, 

_ Comissão· de Economfao 

Fernandes Tà\'Or::t 
dente. 'll 

Alõ Gmmurâes. 
rios f,mctemhcrg. 

.Gomes.. de Olh,emL 
Lmeu PrPst.es. 

Vice-Pre.si-

11 SUbst1tl'lido temporàriamcl. 
Sr . .Jari os SabOyR. 

Recretar;o - R-enato Chermont. 
RI t mões- às 'l'êrças-teU·as, as, 

horas. ' 

Comissão dr E.du.c.açúQ: 
e Cultura 

Louriv:ü FcntC's - PrC'Sídent~ I • .._, 
li'..zêchias d:l. Roc.lla - V1ce-P1·est· 

d~nre .. 
Gllbcrt.o 'Marinho. 
M.ourãa. Vi:einl . 
R.e~it)aido F'ern:'lnde!. 
Mem· de· sa ~··'· 
Ary Viana. 

Subsutwções: 
N')\'8e~ Flll1o 1 ~ 1. 

Lamo Roha 1*•\. 
S~c~!á:ro D:va_ GnJlott~. 

· -~-'~N•r 
< 1) Substitudo, proviisbriametlte ;Jel(; 

· E.<torl.r . , ' I 

.lne- ···········~····• Cltt' iU,&o. 4~- ••••. , ......... ~.... Ct-t lOS,OO ~·Sr. Abelardo Jurema. , 
\2)· Substitudo, provl.sQriament<> pel<t ______ _.;: __________ ·---...:.-._.-~_; ___ &r. Vivaldo Lima. • · 

E.:r~e.t"UadiJ"- u. pva. o u.terto_r; '"' urtcr~ 1~mgre-· 1\tuu!a. '-:1' ReuniOee:. Q.llart-as~feiras,, às: lG· b~. 
au.t.-nat~traa·.,.oder~n--io tomar, e.D~~ qua.lqaer;- '-JVCUl.;.! J.Qt; t:~~:it: IQtul·. Secretário:. J: B~ Ga.stejon, Branc-a. -~ 

""-~:~~;.. d.,. D•••il>il!.tat a ~~~~~ .... de .-alor;~ •coiRptnhdos de Comissão de Sa.úde· Pública 1. ·· 
escla.reciUJ.ento.s q,ua-nto. l_ fP.a. aplioavloi aoUCihmoa- ••~m· prtt•riJSei, 
~- reme-síl'b por· m"BfO de. cheque·: ou, ,ale, pon•l~ cnnhido,t Cl- la•oP· do 
haou,r-eixQ~ elo Depar,t.amento de hupreaaa; lhcio-nal. 

-· O•"·•g~lQIIlJ•niOa h: edlç6 .. doa ôrgloa ot!clah ~t:rlo, torRtOidO•· 
101 ·••tJDan~es. sb:mente medja_pte. toflritaçlo 

- O.• ensto do· sitme1:'D'· atra~•dq será ICJ:etC-ido •.~ cr-c. &J,o ... _. 
e.~:e~ciclo_. d_ecnn:ido, CJ'-brar-.le.--io mah CrS: ·o.5a. 

i..: Reginaldo Feroandes. - Pre.si-4 
··dente._ _.-l 

2 - Alô Guimarães -- Vic(!~PJ.-esL•-
- dentE;. -

3-- Ped-ro Ludo,1ea. 
4-. - E%ochias da .E{ocha. 
5 - Vivaldo- Lima.· 
MM.lü:io. OiYmpio tll. , .•. 
Mem de S[\: l2l • .;~ 

< 1') SUb.sUtu.tdo. temporàriament$ 

Comissão de Finanç.as 
·pelo Sr-. f.ima· Guimarães. 

Anexo n" 4.t; -: Est.1.clo Maior ·ctas (2) Substitutdo temporàriam.ent~~ 

Alv".lro Adolpho - Presi-dente. 
V~va.ino Ltma: - V1ce-Premdente. 
l.o..nelra B!ttencourt. 
JU:i VI.anna. 
Onofre QQmes. 
Paulr- I:•'ernande..s 1.1 >, 
·Car~os Llnd.~mber~ •• 
João Mcnaes. 
L1ma Gmmarã~s. 

austo Cabral. 
Dan:.el Krieger 
JUt:acy M,a."alhá€S, 
JUlio Lene ~2•. 
Otb.on. Mãd.er. 
Lmo de Mattos. 
No,v:1es- 'Filho,. 
Dommgos VeJa.sco. 

Suplentel 
G-aspar Velo&J. 
ll.:louráo Vle.ira. 
A t.ti!io · Vivaéqua. 
Ot~c!Jio Ju~ema. 
Linneu· Preses. 
Mem de Sá. , 
! 1 J Sub~tit.ufdo tempodriamentc 

pelo- Sr. Sobral Barreto, ' 
(2 1 Substituido tetllporàrh;>,.rnentQ 

pelo- Sr. Ltitterbach Nuns.· 

Fôrças. Armadas -SI'".· Lima Guim'l~ pelo Sr. Novaia Filho. li~ 
rães. · . Secrett\ria - Diva Gnllotti. · 

r Anexo nv 4 _.,,~ -- CRI1"A - Senllor Reuniões ~ Quíntas~feíraB às li 
~i.Ina.· O::uimaJ"ães. '1 • 

AnexO n"- 4.0Ei· - Comissão de Re­
paraqóes:: de· Guerra -·Sr. LimR Gui­
marães. 

Apexo~ n! 4,. 06· -- CoiPi~são· Yal~ óp 
São Francisco - Sr. Lima Guima~ 
rã.es. ~ 

Anexo nv ~- 07 - CNEE - Sr. Lima 
Guimarães. 

Ai1exo nv 4 .. 08- Cqnsclho.Nad.onal, 
d.o Petróleo - Sr. Lirtla Guimarães. 

horas. 

Comissão de Legislação Soci.al 
Ne\'6s C a Rocha.-.-· Presidente. \ 

Ruy Carneiro (1) Vice-Pre.si• 
dente. 

Sylvlo_ cun·o (2J. 

LeQnida.s de Mello. 
Anexo n~" 4-.0!J -:- Conselho de· $e-

~tlr::wça ·NJ.tcionuJ ....., s~. ~iJ:U_a> Qui- Fausto. Cabr:a;l. 
'Uarãea; JCãQ. Al.'ruda. •. 

Anexo n9 4. lO .- Valoríza(~ão da . . _ 
!\mazônia _ sr. Vivaldo Lima: <11 Subsututdo ternporàriam.ente_:-
- ! pelo Sr. Abelardo Jurema. 

Anexo- n.._ f\ 11 , _,. Ministério- C.a-1 'f· · • • 

Aeron~utica _,.._ sr. Larucira... Qitten- t2) Substi. ufdo ternporanament-o 
cm~rt. pelo Sr. Mário Motta. 1 
Anexo~ n 9 4.~- 12· · -. Minist~rio ela secretãrio - Pedro de Carvalh~ 

Agricultt.u·a - Sr. PaulO: Fcrnand~s. Müller. 
Anexo n"' 4.13 ·- .Min,istério da 

Educação - Sr. Daniel Krieger. Reuniões: Quarta&-felra.s, às 16.,01)-
Anes-Q n"_·4.l.•l' ~ MJtli_s~rlQ d,a: E<b ho_~·:w .• 

'.ljen-da - Sr. Júlio Leite. 

G··'>:rra - Ary Vianna. 
Anexo nv 4-.15. - Ministério· d~l~ 

RELATORES DESIGNADOS PARA Anexo n" 4.10 - Ministél1io da- Ju~:-
0· ORÇA1.-1ENTO DE 1958 tif;a - Sr. Carlos Lindember~- l 

Comissão de· Seguranç1 
Naciona: 

Anexo_ n" 1 -·Receita - S-r. "u-· Anexo n" 4 17 --; Mini~tétio dn VIa~ 
racy Magalhlles. , rinha ..... Sr. A~..__v- Vianna. 

Anexp 11~ 2. - Poder Legtslatt\'o -- Anexo n~ 4. Ui · - Milli.stério da.s 
Sr. Dommgos VelaEco. R.ela-ç.ões Extel'iOres· - Sr. Nm·aes· 

Ane~:o n" 3.0:1 - 'l'ribun:\l de Con-. F,iJho. 
tas - Sr. Fausi,Q C~braJ. Anexo noi 4.19 - Ministério dft 

A:n('xo n'' 3.02 ·- cOnselhQ Nacio- ~aúde - Sr. Lino de Mattos. 
na! de Eçonpmia -~ Sr. Fau.'>to Ca· Anexo n1-' 4.20. - Ministêrio do 
!:>rãl. · · l,"ntbalho ·- S1'. Fausto Cabral. 

Anexo n9 4.01 - Presidência da Anexo n~ 4.2L - Ministério na 
·Ru-núhlica - Sr. Lima Gnimar~s. \(iacão - Sr. Ot.hQn MãQer: 

Onofre Qom~ -,Presidente .. 
Qaiado de Castro - Vice-~re.st .. 

dente. 
Alen.cast-ro Guimarães. 
Mavnard Gomes. 
Frà41cisca O'alloti {t~·. 
Sá ·rinoco. 
Sylvlo CUl'Vo ( 1) , 

fl-) Substitu.ldo~ te.mvc;t::àr.inm~~te 
pelo Senador Mâ1·io Motta. 
E.eru~iõ~: à6 QUi:nta.s.fe~ras. U 15 

p,,?\lrLÔC!), 

k'-•lM. 
Q)lfll'ta!-.t.eln.1 ~, 11.~ 15. Ano·.;o n'f-· 4. -·~ - DASP - Senhor AnPxo n• 5 - ~nder J_udiclário 

Lima Magalhães. Sr. Mathias OJ~pio. 
horas. · 

S«retáriç.: R.omilda Duarte. 
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Comissão de Serviço Público 
. Civil ' 
Prisco <!os Santos - 'Presidente. 
Gilberto .)llnrinho - Vioa-.Presi-

(lente. 

...Ary Vianna. 

Sâ. Tinoco. 

Caiado de Cast:-o. 

João Mendes. 
M~111 de Sà. 
Secretárir.: Julieta Ribetro dos 

SantoS. 

Reuhiões: às -quintas-feiras, ~ 16 
horas. 

. D~ Transpllrtes, Comunicaiiões 
\: 1 e Obras Públicas 

1 - Novais ..Filho - Pre.!iidentê. 

2 - Neve..'1 da Racha - Vice-Presi-
dente. 

'S - Francisco Oallotti l2), 

4 - Nelson Firmo (3} . 
5 - Coimbra Buen0 (l). 

(1) Sub.stitudo temporà.ria.menie 
prlo sr. Frederico Nunes. 

(2) Substittúdo temporàriaruente 
Jlr.lo Sr. Remy .Archer. 

!3) Substituído pelo Sr. Ary 
:Vianna. 

Reuniões: às quartas-!eirBB, às 15 
l\OI'ii.S. 

Çomissões Especiais 

De Revisão do Código 
de Processo Civil 

,JoAo Villasboas - Presidente. 
r Georgino Aveun0 - Vice-Prea1-
jlcnte. 

Attmo Vivncctua .. _ Relator. 

:Fllinto MUller. 

Secretário~ José da Silva Lemos. 
Reuniões: QuartaH-feiras. 

!Comissão Especial de Estudos 
\ da Valorização dos Rios To· 

·cantins e Parnaíba. 
Mathlas Olymplo - Presidente. 
Domingcs Vellasco - Viee-Pre&-

(leute. 

Mendonça Clark -· RelatO" 
:Parslfal Barroso. 
Cobnbra Bueno. 

Ezechias <lll- Rocha.. 

Secretãrio Franetsco Soares de Ar­
tuda. 

; ~euniões: Sextaa-teirãs, às 15 horas. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos do 
Código Eleitoral e do Código 
Partidário. 

Jooo Vlllasbôas - Pre.$1dente. 
:Mem de Sá - VIce-Presidente. 

Gaspar Velloso - .Relator do Pro-
jeto do Código Eleitoral. 

Gomes de Oliveira - Relator do 
Projeto do Código Partldtr!o. 

La.rneira Blttenoourt. 

lõ'rancisoo Arruda. - secretário. 

0lÃRl2 DO CONCRtSSt> NACiONAL (Seção 11)' Setambr:o de 1%/ 2:3S7 
~!:!:!.!..-:::~~ .... ~~- ---~ 

tle Mudanca da Capital 
Coimbra Bueno -· Pt'esM:ente. 
~aulo Pernatrdes Vice-:?l'eàl-

ctrnM. 
At~ilio Vtvacqua ·- Relator. 
Alberto I>asqualtnl. 11) 
ttuo ClE' Mattos. 

Atas das Comissões 
Comissão de Redaçãc 

35.' REUNIAO, EM 18 DE SETEM· 
BRO DE 1957 

feita. sempr.;: qUe ;critíca.da. a f.J !La. 
de "C}U(;t:rU!ll". 

l) Substituído temporà.r1..unente 1 (Extraordinária) 

O Sr. P..'i.•c..o Qcs Sa:n,)s pN:1UJ,ta 
que "quaru~·· é ês&U a que se r~f...:n: 

o text.o legal cttad.O. D~?. qUI! há -..·á~ 
rias es.péC:es de "'iuOrUm'1, a sab;o1·; 
o de 16 paru a a~)e::cura da .:;:.!:-s{o 
e seu pros&eguhnr::nto, o de 32 para 
a votação dml pr.oJet:Js ~.JnlUr.., e o o a 
dois têrços para a \Ctação da neim­
ma coru;titu'Cional. como, poi~, est:.t­
belecer ~[ue. o "quorum f, aí e-x.sddo é 
de 32. e não de 16? A s.:u ~'C'l', ~:;:;:: 
é o "qu"rum", unut vez que s~.n êle­
a sessão não pode pros~·egu:r.. 

pelo Sr. Primio Bf~k. 
Sec~retario - Seba~ltião Veiga •. 
Re'lntões - Qui:ntas-telra.s. 

Com1ssào Mista de Revisão da 
Consolidação das Leis elo 
Trabalho. 

senadorea 
Li,nla Teixeira -- l?resldente. 
U.U.:r Ca.rneiro. 
Pillnto Müller . 
Francisco Gallottt. 
Argemiro le Flgut!lredo.: 
othon Mãder. 
Kerginaldo CavalcG.nti. 
Júllo Leite. 
Ernt\.ni Sátil·o - Vice-PreSloellte. 
Aaráo Steinbruch ~- Relator Ooral. 
Tar.;o Dutra.. 
Jef1erson Aguiar. 
cunha Mello - Pl"eSldente. 
Moura .:rernandes. 
LICtlrgo Leite, 
Sllv~o Sanson. 
Lou~·tval de AlmeidtJ., 
Rairnun(Jo Brito. 

Comissão de Retor•ma Constltu· 
cional para emitir pare.}er 
sôbre Projeta de Reforma 
constilucional n. I, de 19!i6, 
que altera.a Emenda Com·ti· 
tucional n. 2. 

Attlllo Vivo.cqua -- Presidente. 
Lima. Guimarães .Viee-P.r~sl-

dente. 
GUborto Marinho. 
Ruy Carneiro, 
Gaspar Vello&O. 
saul<l R::.mos. 
Lourival .Fontes. 
Caiado de Castro. 
Argemim de Figwüretlo •. 
Danit~l E:rtcger. · 
Mem de Sá. 
Alvaro Adolpho. 
Alô Guimalfl.es. 
Jofio Villa.sbôas. 
Lino ·de Matos. 
Sã rlnoco. 

Comissão Mista de Reform11 
Mministrailiva 

Horádo La!'er - Pri~Sldente. 
G<>mes de Oliveira ·- V!ce-Pre!l· 

dente. . 
Gustavo Capanema. ·- Relator .. 
Aronso Al'tnos - :Rdator, 
Lopo Coelho. · 
Bilac Pinto. 
Batista Ramos. 
Arnaldo Cerdeira. 
Felinto MlUler. 
p,zy Vianna. 
ounhs. .Mello. 
Coimbra Bueno. 
Juracy Magalliles •. 
Berna.J.•des Pilho. 

Secretários La.zary Ouedes e .Yo.;é 
da S1lva LlsbOa. 

Comissão Mista de Estudo 
do P1·oblema do Inquilinato 
Qaspru· Vclloso - l'rOs!dente. 
BaClaró Junior - Vil)e-Prestdent(•, 
AbeJaM.o Jurema - l:f.elator. 
Abguar Bastoe - ReviBor. 
Sena.dor Lima Guim.ai"Aes. 
Senador Argemiro de >Figueiredo. 
Senador Attllio Vivacqua. 
Deputado Chagas Fre:tta's, 
Oeputa!lo João Menezes. 
Deputado Tarcls1o Ma.:la. 
Sec'~'CtárJ.o - hanciS~) Soares Ara 

rude.. 
ReunUi~> -· Quartas .. felra.s. 

A$ d-ezesseis horas e clhc.) minutos, 
do d1a dezOito de setembro. do ano 
de mil novecentos e cinqüenta e sete, 
na Sala dUS C0111issões reun-e.~ a 
comissão de Redação, sob .a. vrcsldéh. 
cia. do Sr_. Senador Ez-echias da Ro­
cha; achando-~ pre~entes- os senha. 
res senadores Argemiro de Figuel.re~ 
do e Mourão V!elrâ. . 

Deixam cte eomparecer, por moth·o 
justilicado, os Srs. Sena.dõres Gaspar 
venosa e BebaSt!ão Arcber. 

E lida e, sem alter.aç6e$, r.~rovada 
a. ata da reuniã<> anterior. 

A Comissão aprova os pa.re<:eres ·em 
que os Srs. Argemiro de Fi~ueitedo 
e Mourão Vieira afere-tem a réda~;ão 
fin..'tl, 'l'eSpectlvamente: 

- do projeto de Resolução n. o 26 
de 1957, que aurtor~z.a o Senador Go~ 
me.s de Oliveira a participai· da De~ 
legação d-o Brasil à III Se:;,sã0 da 
Assembléia ~ral da Organização da.s 
Nações Unidll.s; 

- do Projeto de Resolução n.o 27, 
de 1957, que autotiza o SenacPl' Vito. 
t·tno Freire a p1lrtit-1par da. Delega.. 
ção do Bra.sil à XII Sessão da Assem­
bléia . Geral da Organização dn.s Na. 
ções Unidas. 

As de2;esse!s horas e vinte minutDs 
esgotada a matéria. co1;~ante de 
pauta, o sr. :l?residen~ encen·a a 
reunião, Ja~·ando eu, Cecilia de n.e­
zende Martms, Sec:retária, k pre~ente 
ata que. urna vez aprovada., será assi~ 
nada pelo Sr. Pl'CS!den:te. 

COMISSÃO DIRETORA 
17 .• REUNIAO REALIZADA E~{ 13 

DE SETEM:BRO DE 1957 

. Sob a. presidência do S1· Apr>Iônl>l 
Sales, Presidente, presentes os senha~ 
l'es J.ima Teixeira, 1.0 ser.":"etário, Vl~ 
iorino Freire. ~- 0 .secretário, KergL 
naldo Cavalcanti, 4. o Secretário, M.ou. 
Tão Vieh·.a, r. 0 Suplente, e FrlSco dos 
Santos, 2 .D Suplente, i·cune.....,e a. co. 
missão Dlretora. .. · 

o s~. ·4., o .5ecr·etá~·.io não eonc·J~da 
com o d!stX1:1to da parte variá v ti do 
subsídio dos Srs. Senadores que te­
nham o nCihH assinelado na lü;ra d-· 
presença., Entende Q:..Ie êlés nfto f.ão 
obrigados a pertn.at,ecer no ;·e-cint{) 
nem tarnpouc.) a vo:..ar. A<l~tna.J.s, -
acrescenta - a maioria, p:;:a vez do:; 
seus ma~~: cat~~oriz.nd(!s m€mb.·os, t.em 
reconheci:lo o direito de ob·>trut:ão. 
Afirma. que a obStrução não é puni­
vel e conclui indag!l!1do 0 que po.de 
acontecer se o senadcr respcmder 11 
uma ou dua..<; chamadas a f a:·. 1n· 1l 
uma terceira? 

Declara o Sr. Presideute que n úL 
tims. chamada é a que deve p~·e\'ale­
cer. 

O St. l?risco dO.'> Santos imi.<:.te no 
seu .pOnt:.l de vist:a, Isto é, {JUe o 
"quorum" de que tr:ttn ~ Resolução 
n.o 12, dt•. 1955, é o dC 16. Con<>ide. 
ra. absurdo da:~.se pm· 3~·ente 0 S·:! .. 
n.ador CJUH Sf! mantér:1 quase p:!l'lna­
nentemem~t ·n:l trib-.:mn. e se ret.lrn 
apenas, para nr~ votnr. ' 

O Sr. ::.o Suplente v·l)tn pe;0 des. 
cento, não pan pun.Jr a tninot:H m.a<;, 
principalmente, pa.ra obl'igar :a' ma­
ioria a co:npal,et:er. 

P<Jr prOJlOSta ao Sr. 1. o Sec.:etári{l, 
o assunto ·fica adindo pnr.a a I"e~niúo 
se~:tuinte. 

A Com!o!'sã.o .rrsoive conceder njuda 
de custo ua imp,rtânda de ., ...... 
os 50.000,00 aos s~n"Idores designa~ 
dos para a Assemb!éa dh O.N.U. 
correndo a .rtes~~sa rw:a verba "Snl-' 
dos DJspaz:.Ive'.s." 

Nada m~üc; h11vendo a tratar. 0 se. 
nhor Pres' dent.~ ehet:\rrn a rnuníão, 
lavrando (lU, Luiz ?\"'~tbuco. Dirt!tor 
oernl e Secretlirio da CXJmi~ão, a 
presente a'~a . . D~~a. de comparecer, por mct!vo 

JUStlflcado, o Sr. Freitas cava lC'anti 1 2·' secretá11o. ·- . ' ATA OA i 52.• SESSÃO DA 3 • 
A ata da reumao antenor é apro- I SESS- O I · 

vada. depois de oonslderaçõcs do se.; A' - .EGISLATIVA DA 
nhor 3.' seoretá.rio üiver·•>n<J' """I 3.• LEG'ISLHURA EM 2'! DE 
sug"'tôes do Sr. 2.' Seoretã::io, rofe-' SETEM'Bf:O DE 1957 ' 
rentes às condições em qne •;ia~arlatn · 
os Sena.OOres designadns p.a r ..a a PRESID11:NC"IA I>os SRS, L!MA 
Assembléia Geral da O.N .U. TEIXEI~A E I<:EBGINALDO 

.De acôrdo com o par.ec~r do Senhor . CAVALCANTI 
V1ctorino Freire, é deferido 0 F~eque~ I 
r~mento n. ~ 100-57, em QUe Jo!io Pmn_ As 14 ho:·as e ao minutos achar.l-~~ 
CISCO da Silva, Motorista, cln:ssE> .K". presentes os SrE:. Senadoret· · 
pede contagem de t~mp.o de serviço I . · · 
prestado a.o Exérclto, 11 um 'total de Vwaldo l,ima - Mourão Vieira. _ 
272· dtas, APós essa d~llhera{:ào, rP-r.+.- Ctfrtha. Mell'? -:-- Prisco dos Santos _ 
rou-se o Sr. 3.0 secret!\r.o · J .Vrctormo l reJre - A•rsis Chaterm~ 

O Sr. 1.o Secretário ·lê. axposü;ú.o briand- Arêa l~efi.o- Lenidas Mello 
do Sr. Diretor QeraJ. Sôbre 06 .seJ·vi- - Ono/rt! Gomes- Fau.sto Cabral­
QOs da casa e no sent!do -de .!ere.tn .}'ernan~es TáV01'a - rçerginUldo ca ... 
tomadas várias medidas, ftcando a vo.lcantt .- .Ifuy carneu·o - A_rpe.m1 .. 
matéria com yista. ao sr, P.resi.der,te. ro de. Ftuu~.zredo - Novaes Ftlh.o -

Ainda 0 Sr. 1. o Secretário d:i co... Eze.c~~as da Rocha - Freitas c.2ntl ~ 
nheci~nto de oonsulta 1orm·Jlada c~tt - Jo;ue ~~aynard. - Lnu"'if'fll 
pela D1retoria de Contali..ldade, 110 tO- Fontes ::- 1\eves àa R,oef}-a .- 1uracy 
cante no pagamento da parte vru·Jável 1l!agcUhaes .- Lima Te1xe1ra - Pi­
do SUbsidio dos senhores Scnadorns tombo Ca:va!cantt -. A~tilio Vivaccflla 

O Sr. Prmfdente declara. ·não hai•ef - .Ary Vt~nna -- Sa Ttnoco - Alm1• 
o QUe eotl'GU1t!tr, ura.a. vez que a lei é _c~stro G:ltmarães: ~ Calado de Cr.:.s ... 
~lam. e n pagamento se !az peJo oom~ 11,0 - Gtlbe:to !f'Jarmho - Berno.:nt~s 
parechnento, êSte apurado pela chll-. , Fllho - .f!e:'ledicto ~alladares - p~., 
made.. "' 1 dr,o Ludovtco - .\'I«tto J\fott.a - .Jouo 

Indaga o Sr. 2.o SUplente ~e 0 Se~t Vtllasõõ~s -· Othon f11lider - AZó 
na dor é obrigado a votar e ar P:. Gut1~wraes ·- Franczsco GallotU -
sident"C responde invocando o o sétruf:: Damel K·rieger (38). 
te dlsJ)O.!iti\1'0 dB. .RãsoiUQio n. (o 13 
de 19~5! "0 Senador d.eve apresentar-' 
~ no edificlo do SOna.rto à. hore 1•~ 
gunsntal para totnat· pa.rt;e nM 11m· 
pectiva.s se&;ôes. OOusi.deran~ au. 
sen.te aqWêle cuJo não coJnpar.ecitnea. 
to fôr apurado em chAmada .nomtn:ll, 

O SR. PRESTDENTE. 
A lista de preoença. af!use, o eoul­

'tJU&cimento d~ ~6 Senhores Sen.!Klo ... , 
res: _ Havendo nú:rnero r~gimGntat no , 
l"eelnto. det!~tro e.berta. a se.Mão. 

V'at ser Uê:S a ·Ata. 
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na Câmara· d0!5 Deputado~. !Oh nú­
mf'-ro 1.499-, encamfnhando autógrOLtos 
do seguinte. 
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.. 
"-«~ promover estudos -• pttSquisas 1 Gerttl c1a RA:lp\lbltca., como in.:ltU'.ao.l· J. ~-o 4<> n1·t·. 62 da Lai J..faior. aidonte cio SUL)tWIÓ Tribunal Federal. 

sõ'oce. Direito· AdminlstraUviJ e Ciên~ 1 :no ;u..l) 4..~ do art. 40 da L-ei núme- o art. 48 da L~i n.0 1.019 diaPõe: i:t ~1na®' lbt dne.ue &ncnJUlnhli' (JII 

e»M Acllniuiat.rativa.s, ·· · cOiàboi~ndQ 1 ro · 1.. 07il· de 10 . àe abril d.e ~990. "&! o senado resolv&r que a autot, com a comunle&OiJ.o e o· oon. 
ÇDllt entidades oonaêneres ou oom. ói·~ . quê·, eomplemeutu_ndo a Co~ti_tuti- de111úncia não deve ~-onstittlir ob. vlte·a que se reftJ.•t o a-rt. 59 da. lei 
!~os da. administração públl.caf ~~ão, define os <:Time:~ dt re~nsa'pi- · jeto de delit>eraçJ.o, .serio Qli pa. em ,,x:.,nu. 1 

b) H·ali&a1'. o intercâmbio com ou~· lidad-e e regullt o re.speclívo pt-o~ ns..Ackr a Jef. Ht. ~:ém, que reeordat' que-, desd4 
.. tl'M seções: ~acionais ou internac:ó'- c:e.!mr. E:t&e dilipos1tivo parece dtn· ao.s trâ.~ o l"e(~hec1ment:o, pelG Pl,mário. sôbl'tt 

n'ai.s e coín os órgãos centrai~ do Jns- Di.~põe "" Ccm.titui~;;.\\o: mite.l a.te então dec<>rridvs a caracte· a. procedên::;ia. da denúnOi'\, Oi at")a 
tuuto lnLemaciomal de Ciênciu Ad- ''Al·t. fi~. compete ]Jl'ivativa- rística. de medidas preli.anilwtB.'i, ante. enwu-erad-O$ na lei são, qu.llse todos. 
rninist.rulivas;. mente ao senado Fedenl.i: l'iores a abertun .. cio p.~.·ocesso, do âmbito da- comiiiBio .especial. Só 

CJ pl'Omovel' e coordenar :l con- . . .. ... • • • • . .. .. • • . . .. . • . . . • • . . .. Val~, entretanto, pros&eguir, exami- o ú1t1mo, de det>igna.r dia para ju1g·a. 
~ribuiçf\o brasileira às reuniões, con- II - proce.ssat' e julgur 01 Mi- nando a lei, mento, lhe escn.pa. sendo legítim., 
gressos ou.· atividade,s do In.'!t.ituto; nistros do eupr-emo Trlkrunal Fe- Quando a denúncia .seja. considerada admitir-se que o legislador tenha que .. 

d 1 prestar MSi.'ltência técnica, no deral e o J;'l'Ocurafu}r Geral da objeto de delibera~ã() ab~e-se. um\\ 1·ido evitar 1nvaMio do l)r:esidente do 
.âmbito de SU~t especialidade, a ór- República nos crimes d<E· 1·espon- rase de instrução larts. 49 ~~· 58), que órgã4J jucUelário, em que· o SenadG 
~ãos . goVernnmentais PU entictaU.es saPUidade". compreende: ocasi1lllalmente ~e tr.ansfOJ:ma, pa..ra o 
privadas; · 1 E' o primeiro caso, da espécie, que 

1 
- remessa de cópia. d .. todoa os dO· exe1·ciclo de detenninad3. 1unG-ão, na. 

Cl pubUcm·, coletar e divulgar ma-. se apr~-'>cnta ao St·nado, . cumentos ao denunciado. (art. 49) ou esf-era da competência da autoridade 
tt•rial técnico e cientifico l'elacümacto, o S lY do eit.:~do diSpositivo conE~ sua. citação, ::;e estiver f•)r!t do Dis. a qu~m. normalmente. cabe dirig:r o.s 
tJ&m as suas final!dades: 1 titucional determina que: trito Federal (tll't. 50)~ trabalhe·.'> da Casa e, consequent.e .. 

/l l'enlizai' '\)\.1 patwcina1· setniná- 1 "Nos caoos dêsre al'tigv. fun- - resposta do- dem.mciado A acusa- menb\ con.vocá-ln pal'a se~sões extra• 
l'io.!l, cursos ou l'euniões sóbre a.ssun-' cionarâ cc•mo pre,Sidf;'llte do se- ção, em dez dias (art. 49): 'ordin:irias. designando pat·a. as mes ... 
t.o.s admlllist.ral.ivo.s" · -, .nado e !ia Sup:'emo Tnimnal~ - parece.1.· da Comissão dentro de mas. ·~orno para as ordinárias, a Ordem 

Como a.s entidades aEsetnelhactas, Fed-eral". dez dias, sôbre a proeeLêllCh· ou 11n- do n:a. 
O SJnst.ítuto Brasileiro de Cü~neias Torna-s-e neces:o!irio esci:ue1:er, des- procedência da acu.:ação 1.al't. 51): Daí por dianle, e-ntra.sc na fase de 
,Administrativas deve conta;_·, entre os de Jót-;o. 0 mon:.t~nto ~m QUe 0 p1·e-~ _ comparecimento, perante a co- julgamento, oue se passa tõda em 
seus rccurso.s, eom .uma. pequena do- sidenW do Supremo Tribunal :F'e- mi.s..;ão, do denunciante e denunciad<l, Plenário, indubità.velmente sob n pre_ 
bçâo no Orçamento' da União, a. f!m ·deral de.ve ser ;mlicitado a. assunüll para a.ssi:;tir a todos os &.tos ou dilL sidên<da do Presidente do Supremo 
de que lhe seja pOS.'iivel faze1' face a presidência· do Senado. gênc:as que ela praticar, inquirir, re- 'Tribu:.1al Pederai. 
iw cie.spes:ls l'elativas à contribuição !i · d d f t umpre do Bra.sil para manutencão do Inter- Essa· mdagaç.ão levvu a Mesa a lnquirir, contestar te.,~emunhas .e re.

1 

. ~1m r~~~r a o~ o& a o••. c . 
n~tional Institute o! Âdmini~trative formular ot·~~·vaçã€'S que de:>eja ex- 1 q,uerer acareações (art. 52'; r.epet::· R mda,.9;açao: ~esde quando 

péH' à consideração do Senado. I - Je:tura cio parecer, com tôda.s as começa, lW caso. o Pre~adente do. su. 
Sciences ,na qualidade de membro A Lei n.<l 1.079 dá as normas pt.O-, peças, ::;ua. :publicação e di.'>tl'ibuição premo Tribunn.l l''edenü a. presldtr 0 
-efetivo do referido organlsmo inter- cessuais· que c1eYem ser o~>ervadaS 1 em avuLsos (art. 53); senado? . 
Jlaclonal e. pt'hlC!palmente às despe- em relação a tai,~. denúncias. I - inclusão do parecer em Ordem O~ ·di.spositivof: citados. da lei_ nu-
sas de impres.sã.o e divulgar:ão de !:'.S-. 6< 
tudos e trabalhos. brasileirÓs a cnja ~ O Seu art. 44 prescreve que; do Dia, para sofrer \.nna ~ô discussã.\1 merQ l.O'l'\~ (a~·t-;, H ~ 11 . nao () 
divulgação se obrigou 0 Pais no.s cem-, ·''Recebida a denúndr. pela e uma votação nominal, em que a eesclar.ecem. confortne f1cou v1sto. 
chn-es e conferê-ncias ülternacion:lis Mesa do s~~nado, será lid~. no ex- aprovação deve ser por maiotia sim- , Igua:mente nfl<J trazeJU luz . ao 
já realir.ados e de que participou. pediente da.. sessão seg,Jinte e pies tait. 54j. !assunto as. ~uas '·D~spo.siçôt!~; Genns.". 
,Aliás, são do conhecimentt> público despachada a. un:a Coml;;.sào e.>- Nes.~a fase, como se tê, .se c.ont.ém 1 em QJ.:e se. d!7.: 
jnúmeras contr1buições brasileiras já pecial. eleita .. paar opinar só- deliberação . do. Pl~nárlc, para _ dec!dlr "Art. SQ. Ncs crim·~~ ti e 1 es~-
publicadas pelo Instituto det)de sua ,bre a _n~esms.' · , . sõbr-e a proc~dencl,a _da acusaç"'Q. I sahit:dade do presiàe1üe da RP.-
fundação c cuja enUmencão seJü Jss1 Ioi 1'2Itc. A demmcia, rece~l~ QU€m deve presid:r .o Senado nesse pública e dos Ministro.': de Ec.;t.a-
f:lstidiosa no momento. TÕdavia <lS ~a na tarcte .de 13 do couc:1te. 101 mmnentr:>1 q seu Pre.:ildeJ:te, ou .o ~o 1 do. a Cftmara dos D€putndo~:, é 
ncursos atribuídos ao Instituto s5.o llda llO e. xpedrent-:~ da sess.ã<:~ sEguü~- ~up:·emo Tnb.l I<,ectera.? A le1 nao I trib\Xn.a:. de pfonúne\a. ~ 0 sen:1-
ins11ficientes motivo pelo 'qual 0 DASP te do ?e~ado, ·.L~~~ ~ ,l'eal.Jzou a 10. o dltl. do Fedel'al. tribunal de ,iulg·amen. 
tlinda não pôde realizar 0 Convênio A_ Conus;,ao e.sP;ê~.l.ll ío1 elelta na ses- • caso. o Senado entenda que a ~cwsa. i to; no,-; crimes de reS!Jotisa.bilida. 
pr!'\•isto co mes::a entidade, tendo em saü. t. ·a.cr~l!lan~, de.· 17, dht~. ern ça~ .. e m1pr~e. de~ te os )J<lpJtS sa.· o al'. 

1 

de dos M. ;nist:·os Un SU!}·t·emo Tri .. 
v~sta a execu~ão conjuntl'l. de estudos qu.ç a maten~ Ue ~u'l despacnaaa. qu.,ados ~att .. O?'· . hunal F'ederal e do Procurador 
e pesquisas no Campo do o:reito e A seguu·. d1z a 1e1; . "'se, ao ~c:1.tr~no, _a cQnsiderar pro. Geral C a. República, 0 se•1acto é. 
das Ciências Administratíva.s. a rea- "Art. 45 _ A C .. - , c~den.~, _ aata 1me~1ato conl1c,cunento s:multâneamente tribunal d-e 9ro-
l i· a .- de 11n, I - ·t "'" p . omlSSao a que I da dec:<5ao ao Pl'e:-.ldente do bupr·emo . . , · · z ~ o nquen ° ~lJ'l'e a ro- alude o art1g0 anterior reunir- .·· "'. . ·ct nuncta e .Julgamento. 
dutividade nos Servieos Públicos e _, d'· t· 1 h . _ _ Tuo~mal Fe-cLial, ao. P1es1 ent-e da Parágrafo ún'co. 0 Senndo Fe-
elaboração de medidaS no sentido de .se a cn 10 c e 48 ou., e. de Republ ca ao denunClante e ao de- ~ · 

I t b 
pois de· cleg·er o .seu p~·eüdente .· d · ( ·t "") dera! na aput·aça0 e ]Ulg·~ul't-cnto 

e evar a ren ·a ilidade dos mesmos. e relator enütirá pa''ecer no pra- nuDncl~ o ~l . vad 1 . . dos crimes de respon.sabllidade. 
a publicação de um Boletim técnico :ro de 10• di&s sôbre ·se a tlenún- o . a~o ae man ar a "e1 con:~mcar funcwnfl sob a presidência do 
Jnformat:vo e demais iniciativa.:; cia à{ sei~, ou nà,-o. J'úJg·ada ob- ao P.Ies1ct;~~t-e dt? _Sup!"e.no ~ltb_unal Pn:stdente do supremo Tribunal 
previstas no ConVênio em aprêço. . d d n ~ . . _ Fedelal e~:sa declSao se podeua mte. F'eàeral e só proferirá ~entenl'a 

O lnstituto Brasileiro de Ciências jeto e. de 1 ~radçaoá. Dentlo .de~- rir não estar o Senado, tnl&.w sob ~ condet1a'··o·r1·a ll"lo 1•0•0 •de dois 
· 1 · · t · · se p::ono 'J p[) er a Ct:mFsao . ''d- · T · -.. . . , ~ · ~ 
:P,.cmnus.ratJvas funciona atu:tlmente proceder à.s diligências L.e ~.ul- s~~ p1e .. 1 ;e~:1a e;aav1 ... , ~·.a?1~m .. e terços d:~s seus membro:'"· 
na Fundação GNúlio VRrgas. com a . " .. · q J II<:tto adm.t~t que at .s~ co~.~-t~.: tac-.,o. Também n~o e:1 contramcs 0 pscb-
qual tftmbém SB encontra estreita- &a·~A1~ece .. ~s6aHa<s). . . d' mente d-e ato ~urocrat:c:o do Senado, · t deseJ·acto PO H.c"'"im~ni:.o 
mente articulada, Edifício Da.rke de ; . ,I t. • · PO..tec~l a Co· comun:c4 ndo ao Supremo 'I'l'ibunal ~~c;~~~~~do. 
Matos, 12.'' anctu. Avenida 13 de i<.laío m.ssao, _com a d~un~r~ .e ?s d~; Ferieral de liberação da qu~ü de\•em Lei·.m:--~e t!o:;tas di:>?0.'1~t;ões de- nüt\.\-
1\;~ 23, nesla Cl\pital. c.umentcs qu~. a mstiuuem: sei" decorrer providências admini'>-rativr.s. 

1~~0 n~ expe i J:nte da s~~o ~o que àquela Cõrte terá que ordenar reza ge ~·al: 
O SR. PRESIIlENTE: . ' 
Est.á finda a leitura do· expedien· 

te ... 
Tem a. palavra o nobre Senador 

A•.si.s Chateaubl'ia-nd, por cessão do 
nobre senador Lino de Matos, 

O SR. SENADOR ASSIS CIIA­
TEAUBRJAN PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE. A 
REVISÃO DO ORAODR. SERA· 

' POSi'.'ERÚJir.MENTE PUBLlCA-
DQ.. . . 

Durante o discur.ro do Sr. Af­
sis Cllateaubriand. ·o Sr. Lima 
Teixeira· deixa. ·o cadeira. da Pre­
sidéncia, que é ocupada ,Pele 
s,·, Iíergina:zao Cavalcantí. reas­
sumindo-a posterlorme"nte, 

s nad . pubJ c do no DHl.lO ao contra <l acusado oue junto a ela ".\rt. 200. O senado é tribunal 
'Congresso _Naclona~.e .en~ ;wuloo exerce a princip~l ·parte das sUa.J; de lul~amento nos cr:mes de re-... 
que deverao st~r d'-:trtbUldi)S en- atribuições. E com ato de roLina pOn~i:lbiJJ.:tade do Pre!>idente da 
tr.e e os· sen~,dm·es. e _dad<l, .pa-ra náo seda· razo~vel s~btraLlo d:{ c"om: Renúb:ica c dei- Ministms de Es-
OlC[ -m do dl.t da se5$ao se~,umte. -petência normal do Pres~den:e do se. 1 ta de. e t:·ibunal, simultfmearnen. 

Al.·t. 47. O . ~·ec~T ser~ sub- nado. te, .de pronunclã e Julgamen o, 
t:Jle.~Ido a u~na_ so dtS.cu.ssao e a A partir da dota da intimação do nos crimes de responsabilidade 
ta~~o nomma._l ~~s:denmd.o-.~ denunc:ado, pari\ conhecitnen,0 oa dos Min:;3ttos do Supremo Trit-u-

. ap.ovado se .re~~llt a tliatou!l declaraçãc d"l. procedência da acusa- nal Fede·.at e do Prccuract0r Ge. 
, sm\ples de votos .· , · cão, deverá êle ficat· suspenSo de suas ral da República· 

... Ha pc~ .u~a fase intcla~. q.ue com~J funçõ·cs. até sen:en~;a !Ulal,. sujeit-o ~~ ~ 1.o E:tn amb'Js os cf\;;os fun .. r eend~ tl a alho da COmlSSao e de acusacão criminal e perdPrit UIU tê r· cionarã. S{l\) a. pres:dência do pre• 
tl>erB:ç~o do Plenár.io. Aquela dE·~·e ço dc..S vencimentcs, que recebe1·á no · std-er.te d·) Supremo Tríbunal F'e-

~lá})'~I:ar." em ~-ez 'd1as, p~r_:ce1 •. ql:le, o.:a~Q de abso:vição (art. s·;,. det·a:, r:u do seu substitut.Q legal, 
epms dt. pub~1ca~o .no mgao OdClal A essa fase seg:ull··~e-á ~ de acusa- l!e fcr aq11êle o denunciado. 

da,. casa. e diStnbludo em uvu:tsos. ção e cter-csa. ''* 2. 0 A decbração d·~ prece~ 
~era dao<:~ para Ordem do D:a dll dênc .. a da acu:;açfio só poderá f>er 
SE:Ssào seguinte. O Ptenái:io. apó.s ·O deuunclante será int:mado da proferida 1)eJa maioria ab<:olntt~. 
uma só discussão. há de .lecicti':, em decisão do s~nado que reconhece1· a dr) senado e a sentença eondenn. 
\'Ota~;ão nominal .e po. tr.:aioria sim- procedêncb ·da denúncia. Cumprir- tória pele· Yoto nominal de doi~ 

Compar-et:er mais ·os 
dot·es:: 

pies ct:, votos, se n d~núnci:a d-eve· lhe.á- of-erecer. em. 4& hera~. o libelo terço,; rlcs seus membrcs. ··· 
Srs. Sena- ou não. ser objeto de deliberação. acusatório e o rol das tes: .•.n~<nlu" Consul!.em-se por (im, esta' out:-a.3 

E- opo1·tuno pe1·guntar: já, ne~H fa~i tart.. 581. · nonnas reg·imentais, d~ latme7.t es. 
Lan?eil:a · Biten.court. - Se1:J(1.stiiio 

Archer. - Gea1·gino AV"t~litW.·- Re­
yinaldo Fernandes. - Jarbas Mara. 
nhdo. - Sobral Ba.rreta •.. - Pav,lc 
}'ernand~s. - Lüw de ·Maltas. 
Colmbm Bueno. Primio Beck. 
_ _,. (10) . 

O SR. PfiESIDJ;NTE: 

Conforme '~ do conhecime11t.J do· 
81.:;. f.Zmu;ol·es. cl:;u entrada nesta 
(Jit:a d>Cnücci;1 ccnr.ra o ~rocuradox l 

se, deve o· Se1:ado ser presidid-o pelo/1 Em se'~u~da o acusadu te-rá vi;;ta, pecial, referer.-es às denúncia.o; contra. 
Presid-ente do Supremo Tribuna. Fe; pelo mesmo prazo, para oferecer con. 10 Procun1dor G-eral da Repúbl:ca e o.s 
dera!? traried!l.de à acu~açâo e rol el-e teste- I :1\-t:!nistros do Supremo Tribunal Fc-

A respcst:.. evidf1ttcmente. d1~penJ mun11a.o;; tal't. 581. Uel'al: 
de de s.c considerarem, ou uã ). os-; Ao flm dê.>:ses praz-cs. com o Hb!'!lO 1 "Art. 2<12. Nos crime" de tes-
a tos que ac<~.bam .. se;: descrito, co;' e a ccn.ntrieriade, Ou sem êles, o.s ponsabilidarle do.3 Ministn:.s do 
mo compreendidos nt proce-~o. Se. a 1 autos deverão f.el' remetidoS: ao Pre; Supremo Tl'lbun~ü E'edera.l e _do 
c·ssa a~tW'a. o senado jâ estivel' pro'- I sirlente do Supr-emo Tritm~nl Pederal. Procura""r Geral da n;epúbllcu, 
cessando <:1 Prccu!"ador G2ral da Re~l ccmun:cando·H.ll1e o ct:a d2sbnado a demlncla. scrã r-ecebida pela 
Pública. é indiscutivel. que a sua p1·e;i p!l.ra .ltl:gametctn e convidandv~o-=- para 1 Mesa do senado e lida no ex:pe-
sfdênda de: ~ ser -exerc!d:l. pelo Pre~' ptesidh· a se.õsã<:l. ! d:ente· da sessão segu~nte, :<:.cndo 
sidente do Suprrnn Ti·!bn!l::tl Fe-i Também aqui se pod:da estranhar 1 despal!hada. a pô~ .. a uma CwJ!.s· 
d·e-ral, d{· acô!"OO com .o d:spos ) IK que. e.<:tar.dg Nb a pres.:dªnc.:a do P1·e- j são eHpeC'iaJ de ch~z-~se~ m~mbró.s, 
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eleita. para api~- .sõbre. a.,~ maté. prOcessual .. !l, na. ®lnião da Mesa, ao lndormido povo nc1r.ueg_uê:s, €.Stãb fi.·- Freilas Cavalcanti --Pedro Útdo~!, 
ria •. e- em qpa ae reyresf.mtarão, chegar &.~e. momento que se há de- xados em bron-ze; máfmore ou pai- vico - Atttlio Vivacqmt: / 
peLo critérro. proporcional,., tQdtta pedir ao, Presidente do Supremo Td':' nêis, com alegprias :ü:npressiommt-as;_ 
as banca~as partidárias. bunar Fê.QeraJ venha assumir a pre-~ nas. praças ou. no~ récintos de ma-

§_ 1. 0 Em- todos oa- tl'ãmite.s da. sidêncla do Senado, jesto.w.s palácios. da. encantm:IJ.ra 
acusação· e julgamenta serão.~ ob~ Tratando-se ,porém, de matéria· da Onl'o, sua: C"a,pifal, e de' outras- cidãàes· 
.se.rvadas. a.s nor.m.a.s pl·-e.scrüa.s maior relc.vãncia, que_ ::reta primeira importantes-. · 
na. lei regulado-ra da: espécie.. vez é_ po-sta... diante da.. atenção do Se- No verão de 19M, quâ.ndo d3. rem· 

§: 2. o De:- a.có.rdo.: ca.m a decisão nadO .. env.:Jlvendo d~limtiação da com- nião plenária.. do Coriselho dos ao­
do Se.na.d.o,: o Presidente· do su... petência: do Presidente do Supremo w:rnadoreS"" .da. LI[:a: da..<>· s-ociecf~Ides 
premo: Ttibun.a.L Federat lavrará, Tribunal FWéral na- es-pécie, a Mesa de Cruz Vermelhn, naquel~""Suave me-~ 
nos auto.s; a. sentença, q_ue será. julga -conveniente Gôbre · ela se pro·- · trópole norueguesa, ãt ,'qual comoa:t:ci· 
assinada.. por. êle-- e· peles- SenadO-- nuncie a cmnissão· de Constitui~ão e- como chefe da delegação da Cruz­
res. qye- twerem. tomado pa:rte no Justiça, cujo douto pal'ecer Yai soll- vermelha B'rasileiYa, pude sentir de 
julgamento. e tra.n.scrii;a na ata". citar. perto como um povu idolatrava o seu 

convém· r.eco~:dilr que. a.. COUiitituL. rf'i. e como se orgulba-va- de sua a-ti-
ção,_ no seu arL. 62, distingue. entre. O SR. PRESIDENTE': ... · tude heTóica nos- ch"a:rhãticos ~-'nos da 
os. crimes, de- respDnsabiliàane. do .Pre- , • .,.~ guerra e d\l; oeuP.~tção; na.. defesa: da. 
&dente:- da República e:: dos- Mi.nistros Sôbrc a~ mesa. re<nrerimento qu.e cw. íntemda.de e independência: dn ma·-
df;.- ~~ conexos com w, da.q_uêle- ser lido pelo· Sr ... L' Secretário. ravilhoso e~ pacifico- pais -eScsndinãvo .. 
<mcJ.So .I} e as, àD.s. Ministras. do. su- 1 ~ lldCJ o·. seguinte, o Que- proc:nra levar ao oonhecimerr,-
premo TnbunaJ: ·- do. Proouradox Ge- RequeriíneAto- n. 46ff, de 1957: to do· pogt&ida<!e otravéa <fe coisaS' 
ral da Repúbl:ca (ir:ciso lD .. que- resistem: ao tempo~ e-· cheguem 

QJzanto, ao-i. daq_u.eles, a papel do Requer~~os:J com fundamento· no ao.<: séculos vindotlres·. · 
Senado é apenas. j,ulga.r, cabendo à. art. 25'. parágr~ía úniro, letra- e; as- Ainda: dé porfie~ vm-onU. embÔra. já 
Câmara. cn ~toc&.sax;, nfr~ tooa.nte; ,po... se-guintes homenagens de· pesar· pera octogenáric ereetv e- f1rnu!. ~Com sim­
rém,, ao.s. oestes, ao: Senado. cumpre· fá.lécim:ento de Sua Majestade, t'1· Rei plictd"ade' e' lhane~a, peeulia.l'eS-. aliás', 
processar· e julgar~ ..., If'aakon VII; da Noruega-: a. to-dàJ;: <JB· reibantew dfu-. Esca.nti.lná'-

Na primeil-a Wt~óteie-· .sâ. 0 , jillga~ a-) iru;erção em ata de um voto. de \"ia., Haskon v:rr; con1'0• presidentP de 

O SR. PRES!lll:.NTll':· 

- De acõr<:Itr com o ft~ghnem .. o. o 
req_uer:imento será':. d1scutid<r. e vota. .. 
do ao· !inal cta· Ortl.em. ctn· Dia. . . / 

Pa.ssn-se à- 1 

ORDEJI! DO DIA- ' v-o.ta.ção, e! disc"?U1:Sáo. únu:a., -do 
Projeto de L"ei/ da. Câmaru: mt ... 
m-ero ZT, de vTEG, que di.Spxe 
sôõre 0 Plano M .A'ssistên.cia af] 
Funcionário e sua- Fcanilia ·a que 
se referem os arts. 161" e 20\i da· 
L'et nY' L 711; de' 2&: dê.- outubro 
dê-" l!F.i2; na: parte· que diç;· rcs .... 
peito ic Previdtmcia; (em reC]lme 
de- urgt)!l.cift, nos _têrmos da • ar ... , 
tigo 15G; §' 3:0, áo· Regiment'J 
Interno, em· vtrtu.ae· do Requeri• 
mento n.Q_. 462; de 19·57,. do Sen110r 
SenadOr Gill}erto Marinlw e· ou:"' 
tra~ S'rs _ Senadore~r; aprOvadO- na 
sessá:J extr.~rdinária ãe 17" do 
c-orrer:.'e). tend.O pareceres.- Cnú.-. 

mm·os a2s· a 82!l de- 1957)·;. 1 

- da.. comissão. de- con:stttu~ç4 
à<Ule:· 
e J~stfça.. pelâ constilueinnfl ... 

mento é pre.sidJâo;, pelo. Pxeslde..'l-te. do ·profundo~ pesar; honra, compa;reee".l! &:. ssssãar int:tl~ll:U .. 
Suy:reru.o. Tribunal' li'e~ra.I; na.. seguU;.. 1J) · ap'rerep~cão-- de cnndolêneiru! rnl do importanta: conc1ave· dm Crnz­
da,, ta.m~m, a.. pre.skiêneia., Ulc cabe.- tt~ Sr. Einba1X':...dQr· da N()ruega. Vermelha, acasíâo, em. qlle· pu~ pre­
na ~unçao. de proces.sru., Eaia. d<tS' Sm-o:oes; em 23 de . .setem·- senc-tar..· Ull1!\ daa? ma.i:rr< expresdvillf e: 

~h!ere, _ poj,s-,, subsLancialmente a.. bro de 1957: - · lfk:aldu l..tma:. - entusiásticas acnlJ.rldgs; a. nnt. Saber:r .. · 
~BQ· dQ. E'l:esidente do SuPl·emo.\ Cít.n_ha. MellO: -Fausto C:.abl'a!·.- no l>O%- part,e. de. tlib numerosa..·~ 
TrJ.bunsL'Pederal .UUll) e. JlOUtl:O C:l.SO G:Werto· Martnllo. - Ji[oura.o Vtetra~ ~iatênci~ de camp~r~ai:ss; 4' estmnJre!-­
como difere. a. do senado. • - NotmeS FilJt'm -- f't.ta-m .. ba ca:oat- ros~ con!irmandO~se- assim; n nonul~·· 

No. QUe. diZ. respeilo- ao. Presidente c:antt. - A:t:t.iliá Vi.oacqu.a. ---Frcm-- ridade;. a exalta.efi<r w.,a. idolatris. pe1a­
da República e a.os- Ministros. de· ES-~ cisco Gallotl:i. - .. r .. eomcúts MeUo. - fil;nlraõ. democl'á.tiC& do.~ moo19.l'Ca na-,_ 

- da.. c:c;mu..srw ae constituiçã• 
brJCo..- CiVil~ ja~orávef, com_ a~ 
emendas- q_u.e. oterece, ns .x-e q, 
9'C;. 
-· d4 ComissãO. de Leai&útçãó 

SociCAl, /4VOTáVeZ. ao projato, e (Lf 

n.t. l,.C' e. g.c· e. o{erec.enào .a$ 
de" m, 19..C. e 11-C; tado a. -Lei. _h.Y 1.079· não o:fe-rece dL· Fteitas-· C'~valcant_fl. - Bernardos IJJ- rne~aês: extinto> 

ficuldades,de.:.aJjliCaçã.a. Tados os at-os rT"t>O. - Lz.ma.~ Terxeira. Sob :tão gra.t-as~ impressões de -um· 
que: enwnerw, 110 pru.·á.grafó_ ú:n:co clJ nais liospitaleiro, e:- de natureza l.Jrl-
art •. 2<fl e nos~ ar-Ut •. 27 a;. ss-,· são de <r Slt, VIV:N.GD'O LIMA~ vHegia;da. de-- um. nollre e .culto' povo-· 
jul t - e• de- seu rrustero. e COl'ajo~ ~ •. é' 

ganxen ·O, nao~ dei.L~::1do dúvldfl.. (Pa::a. e:n.cam.i-Itlia.r a. votação),- (Le aue- sei. eatno"- avan&r
1 
o, sentimenfu de--

q_uan:to. a_. serem-. P.resididos-, pelo Prc- o- seguinte discurSo): S1', Presilfen- txlstem. nue. P..nvotve t~dã.-. a.q,ue't'l fio;.. 
~::::~t~ do Supredmcr Tribuns.I Fe- · te; Srs .• · Sa.."la.dores,. ci~-de algum t:P...m~ rescente; -naçã;o pela d'esa-pnre-citnP.ntu: 

. .~~- ou serem e' .sua:. próprü1 rea- po já- se. mqlU-e.:.a.vain os n·Jrucgueses do- seu amadO Rei.. da. qp.al com par-· 
llr~-çaa; canrQ··w.lavratura. do ~latór.to· coln o estado áe. saúde dO: seu.. S'Jbe- tl'lham,. nmn. gesto ãe: comoventf!· so-. ·, e:o da; sentença-. 

No que tange·,. porém, ao M:mts:ti-os- rane, o ve11.erando Rai Haakon. VII. Udarieãade no' amargm."Gdh e Iui:Ua.sa 
Infelizmente. com a a\·ançada.ida.de momento. t-orTI)~ .,c; povoe-; em P~ 

Q~.' Snpremo Tlibunnl Fed-<;r~ e ao de, g5- anos.. não pãde 0 organi&no do . culat. o: do- Brasil. 
P .oct~rador_ Geral da UepubLea há· estiinacio. monarca resistir a in.stdic.sa. Eta_ sr; Presict:em.e-.. o· que· tinba·. 
que mterl?re~. ·~- . • . molé.stia. que desaflou rodos os rec1.tr·· :t dizer, com vi~a. emlJ~áo.-. aliM· à 

eom,o ficoll_ Vl.:.to. n?S trarmt-es a.. sos. tera-pêUücos.- usados pelos mais: :núsa c.e: justiflc~- do.- req_uerimen:­
o~s-e-ry.u~ ,di'..sd. e.· o .recebunento da dt-~ acata. d. os médicos do seu. país;. vmdo- .to. n. fim:.cfe que: chegue.• ao oonheci-
m~~1a;. ha·. at~o.s • a.. extinguil·-se serenamente- no Pa.lá- menta do~ bra:vo uavO n<l:roe~ês e· dlt'-

) da Me ... ~. ~ Senad~. ~ elo Rear db Oslo na~ madrug::u:la;, de nobre Familia ru~L enlutados-. o tes-
b) da. C-Jm;-s~ao- Especm.!, 21. dO oonente mês·. f.enmnho' de:-· ~;ineero. nes.Ell' dD sena-

...::... de'· Eina.n.ças (profeiido 
oralmente: na s:essá<l. de-: :Uh. do 
mêi: em.: curso) /a»>ráv.el ao 
projeta. e. às: enienda& n1: L -c a 
11.-c. e oter:ecl!:flilQ as de míme­
ros-; 12-:-C. a; 15...C;, e· depen.dendO 
de: pr.onu:ncianumt.o- das mesmas· 
Comi33'õ~. .<.-âbre as· emendas àç 
Plenário (ns. ,16_ a. 22) •. _ _. 

O Sllc. PRBSIDtN'tE :, 
Sóàre a mesa o· P:rrecff· da· Comis. 

.r.ão de-· -Constituição e Justiça.. qua 
vai' ser. lirlo·. 

Ji!•· tidO o seguinta:-

Parecer n, 83}, de. 1'957 
CJ· do-. El.euano. . Ha:aloon VIT' era um· prú1cipe de diJ· da Renu. 'blic.'l. (Mu.ito. bem-). 
N~ •~l:te.t"lde:. da; ~es_a., só. trr~e_r"="s.~a:. ·origem- dinamarquesK. da C~a do.s Da Ccnni1;sãb de Constit'lli.Ção cJ 

a.~lLSar, PB:l'a:· esc.:ru.ecunento; '?-a ctu,.. OldemQ.;!rg, poi- parve d-e seu IJ!H, 0 Ju.stiça, sâbre· emendas_ Ojtm:oi ... 
Vld!l. enun.c1ada, os do. Pl~at.liJ. I?z- Ret Frederico VIII, f.! par-- sua· nffie, O SR. PRESI·}).EN~E': · dtu; ao_ Projeto de.. Lef dá, Cãma .. 
fato, os atos da Mesa do Senado nao. filha de· Carlotr XV da Suécia· d~- _ Em v-otação 0 r<!'queriment.o. r~ n.o 20,. de 1957; q_ue di:llõê: só"' 
o!e1:-cc?m. mvtivo para. cxmtL:m·érsi~ cen~iía, em- linha CliJ'eta de -b~crHJ.w os &mbores· senac.lbres, que O· bre. o._Plano· de. A.ssistêncta: ao 
u~a \.~z qu~. se ~~1quadram. r.:a- ~cor~.-· dotte, o- general' frances ele\'ado· ao aprovam queii'am permanecer sen- Funcionârio c. :r.ta. FamiJia a. que 
pdênc:a rec;IJ!lenw.l ciJ. pt-es:dencta·. trono da ·suécie d-e- Dzsiree cra-,.y e mdo.s. (Pausa-). se reterem os artigos 161 e 2ZG. 
norn~at: __ da; c;as~; e, qu~nto -aos da· da Imp-eratriz. JÔsefina:. I Está a:pl'ov.ado; da Lei n,o h7H •. de.28·de·Ou.~ubro 
ConliSffiiX; e oJ:-vt~· que', dlSp<J.r.Jdo e&ta' . Sôbre 11 mesr,; oonmn.!cação _ auc de 1952: 1t-a· parte que diZ .respet .. 
de-u_m;a- prestdencHt', por. ela. denm ser.· Aos 14 _anos. de lda.de, entrou para, vai se-r- Uda· pelo SI". 1'." Secrrtário:,. to à prettidê'ncia.. I 

São. atos do. Pl~cin: numerosos cruzeiros para obte. etlr , , , , Relator: Sr. Low:ival Fonte.s. ,,. 
prP!rdlàv.s: a-. Mar.:-.nha e, durant-e 5 ano~. fê:z; i' ·s, lfda u~ ~1 egU.inte· 

U O· recn11hecime-nto de. que a de- 1893, o diploma de oficial navaL COMtn-."lp.Aç:A:a Hav-endo recebido. emendas;. ent 
nú;u:ia_ ~::r-, au. nãu, .se~ objc~., d~ Em 1896. _casou-se. com a .Prbcess..j ··~nhor Presid~nte. . outras;. c~ões técnicas. e no· }ile .. 
d..~HOOrn.ç:'l-o ,_art .. :t-a·cta..Le1.11'~- !-.0791; Maud_, da I~later;a, sua P~:ma- Te-1.111o a. honra. de crunu.n.icar fl. náriD, e. para,. que_, sõbu elas nos 

2.)- C!_ ~:::onhecunento;_ ou nao-. ct:1 Apos a d.i.s.$01UG3fl .. da Ulua.o entre I VO.ESa Excelência. para oa. ~ con-· t?ronunciemos.. retc-rna. a. esta co .. 
procede-ncw à.x. d-en~lnc1a: f :arts. 53 a. Noruega... e. a Suecm,.. o Parla.me. ntu I venientes .. que; ten. dO deliberado de~ rni&ão. ~ Erojeto. de r..ei. da.. Câm,\ra. 
a. 55 1 :· ofereceu a C? toa.. real da Noruega. a;o· sisti:r do· re-tante da~ licençe;.. am . n.:r· 20~ de: t957. que dí;spõe sôbre o 

~:) o julgamento (arta'. ~9-- e .se- jovem p~íncrpe;. que .. ant-es· de. ~cet,-· cUja gôZo me aclr.l.Yat nesta data:: re- Plano de· A.ssistê'ncia-. ao Funcionário 
gumtea->. tá.~la. qUls,. no entanto, por escrup:.J-·

1 
a.ssuma 0 exerciciru dn1 meu man- SU" Famfl'. ef 

Par-ec-e à~ Mesa. q_ue a. 1ndagacão lo·. que tal escotha fõ&o:;e sujeit-a a- um .. dato. . e "' ur;, a q1:e se r erem os 
d<·\'& ~ituar'-se. na mat~!'t:<t' do ,!.lrl:r.ei.:. plebisclto. 1 Sal· .. , . da.s Se.s.sües-., eru 1 23 de, setem~ artigos UH e 256 da Lei n.o 1 711, 

~ . ,.. de 28 de· outubl:o- de- 1952,. na v~ntt> 
ro· item, pOi;.S": q:ne- na do· se_!:Wnd.:"l e~.tâ COnfirmado pela consagraçao· !>(~·· bro1 de' 1957~ - Lour1ual Fontes. qut: cUz res_-; .. ito à.. Er.evidência .. 
JH.'1"~ltamente cm:acterizada· a fase pular, foi coroa.do, na C::ltedrnr do· - · , ' 
proc~<;~ttal. e-: quanto à. terceira. nã.o· Trondjeim~ a. 22 do~ junho de 1906. Q. STh. P'RESiilE.!C:l'f,E: 
l1á dlivict-a· &lJuma. ComPletou. assim, há pouco, 51 anos 1 

Csnform€'" .i~11-ficou inlcialmente v's-- de- reinado; dutantQ os. q~tais-.. soube I Sõbre a.. mesa. l'eqp.e.timenta_ de. ur•· 
lo. o- ex:1me dnl'i· J»'OV-idênci"as-- 1ue se- conqui.'>tar.- a: estima c a- veneração· de g.ãncia. que- vai ser. lidO pelo Senh01" 
h~t :ie tomar por fôrt;'~ dos- art.-;, 441 todo.c;. os seu.s,súdiios, e o respei.t'l e a 1.0--S:ecretá.ri-n·. -
:.. 4.!i· mot;tra:- tratar-se, aí de fa.~e admiração d"l todo o mundo. I ..r. lid · · :nte' . 
preliminar :tn.t-erior. à- a.b?r_tura do , No oO.nturbw.:lo período da !llt:m3 ~ 0· 0· segta 
prne-er<~o·- prônrhm~m.te_ dit-o~. . conilagraçã.~ geral. Ha-?-kou VII_. comn i Requerih1ento· n~. 459:. de· 1~95if 

, }ls. emenda.., em. número· dé vinte 
e ãuas,_ são.: nov~ (1.-C' a 9,.-C) da 

'Comissão de serviço '""ÜbliCo Civil I: 
duaS t10-C e rr-C) da 'ComU;são de 
15-C) da Comissão de· Pinançãs e 
Legislação Social) ; quatro (l.2·~c !\ 
sete rl6 a _22) de plenário. ~i 

f"l Ora. r,e:~.<:a.c;. rond1çoes, é raznáve1 -homem altn·a e P3.l.l1ata,. na. defesa ' 
. t:o··~lllir~se oue o disposto no § L~ dO da soberania e n-eutralidade de sua. Nos têrmos do. Art. 156, §' 3',.. dO· Dá melhor reda<;ão a.o m<1gn 1.a 
art. li2.- rla Constituição .se hã de C'J... nação, tomou a. única atitude. compa· Regimento Intf-:rno. requeremos- ur- elo Erojeto, sem~ lhe alterar a ~Ut:l."i .. 
rneçRr a· ob;.;fH·,·ar na, Primeira l)por- tí~·el fa..r:e- ao ultíma.to de Hitler, re~ gênCie para o P.rojem de Lei- da· Câ tância.., · 
1:unidP.C~- em QUe· o Plenár.in tenha pelindo-o. >;Obl'anceiramente a 10 de marn. n." 200. de· 1.957;. que _tixa. a;_ t'-elá. a.provaçã'o. 
q_>Ie- fnncionar: em seguida ao ~ncer- abril em. Elvepum, do que resultou· a·. data para a Mudança da C-apital' F'e-
ramento da fn...~ pt·e.ifininar. (;:;t<J é, :OCupa(:áo rnilita.r de tO~a. a Noru·~<~ e! d·e.ral. e· dá <lUtra.s- prêvit'rêhctas. · EMJ:NDA 2·c 
ào:-nais. de s~r n. denúncia. considPrali:a.. s.~u conseoU~n~e asilo na Inf51at<P.rra, 1 Sala das 8e.5SÕ€.5, 23 de ·setembro Subst.itui h<> ~~ l." e 2,o d'o artigo 
{0-h'"t'}· rl•· d.e1i1)erJir.ão.. d(! onde· pa-ssou ::t rea~upu.r. fôr.:-as I de 1957. - cunha M-ello -- Caimbra ~ ~ 

Tnl onottllrdd<~d~. e oo~. a pr-"vl.<:trt vi:;:;mdo à, .sua_ Iib:"rtaçiio. Bueno _ Francisco Gallotti- _ so-- t3.o A, emenda tem.. int-eiro- cabimento. 
,'""• .... rt:. !)4 ~ !\5. ~~~ ~ -prim..,lm· ~~{'-" episó'rlio,<; épicO>s, do~. qmns 1 bral_Barreto .- fausto Ca7Jr(a:-· -;tr-_ :Go-mo- est~ redigido~. aQJ.J.êles p:ui_ ... 
)}r-anunclamento do Pl~-;:irw na fru;e 1 p:trtlclpo-u em· .s-ua qu:IF.e totalld:uie o • yennro de Fzguc-u-ed-0' -- Nova1~ FilhO , grafQS não definem: a· que .seja pe .. 



-Têrca-fei~a 2'4 · 
,...----:~ 

cúlio especlfll, do que se deduz .ttUe 
con tinuarla tt preválecer a legisl::l.ç5.o 
em vigor sôt:~.-e a mat-éria. Aconte .. 
-c~. porém, que êsse .a:u:·dlio e, f.l.tual .. 
mente, pago aos beneficiá.rio.s do 
contribuinte do IPASE. numa :q:n:a.n ... 
Ua que corresponde a pouoo roa\s 
de duas vêzcs o seu mlá.rio .b.l.3e. 
ora, o projeto altera todo o siste~na 
·que v·em regendo a hipótese, poí:; 
atualiza o Instituto da previdência. 
A emenda traça, a respeito. novas 
normas tran.1forma:ndo o auxilio fu""' 
neral. realmente tnsi{mtfieo..nte, em 
wn auxilio substancial. 

Pe:a a--::;ro\Tação. 

tHARl0-00 CONGRESSO NACIONAL "(Seção 11)' Jlatembro iJe 1 95~ 23.9'f 

· .. p:U'.(I -.afeUo r.t.) (~Iculo das .re:osõoo, de- FOr estaT. por.t.anto, prejudicada. a 
vendo, porta1lt<t, ser int.egr:lda no l!a- l emenda, op.ino&-mos pela -sua reje~çã.o. 

de 1951·, a fln1 de .que fie pronuncie 
;::.õhre as emettdas que lh(~ foram ote.. 
:reuida;s, lário-ba.se. 

Pla apl"OVR!}fl.l>. 

)!i.IJ"lll<IlA 10-C 

Vl.sa a atender .a situaçto de viú­
vas de modestos .servido.re3 da J:m­
pre::-tsa Naciona,J, esquecida.; .no pro­
jeto. A E-menda ·.corre.spond<~ a.os pl'<l­
pósitos do art . .1.0, 

PeJa aprovução. 

E:nUNOA ll-C • 

a.s dt! n.-os '12-C e :15 .. C, da. Com1g... 
Dá nova reétação à álinea a, do sã.n de :F:fnanç~ ntua.Huun M bas.es 

Hem r. da art. 6.0
, r.mn o fito de evi- ~rir..ancecras d.o projeto, merecendo. 

tar que as filha.s •Jolteiras, atingin- _pOl' Js.s{), o nosso .apoio .. 
ào n maioridade, perc~m a pensão A emenda 11.0 16 esta.be~ece as S&-
que. recebiam. 'i:ttilltes providênc18S: 

-E' a~itáv~l a finel"!-d:n, pDl.s, .no tJ') permite ctmceSSão de graUfiCllJ 
Mantep1o, M1utar, a~ fliha-a, em ne- ç.á<:. no Presidt~ute e outros tuncicmá-o 
nhUl!Ja. hlpóte.se~ 1 /:.r-r~e_m o_ direito à riou do IPASE; 
pe~a~,. e a C.on ftUiçao n~a adn11te b) rer~strutura o Departament.o de 
pr1Vlle~1úS. A en .en~a . ~st~ ·perfeita SeijUfOS do_ IPASE; 

TE~m em .nü:a ccliTigir uma Injustiça e o s .... u autor, ao ~US:lfiCa-la, pro- o) rej~ula a admissão de funcio.. 
do necreto-.lei n..o 3.347, que não co.n- vou, cabalmente~ a sua neces.stdade. nálics· · 
1!edeu os bene1icios de familla aos Entretanto, . tal c~o t~stá- rediglda, d) ~u·:~clnte cs artJ,gos 15 e 16 do 
:;ervlclore.s apo~wntados antes da -vi- ela contrarla o siStema ndotado no pro\eto "'que reg"Jlaln ·a aplicação dos 

Dá- uova rt:-claçã.o aos artigos 4 o e gênth do De{~tf:to-}ei 3.34:7, <lo 12 de, projAew e nas d~mais emend~. ".Iuchos 'do IPASE, nvogando a par .. 
s.o, fixando em 50% do salário base, I JUnho de 1-sn. I Dê&se n10do, embOra aceitando a tici;_;; ;áo das tunc!o.ná.rlos 
sõbrc 0 qual incida {) d€scont0 cun1· 1 Pdn. apr~J-\'Rçf\o. I ::menda, ofereee'?os .. Jhe a seguinte e) ~Tel~tabele<~:!, com pequena mo. 
pulsório para o IPASE, a {';Offia da.s E'-J.1JnH 12_0 -~bemenc.ia, qu~ nao lhe alter~ a .suba- difi::açãc, 0 esnnndnloso rEiglme ntunl 
seus benef:.cüriüs que se habilita- ·' ' · túnCia._ nem foge à .sistematlca da de .dí&tribul.çã.o de !lctictos lucros dG 
g:Jen.sões à família do contribumt-e, . Es.tnbel~c.e que a Uniü.o fica oPriga .. proslçao: lPASE rmtre oJ seus dlrlgru1tes e 
entendida esta como o conjunto do:; ela a. -a~.xJ!Hl.r -O IPASE com uma im- St.mEMEN"D.\ i EM-eNDA 20 :funnilmá:rio.s. 
rem às pensóes vitalícias e tem-p~:·á,.. portü.ncta. a um terç'J da contrlbUlção ..PI>r cctntrarln~· tôda a -sistemática 
.rias. compuLs?ria dos segurados dJ -IPASE, Red!ja-se assim: do :projeto, opinamos -C<IOt:rà.ríanieu. 

Visa, a Emenda. a evit.aJ;' a solu- a qual e aumentada para 6~~- Trata- Acrescente-se a:o art. 6." o seguinte te i' emenda 
ção provi.s.ória arlmit:ida no art. õ.o, se d«l uma meditia justa, -pois, para a Parágrafo únicç - A filha solteira, A de n.O i7 concede :gratificação 
(JUe f'.stabelece 0 pagamento das ·execução do reajustamento previSto maior doe 21 (vinte e um) anos, só nat~·.lina aos .fUl"'lcionários do IPASE, 
pensões na l">Bse de 45%, até que se no projeto, o rtlA"S-E em·e~t} de um perderá a pensão temporâria quando -corr~spor1dente à metade dos venci~ 
proceda n set:: cálcUlo definitivo. ·o aumento de recetta anual. A fó1·mula ocupante de cargo pút1lico pel'ma.~ mento-s. 
legislador não limitou as nensões a f:.xadn pela Eme.nda concilia. os inte- nente. Ps.recer contl'l'irio. 
45~. mns apenas fixou, nessa base, résse.3 ~a. Uniã-o, do IPAS:!: e dos ::El.U:NDA -21 A 1emenda de-... n.0 .18 r1~voga .o nr-
o mi1lhno para a ·COnoessão da~• contribumtes. ~ tfgo 3.c do Dec1eto-let ntunero 2.BG5. 
mesmas. o projeto não escla!'"~e Pela aprovaç.w. Sup!'ime -o- art. 11 iio projeto, que de ;12 de dezembro -de 1940, que 

· !"é · '"ú 1 Possibilita ao Ins~ituto de Previdê11cia di -•· çua1s os cr ·,: r~ os e regras a 01..'1:: ecer EMEHDA N.o 13~0 $}J\1e: • 
para o estabelecimento de&sas peh~ ) . . . _ . e .Msi.stência dOS servidores do Es- "São ainda objetlv·os do IPA--
s5es, acima de -45%. Além disrw, A mstltuJçao f:eg:uradora ceye dis- tado realiza:r o .s~guro so.:Jal do run- HE, sem prejuJzo d~· atividade.t 
coma está -retligiõ.n 0 pTCjeto, 0 tlrm·· p~w .cte recursos par~ ~U?Jl=flr suas ciGllãrio público çivil da União, rea- destt:c.adas a garanth' plena sa. 
te de 45~, passa a ser 0 teto mã- fmalidade.s, não se JUBtrfiCa..ldO, zs- lizand·o as diversas op-era~iõe.s que s-e- ilsfaÇil.o de seus ftns prlmordia.Ls. 
ximo. ' sí.m, como se admite no pro."etD, que Jam julgadas convenientes de grupos ,~ realização das diven:as opera-

-Somos assim a fai"()}" da "Emenda .. a me:horio. de pem:ões _possa ficar na privados, capitalização,_ financiamento (te.s. que se}nzn julgs.das cam·---e .. 
· ' dHper.:dência dt:· auxílio do C::túvêmo. para aquisição de çasas, empréstimos 1tiente.•>, de seguro privado, <Ja .. 

ruJtli:nA N.() 4-c ,Pel[\. apr{)vaç.t-1-o. e outras iorma.s de assU:têD.cla -eco- Jlltalü:a-çã.o financia.m.ento pata 
Elimina a contradição exist<;~nte Et-tE!oA 14.-C nômlca. aqui.si1;ão de casas empréstimos 

no -artig
0 

7 .o. entre o .>eu te.xto e o A emenda, de carãter exees.siva- e alntin outras í<Jrmas de assis-
t Esp~cifica melhJr as fmalic ades do mente conservador. não se coaduna téncia econõinlca". 

de seus i ens. com as modernas dJxetriz.~u; do ·Esta-
h !• ao v -0 oe,zuro prn·acto Ja<:ultatlVo de ...,u-e tra- Pa,·•cer contr'"lo uma ve• que • L·e " • ro aça . ~ "1. do Moderno, qut inc1ui, entre os seus .... ~· ' " ~ 

;tn o art. 11. ·fins, 0 de as.<;·egural· -Rb .seu servidor emenda .r: .. 0 14AJ substituindo .o ar· 
'EMENDA 5-c Pela aprovação. t .. tigo 11 do projeta. evita n redun-

um efe ·ivo .e amplo direito à a.ssis- dância qu'. se pretende con:i."'lr. Acrescenta um al"tlgo ao projeto, EMJm:M 15-C tencia social. 
estsbelecendo a rev-ersão das pe.n- R-e · t r. t A tmenlin n." 19 nutorí2·.a o Poder 

C<lnige a redação do art. 14, .que PI amos, -a Ias, . .que ·0 ur · li apz- Executivo a fb:a.r, em .novas bas.c.s, 
sões. por mort-e de Jeus beneticiár!as, fala em "instituiro-es··. ora, as obri- ·nas repete o di.sposto .no art .. 3,0 de ~~~ 
dentro do segui-nte mitétio: "' Decreto-lei n.o 2.865, de 12 de dez-em~ a .contribuição dOS assUVJ.ados do 

r _ a pr.1...são vitalicia, para os ae- g·tu;ões financeirru; de que cogita o bro de 1940 . IPASlC. 
neficiárics da.s pen~ temporárLl.s; projet<J interessam apenas ao IP...ASE. cogita~se, na e,spécie, pDl' canse.. ·parJ!Cet· .contrário. A emeuda nú~ 

n -- as pensões· temporár:as, p-ata A corl'eção se impõe. guinte, de uma conquista d(~ dt!zo!to meTo 12-C ..da Comlssão de Finan .. 
seus eo~l~neficiário.s, ou, na fo.Ita P-ela a.p:-ovaçáo · -anos, que deve .se1· solidificada e am- ças, :)fere."~e .;SOlução mai3 positiva 
dêstes, par,n os beneficJârios da prm~ "&tENDAs 16 E 17 pliada fi! nunca revogada, o gue im-. para !J n.snunto. 
são vita.llcla, portaria em lam-entável retrocesso em A de r.:o 20 objetiva conset"Var a 

Trata-se .de uma alteração ·neces- Dispõem. ambas, sôbr~ a· oon~s.s~o nosso direito social. pensã() da: filhas solteiras que não 
sária.. oportunn. ~ .de magna impnr~ de vantage11S finam.:eiras espE·ciais a somo.s, assim, :Pela rE·je.tçã<> da ex.erçfl.m c\::"lprêg-o púb~ico. 
tâ.ncia, poiB atend~ a just.Ds l"eClamos diretores e demals funcionál'iOS do .Emenda 11.o 21. Pan~cer fnvol'á•:el, de acôrdo com 
dos contribuint-es do IPASE. Sem IPA$E. Nã-o têm c:abimento êEses fa- a sn'rmmendn da Comissão c1e cons~ 

n..l·f·ea w - • • I v-ores, que desvirtuam as fimJidades EMEND:.'\. ,22 tituição e .Ju~tiça. 
esea mvu.l l çao, nao .sera possi·>':e dn. instituição, ele cattáer eminente- A emenda n.0 21 tem se'J.~ obje. 
cwnprir os ohjeticos 10 a:rt .. 2;16 c:Io mm:-te nssi-'d;enc:tal. 0 art. 48 io DeR Dá nova redação .M$ artigos 43 e 1 d 4 C 
Estatut-o dc.s FuncionáriOs Púb-!iCllS -~ .. 49 do Decreto-lei 11." 2.865, de 12 de tiv.os nJcanl~ados r;e a e n.o 1 - · 
Civis. cr-e1;o·lei 2.865, de 12 de dezerr_bro d.;: dezembTo .de 1940, para 0 'fim de per- .Pa.recer contrUrlo. 

1940, a que alude ti Emenda 1?, é _.r-e- mltlr melhor "fiscalização dos ne_gó- A. emenda nY ~!:! atuauza ns atrt .. 
Pe1n aprovs.çãO. vogado p.elQ .art . .::·.s .do pro)e1c. Por cios do "IPASE e óbri~ar ·SU!l r:dminú:l- buir,:ôeH do Conselho Fiscal do lPA .. 

EmENDA s~c out."' lndo, o art. "13 .00 proje;o -cria tração a .conter as ·d~~;as d"éntro 

1 

SE. Seu objeti\'o é morall.zador . 
. o .l;)epartamento de Seguros Priva .. cto.s limites -orçamentários. Par&:er t.a.vorável. 

Completa :t <E!nena.a -4~-0, traçando aos e Capitalizaçã<~. a que faz men- p~la aprovação. . 
1Lcrmns p!ll"a 0 reajustamenoo das ção n Emenda :n.o 16. ·Dta cc.nstitUi concluindo: esta ·Comissão -é fa- Nestas condiçõe.~. a comis.<:fto d• 
pensões j.i concedidas. uma. porta aberta . .no empreguian-o de vorá-vel à8 ·emendas de ·números 1-c Leg.isla~;ão J7ncial i· de parecc1 favo~ 

~ u t •~ já t !Pi'SE à rtt"VEl .üs r . .xnnndas n.us l2·C: n 15-0, .-ela aprovação. q e an......, se a msa, no ,. , a "1-5-C e à de .nP 22; ·oft.'tece s.uh-
custa. da. eoonomia dos .seguxado:s. emenda .à, Emenda de n."~~ .21l e .é pela: .20. noJ: têr.m.os d3 'Silbentendn da 

Suprime Q ar.t. 8.0 • -.E' shn.pleS d.e-­
cq:-rência das ED1enda:;; 3-C e 4-C. 

"Pela .apr.ovar.ão. 

E:rtmlDA 8..;0 

O projeto s6 se a__plica ao lPASE. 
Assim, impõe-se a alteração pro~ 

-posta ·ao artigo 12, supr-imindo a.s ex­
pressões " ... e as instituições tle pl'e~ 

vtdêncla". Decone da Em-E>.nda Illi­
m.ero 1-C. 

Pela aproração. 
E-r.JD."'DÃ•9-C 

Dá. o conceito c1e salãrl.o_.btl.SE', _pro~ 
l'idêncla. icd.UipenHá vei, -pois tal nãD 
1ol 1eito no proje-'"...o . .Tendo sido con­
cedida aos funcionãrios n .-g"ratificaçào 
adicional -por "tempo de sen.'içO, .e co-­

Em nJntese, por fugirem .àH boa.s re!·-tdrão das Emenda& númel'os 1'6, cnmisslo de 00-m> :ltuição {\ Jus-Uçn.. 
Ji Di "to Pre "denclárlo o .., e .22 1! de -íWrec1~~ contrário f\s de 

nonnas. o. xel , VJ ~--'~ , s.- l7, 18, r .. os 16 a ·1~ e 21. !Muito hcn1'J. 
mos peht 'r_ejeição das Eln.CJ..t..U~.S nu- E' o nooso pareceT. 
mer-:m 16 e 17. Sala das comissões, em :23 .de .se-

Ei\IENf.IA 18 

R-e\•oga o art. !J.4 do Decr.~to-lel 
n.O !1.865, de 12 de ·oezembro ~ 194.0. 

A emenda nã-a se justrfica. E' ·ver­
dad.l!· que o ·aTt. li. do lfl'OJet<, ·mo­
difica o corpo ·do tn~t. B." do Decreto­
lei ~~. B{)5, . mas rest!l·m oa ·parã.~fO.s 
dês{;(!, a. que faz mençã-o tl '1-;rnen­
aa.. 14--C, substitutiva do referilio ar­
tigo 11. 

Esta emenda está ,assim prejudica­
da !Jela de n.0 14~C .. 

·peJa -rejelr;Ho. 

EMEli"DA 19 

tembro de 1957. - cunJta Mello~ ·pre­
sidente. Lourival F-ontes, Relator. -
Gilberto Marinho - Attilio V.iv<tcqua, 
com .resttieões, lJanieZ Krieger - tAr­
oemiro .C'/,e~ Figueiredo - Francísr:w 
Gallotti. 1 

O SR. PRESTDEY!TE: , 

Faltam os pro:.eenres elas 
de Legislação Soci~l, .de 

•e de Serviç.o Pü.bl1co Civil. 

Co.ro.i:ssões 
Finanças 

Tem a palavra a nobre Senad·[lT 
Ne,•es da. Rocha, ·relatQr da matéria 
•na Comissão de Legislação SOc.ial. 

O SR. t!EVES DA ROCHA: 

·O SR. PRESI1JE/ITE: 

- concedo a palavra ao no"bl"'t! 
Senado:~ GiliJerto i'vrarlnho, relato-c' 
da matéria na comissão de· Serviço 
p(lblico Ci\'i!. 

.O Sl;t. .GILBEF\.1'0 MARINHO~ 
ue- o seguhJte): 

Sôbte o :f>l·ojeto óe Lei da Cánmra. 
n . .o 20. de 19;'17. t\Ue diS"P0e sôhte 
n P 1 11(1 de A.s~istt·ncla ao F'uncio .. 
mí_-::i.o e sua -FamíliR a que- s~ referem 
"lS artig1~s 16.! e256 da Lei n.0 1.711, 
te '!6- de ou'".ubro de 1U52. na parte 
que diz resúcit-o ft Previdê~da. jl\ 
th·emu.s oport~wid:111e de opinar. nn~ 

ma essa grat!ficação r-epresento. 'eie- A meta visada pm· esta emenda Já 
tiva paroela. do or-cronento doméstico, foi alca:r::çacta pe'la lnm.ende. --n:" 1'?.-C, 
~ justo r:teJa ela C{IIlSiderada. também!! da comissã-o de Fi:nnnc;as. 

(lê o seguinte). terionnente. c.abrndo.nor., a~ora. 
VQlta no e1o.'1lnle ·desta Comlt:~ão o r>precta~· as emenrlro.:; de .n.~'s 10-C a 

Projeto de Lei da Cftmara U.0 20, [ 22 'Q.U~ !.he fcn~m amtad":\o-'L 



I 

e2=3=92==T=ê r,ç,a=-f::•i,ra=· ,7,4"""'"'=""""""'==,D=IJi=R=IO=D'=O~C~GRE:SSO NAC'IONA r .\ S11§fw 11;)' . Seterr· bro rle ti)') 7 
•mend« ,,. lO-c-· ~ I dida!Oti &)ll'ÓVados .., _. eilnc~r...,. So-j cebeu ··- emendas -.l>S. isl.: :12, ·quel o l!R. JO!O 'VILL.\S"'B"o"'~"'8"":.=-""'"""",' 

t d 
, . "l""" contt·ári......, a....... emenda, ·~r P"''""\o·.· • -.exa_nlina.\', I · · 

E.sfa ··_·f>mc:nda.,- apresen a a· pela. t_;cl'lVo.s óbvi~.... ... . y~ "" -" •> ... - · .- (I:ela ordem) - Sr. Pl·es:dentoe. 
douta, CQmiSSáo de Legishçé.:> Social.·\ ' \ Emehda ?1P ~Hi -~ · 1 agTadeceria mfol'masse V Ex.~~. o teor· 
manda e$tendel' OS beneftcios da Lei . Parecer COntritrio Pl·opo··.· 0 seguinte: - 1

1 
das _emendas_ e da_·. s_ub_ mE•llda em di.s..., 

aos atuais pensionista.s. da -extinta I · '· cu 1 1 Emenda n.~ 17 , 1·1 •,i:::ttifi_caçáo . _espedai!
1
. a_o Presi'-j . l!fa.Q espe_c a • Çaixa de -Aposentadoria ·e ·Perisães -1 .. 

da Imp1ensa Nacional ÕU· aos que 1 ~Tem esta emenda, cú1no a ante1:ion deu te e -our:ros d:r~gen~;e-" ,do. IPASF:_ -o SR PRESlDENTt:: 
li- ela vierem a pertencer.· e CUJaS o- objf!th·o de conceder gJ:aWj,:aç:i.o a título de particlpaç.:w inos li:ICN'>I -. ,. · 

;pensõ€s .são. dos aposentados da 1 de b-alan~o _ao .Pre.sidénte. J?i_retcycs, _dec~n-rentes das a.~ividactes .de .seg·vros~ __: ._ProvidencÚtrei P~~r~ que o.') !extcv 
~.mesma. Caixa. - . 1 Chefe& d~. f?ei'víço.s·, Divl.1ões, · Ag~n-· 2 '_ l'ee~truturat;ao do Depal tanlent ! cheguem . ru; mãos de V. EX a 

T t 1 - · t · - d · d IPASE de Seguros do·lPASE: I __ · ·(l'a.usa), 
ra a :.se de regu.al' . •:m·4 •i~ua.çã'( j:;:~ e o~ _ros- emprega o~ . ?. . . 3) mdgênc_ia_s -para. admi,ssa'? e -l'e.- Enl ,,,·scuo,·oa· o, •opec>'al •s ·.· ~melldat 

. _preme?-lte rte. pobres v'luvas: e herdei- 1 As mOdJflcaçues pretend1das. l~omo as .,., -.:-.> .-. c. , 
l'OE$ rte a-posentados. como se lê· d.a 1 dil emenda !1·<> 16, conhat_lam o que moçf<O de P~_ss_oal:- .- '~. 6 d n.v 20 e Z2 e a subemerida'.' \PaUSa). 
j:u.<>tificaçã0 da emenda, já e:rtã prt:VI.~:to no projeto e q~te por · 4 ~ m:pl'essao--. ~os arts. ·~ 0 · ~; , 11 ~ :Nenhum .Sen~10:: SetladOl' pedmd0 a '\ 

- nó.s tol .ap1·orado,.- _ 1 projet-o, que extmg~e~ 0 ; !JlCI n el .. r~. :P.ala \Ta, declaro · encern.do ;t., di.s· 
Parecer favol'ável. . ~ . 1 gime. at-ual· de · patbClpaçao ·de lu~ros cU.ssií.c·.. · · • . 

.., • ., 
1 

- .P_ar,eccr contrano -" ! ficüci<lS do JPASE entre.otõ seus dn·c- -Estâ. ~ncenada.· 
r.menda n . • 1-.C · 1 tot·es e runcionanos -..I - · 

. • · ~ .. Emenda 11 n 18 . • J--- • , ct • 
Tarnbem d.t mesm~ Com .saão d{· . ·- . · Ptueccr oontlano. Essa;; P 1 m I en o SR. P~ESIDENTr ..• 

Legislação SüCHll a pJ:esentc CJJ~\'nda De autonn, também, dO nobre' Se-I ClRS (lU nRo são perLmen~es_ "'-O PIO-' _ ~ • 

permite a c.outtlbm~. ão 'fa.cÜltat1va'l nador Lima.· Gutmarãe.s. t.. emcnctai.jeto, .:>u lhe deturpem os obJetnos. ·~ N.~ confprn. üdade· do Reii.n-i-ent(), fú ... 
para. <> IP.\SE p01' pal'te do:;. !:~1·"\,i-~ n." 18 mn,ncta re\'ogar o. art. 3." do i · Ê ileitda n~- 17; rarn agrupadis .as: em~nd<ls com ~-pa-. 
<iores aposentadoS· antes de vigência Decreto-le: n."· -~.865. --de 12-12-1940,! · . 

1 
- · · . 1 . . -: receres favoré.vei.s e~;aquelas com pa- . 

. d.o Decreto-lei n." 3.3-47 .• de 12 àP. sob o Junda!ne_nto. de _q,'-!e êle ·é re- J· Concede _gra~ifica~ão s.o? ·runc1ona- ·Te_ce~:es: contrá-rio.<;, çle tõda~ as'-:co-· 
Jm~ho de 1941, !_': que desta Joram t>X- j produ:r~~o. "lpsm !Il-ten~ , :pelo con-

1 
ríos do rPASE, n titulo de abono de," lJ:l1S~_oes. - _ , .... 

:4:~mdos: ·neve-s~: setn dúvida. cOJ-ri-j ~exto_ ~o art. 11 do.,. proJeto; ~n na1·-. !1atal. )· ; .~-Em· \'Otaçao o· gl'_llP? de emendas. 
,g'll' tal anomalu1. por oix!cEenciá ·a rc. prO<!ede a emenda. Tonav::1., pre- f Parecer cot1h'ârio.~ , . com pttrecere.s favor.fn·eu; ... ·• 

' 
p~·Pinocrí~ios jdae·_oju~tiçl.a-.:·~ ·~ . . iter:Jmos a. re~~çãO do projeto. li~ .Eme_nda- rt'' J8'. .O õR.-10'0. v·rLL:."SBQAS·. 

- .. cer _ t: rcw~ ·. · '!: f Parecer -contrário · ~ ._ - ... 
• _í ]. _. ·-#· ! Suprimf' (} art. 3? do, De~:ro::lo-lei, \... • · ·. ·~· , · '.- · 

·Eme11da. n.• 1.2-C J Eniendà 'n.~ 19 · 1 n~ -:.Ll:lf)S, de •12_12-194.0, qi;le define a-; , ~!'ara encammltar a t:otacan- 1'\rt~. 
Ofer~c·da pela ilustrada C-omi~sftoj p ~ t · , - d , d. • •atnbuJçôe1)_do IPASE, sob o funda- fo~~cv,sto pelo.madon·-.s::-. _Pr~.s~· 

de Fínanca.s. ~ Em·enda n." ·12-c. cujo : •. or es a t n:en H, ,P 0~ t>-l ~ 0 .• Pod~r 1 ment~ de qm~ -o art.- ll do proJeto e \ d~lte, Q p: O)e~ ora em -_vor.açao,. o41 
,ob.\eth·o é atender às dc.spe~~as o e- .j Ex.~~utl~o ba~_xar ~~Cl~c~.<;; a,pl~~<l~OO /I eprodl,cão_..d(l . mesmo. Eptl etanto • a. I ce: to modo, es~:: 1 etatd_ado 0 Esta· 
co-rrentes d'U' lei ob,·igfl. a Uníão ··:~ j ~· [J~açao de· contubmçao, Lec~ .. saua. emenda n" 14-C dando nova redacao tu co dos Funetcnall~ PubUcos, no·seu 
Jntxiliar 0 IÊ>t~.sE em~ um·t 1mpo't' ·_i?:· c~oertura ctos e!lc.argos· ~e_cotr~ntt:s :H) art ll. faz desapru-ecer da· 1epro- art. 256 deteJmma qu-e o Pode1 Exe-
. l"J.l • , ' · 1 an I nod:soo.sto nu art 8.'' do PHJ.Jeto_. .este dueii{) apontada.- ,; /1 cutiVo d~ntro do ptazo de do~e me• 

Cl~ ~ Tesponde~1~.e a 1/ 3 da. comrl- ao _nô.s.so ver. já prevê, pet~re'uainente; Pareeer Contrário. pJt;..lar. sana·tório-. -e ci"eche.<:;, ~.p1·eVk . 
bu çaa comp~ll.smJa d 05 seus -"~Um- j r. questão que. disc1plina á -~nnl'.en-::-o. • · i se.<>, pron:;overá , ~s meQidilS para . -a:· -
dvs, a f!U~l e. <\Uf~!ent:ldfl para ti',_:._. I A- ~menda r"!Üâ.; t.a.mbérn 'pt'ejÚd:C~da r ·Bmenda 11~ I9:.. . "lexecu~ão do· Pl~no de-A.SS:ü;tênc!a re- . 

A_ medida ;se Impoe: 'iXH' mouvos, ueia 'de n, 12-·C ' 11. • · 1·1· .•• 1. fetido 'no a:·t. 161_: d'eãtt~ ·'.lei .. , .• I •i. 
óbvlos. e .. 015 .. r.nmcnt.os ttm tõda a i· - · · :- · . Autori7.a ·o "Poder::E~~ecuíi.l'o a .... "- "" 
prvcedênct~, uma "':ez que, n:to :mbl.'·e- ~ .Pizrecer contrário. ) n:n·a. contribuição nece~sâri.a ,iL co- ·n.''l ~-}1~ é--de 1:}~2-~ ·oecó.ri-ii:ios, Jlór-. 
c._nr:·:.ga enr demasHt os ~eu~ obri~a- ,· , __ .. '_ . •.bcrtnra: dQS encal"g;m; do pro.re_to. -·j tanL,., ClllC(_? anos ~ Q"lle _..vamo~ d:u 
<.~OIL :_ - · Emenda · n.~ 20 J Pare<:t'l' contrário., ·-t<'"ndó em vista a: .:mmp~·Imen_t.o __ ·a .6sse preceito. e .. n~.sim · 

~ Dá : no\·a.. redação .. à alí'net~ n. _do i err.cnd~. n·: 1;?:-Ç. ·que. di ~oluçA:o a de- [ ~~m?. em pa~·te, J(ürque·· o. a'rt.. ~6í, 
Parecer (?t'Orcível . ; ltem I,_ d{} .'art. 6." do p:·oj~to. So-~ quada ao -s;,.ss~m~ .. - .. -·~ . - I ~~~o~{l.d~ ·. n~ .d • .s~os.t:ivo ,que ~Hmc._o~_ 

. _ Eme.nda n • 13-C ~mo..;; ·pela su~ r! provação. ·nru; tênncs ~ .. : . Emenda :n" 20 _ · f ..r_ !~eJ~ ao .~_l-~ 110 :-d~ .\SSI..,té~c1a,~ :. 
. . ~ ! da subeinenda ds ·doura Comíss:'i:o de, - .. - · - j_que ~?m_.,r~enrle;a_. .. .. ·. · _, 

: ,M:.mél~ _a: prt7sente_ em-2~1da, tam-~ Constit-uicão {'. JustiÇR. PeJmite a.· p~rcep,;ão; de pensf,o .-~.S~!stencra med.ca Adeur~ria e hos- -~ 
~::m de m:ci~b~·s t.R Comi.s.sào de. • ~ ·· . . -. ' !:pcl<~s filha;:-. soiteiras que.·nk(l exe!'(ll'tnll,der>ci\l, .segU1o e <l.'iSl~tencia _Ji.ld~ct:.-ua~, · 
F-mançss __ . ·_su_l?::_Imll",.~:~ <~.l't. 10· irvfine. :_,_Parecer JavorCJ11el ·r~-r~n.c;:ào· pú~lica. ·._-" _ _ . ~ . . r;nancut:l_l~nto __ pa:·~,aglll~I·ç_.~. o d_,~. unó- ~ 
'a. .. expre.ss~~- , " .·. . .· t·. . ... Emenda n.~ :H'· ~. Pa~ecer-fa\·orR\'el. .. n:?s; termos ~a j ni_d~;~tnttt~c a tes.den~,A. .. CU:iio.s dç, 

. ou .~ol_.c.t.an,cto. ao "''?'er,no JéL:~il- r snbPmf>nda"" da Comn;sao· de Consu- ape~f~._.çoa.n.ento e esp?Cl~t.ltz_açao pro.,. " 1l 
.V.>s adlciqnaJs qu~mdo Jnsufic~ente o!·,_\ Emenda n."'21 suprime o }>J't.'11 tuiéf.o"c Justit:a. -- --· : t1s~uma.1: · - . - - . -· 
t!mdo referido... ' · ; e. seus . pan'tgrafos, do projeto. Não· ' . Centr!).S d<t' áperfeiçol?-lllel~to !'"!Oral 41 
:_NA verd:>.de. a melborb ~e pen..,õe.s j remos: como lhe .da1• apfü\~~ção. llOl' Bmf··nda 71 9 .. 2.!-.,. · i:1t~l-ec-tual. doS-· tnl_lcionár{f}6·· é famí- · 

~~10 deve dt~pep.der_d·e atn:ilw do Go-:dnas l'R!!óe:;:: primeiro p"Otiq-Ue já, JiQs Sü?rüne 0 art. 11 e !seus para-~·-lla,c:;, for~ da.!-i hora.s d~ t-ra:bnlho. 
~_';1_'~~- o __ JP;'\Sg tem r;.:-u:·:_a~ b:l.E- ~1~llifesta,mn~ , cohh-ári?s:~·, emenda grato!:i. . , . : .· O ~r~ro:o ~m.: v~taç-~? cgi~~ ap_ena.s,~ 
":tn .. _s ptua t.mto AdPm;.ll-"-, <\ emen- .~ 18,, qtd~. 1~>-\0ga o_ a1t. :t do oe-. Pí!.reeer {:ont.nitio \wrque a. mate- <ia P:-e\,dencla e seguro, d~Jxando.de­
cfA antel'im·. :H~nde- .•:uf:e;e!l~e!l!f:nté O (~reto~lei n::· 2.865, de 12-12-940, :cte:l~·ia estâ perfeitame~l(e totendid~ pE'la j euidt~.r ~e todc!ffi aqu~Ies ouh:Ç>S íncí_,sos(-
(].Hf': _se_,prett~n~Ia corn· R: cxp:·essã(l a finalidH.cles idênticas· ao ::~t·t. 11 dl31 eni;~da 1--f->'· 14.-C. 1 do -~rhgo· 161; que _-determinam __ ~;.' 
~Umlmll·: . · projeto: se-gtmdo porqúe julgsmos m- j Ld~nt-ro- do -pra"Ao de um ano. isto f.,· 
; Pare,:f:r lf!I.'Drimel. (tispemi'áveis ê.ste d'sposiU''O, que t.tR-1 Enunàa U.1 42 ;et?1-I953, Q Poder Executivo prO\'id~n~ · '~ 

ç:'·· objc_tivos.o,·erdnd~ü·o.! da· prel-"i~if~-~· Dá iwra rcdaçi:io~ aos .arts . .§.S ~ 49 j c:,_ !!O Sep~üio de -.st:r-.I:!(islad_rí: _ . ~ 
EmendcÍ .n: 14-C' e1a somal do IPASE.- ~· · 

1
do DeCJ'eto.,lei n~ 2.865_ mÕdificando·l Vem agora: p.rnp}~&c à. vptaça() do 

·'· Dó 1 ., -- · I _ · - t 'b . - d C · lh· Se-hado, e, nesta fn~~- -nào me e c\s.d" 
... UO\'H. red':Jção $to art. 11 e se-us I Pan!<:e1· contrário. . a~snn,. as -a n urço~~s .. o onse. ·> ··oferec-er" efuendas ·maditielÚirit:.li. de, 

p1i>ráRl"<> fo.s; deílpíndo melhor . qu:t:.»: ! ..,,, ! FlSCl\l do TP ASE, vi.s'B.ndo ·a. maiOr se a t ·- d ~ . 0 · · ~ .. 
lll~ _finalidades· do se~uro pri;·~do fa--1 Emenda "n! ·. •;- f oontrôle da. gestão financeira-. dA it1s· u c n e:u. o .. n~ r. m~ 0 da~ ~m_en- ·. 
cnlt:-:.tivn · Sem- d_úvida.- esta. emenda i Esta emênda; dá nova redaqâ.; li(O.S titttição S<":I1.1U'adora dos; funci<mário..s dfl.li n10dlflef\tiVas' de ~u CtiUt-eúdo, 
fiá d - . I' púbJieos-.fede::ai.S. : : • bem; como o._,d~_,;UlQ.-'"1~-ap~teWtf-~.' 

. :r :tç-n:J. ma1..s exptclta l'ICl-i dispo-tans. 43 e- 49 do Decret-o-1m núme- A tnedtda.é oportuna.: Julgamos da:S_f._q~(' le<:eb~.a?l~Patt:Cf!l~·.c:_-tll-
~;tn·fJs· mo(lJf cando.s.~ - ·,r., 2. 261) t\1: 12 de dezernbr_o de 1940. com:enrente.' entretanto~ kprefíentar t-ntr!ps_ ot:_ JBypt'fl.'\-'@lJS da~· .qomJ.~~O~€, · 
. Pmecei Jot.oralJ_d I ~r~~t~~S ~~~cJ~~as; at~~:d:o d~os co~: uma. ·subemenrla,. que·,8ana "impt·o- ·"-. p.o~Içào·e~>t~ _l3end~ vo!ada .em 

E d ~ l;;:ç IJ_..s. erc .. lo~· ~ ·redu~_ ao .oropc.sta na .priedáde 'de reda~ão: r~gml~ d_fl' Jlrgénl'liil~ e so. !ol eo.nhe--: 
m,.n_ a n. _ . . -~:;slrn , s-omos dê partl'_cer !Jil\·or.:iveJ CJ.ÓR do . Se-_ nado a .. tr~ v~ __ .~a ~ lett.ura_. 

'Ainda d - d . '='meúda -dil.. -de- ·tato,. m:nor .rigorismo à ·emn~Cla. com à se.,uinte peio Sr. 1.~ se,u:'f'tán~··'" P#loo !?~1st~ 
F.mcnàl-1 n~' lff~~~~~~~lf~ct·:n;.~~~c::.~ !l.~ ::tdmin!.sl,ração'; Ao mt'tlfno vPaJI.,O. ' .· -. <> l . tores dos parece-res • dali· COnl\SI>Of'.S 
i.h art. I~ ·do pro,'"e~<J. p::trR ti~ze•· ..;ue H~ modificações ·introduzidas, ~o. ar-: " ... Sube_mt!nd<~· " ~. técnic~o~s da Ca~a-: : . , /:. 

· 't tigó 49· remetem. no conti·ôle mal& Ond se -"'z· · · · · S · p ea'd• t !,..,..... • -> • ~ obri~n<;õt>s· finanéeirR.!-i'· da União, · · - ~1 --. • • • ~. r 1 n e: .... ,.o ue C_Qmer.o, ue· 
- .st.%tu'9 por: pln·te do Cón~elho Fiie-~r: ''.o\ h. ~ll --A· fisí:aliZa~.ão ·dR. geS~ \.--e:l.'l.a .acentuar-qltt <l art. 6.0 ctó. pro.: 

~-

,. 

dt•c(}rrent,rs- dcS.la le:l sNão c~:coE1::dt~_.s · Som{J..o; a.51;im -p~la anrfJv~rio d1t. Hi.o.finlilnceir'a. do:IPAS1J; ·ticarit oon..: jet-o, e.stJtbe!~d.o·a..ol·dem do.s u.ent-: 
",c l~AS~ ~~ ~~0 • .. ~.omo e-:Ta~amt\~te i't!"U1end<~: .' ·' .• I ro.rme dispõe o art. 49- d. o Decreto- f!cláriQs .'''t\blicoe, .Nra n.:orc-e ......... ão "'.e·_' 

.. ~ 
..,f' du:. u.<: ll'l~ttf.w':oes. · . - _. . -~-" ~·- t"- :-" 'Q 

g emmd:l ,que teni .o· me-.smo· fun- _Parecer favorá 11e[ pel .n~ :J.Sfl5, .de ~2-12-4,0_. a -~at'go do.rptUlSi'o iU1J1ttntfda. ·ct_etetin.ina:~: 
(\gmento rlM ·de n.s. 1 e 8 d t c .. , . - ; . o'al;ual Conselho _l"lSC:Ill," I . . . - I ".I·- Para p~rce1J~~o d• i~n~" .· 
tn'ssiia. • · · e8~·R o- -·.Diantfl d_o ~xposto . .8Qmós p~la ~px·o- ~ Diga-sf:: . , . · _ ~o vitalieiA: ·- . 

\'~çi\o' das ehfendu_ ru.) 10-0 tt 15-C, Art. ~9 -·A fiscaliuÚ;iío .. dfl a estão '1 , - · ., . . ~. 
2() n<W t.ftme& da 6Ubf':menda da. Co- fina.nceiri. do IPABE será exercida.! a) A ~v&.a. uu-t.o 11. d~qm- .- ... · 
,m~ssio- de C<mstltuído e Ju~tiçã. e pQr um Con.sellio 1'-'.lsckl. · . · · t.a~a.. ~Jle . ntio·.- ~&çeba peru;ão c\e 
22:_ t11 ·pda rejel.ção da.l'! de -n.~. ·-1e a NeStas con-dtçõês,· vPinãmos favo- alimentos-";·' 

·~A p::ps_entt'. enwU~a do nobi'e se. -lll e 21. ··(Mltif.o- h~m) ., ràve:lment~· •s ementla:., :de .u.s.-~o.:_noJi A .. redação d~<:>á 'di$o.~ic-ão 'não me· 
T~ndm· t.f.rna. Gnimarãe."'. ,,ju_ -nàt·~ r.e:..: t.êrmos_ da. subem'!'nda. da Comiasã.o· de pa.t-e<:e \:HJa n-em, acelté.,·el pois há~ d'ts~ t · ·- "' 

'Ern~ncfa n.• -16 

'l.l.nçR.o·~o 1.rt. -2.~--cto Den=eto_-lei nll_.l O Slt P-RESlDJÜcÍ't~ qoru:;titi.Jí~ão e. Ju.stiça.: _ .. e-22. _com.·._ quitadas'qli~ .. -nào r~cehein ·-.'é a'ex-
rm'!~~tt _ 1. 555. de 2 .de._ jUi-.ilo de -191.4_.1· ·-. · · _ ·- -: · · · - · _ · snbf'll'}~~dlt ·- qu_e · apre~;enhroos: @ pr~ão_ ~ .• t,ei .~COpend.o aliroeutícia ~ ... r, 
1t acre.'>cénta a.rtigcs. n. @gge diJ)lÔmR. · ... _Tefi1: a. . palasra o, n.obre .. S:e~Ht4or ~o;ttt:4l.tHmlente às ·-~e W· )fi 14 19 e d'? mt.rído, n1ici'p(l1'qué"'tiVés~e sido q,e.: · ~~ ·1 

li:'S!;i~l'nail_d9 3 di~trib~üção· de lu-·!\in'a!d~--Lni-.~,-.~·~J-~ior 11~:-_mat.ena na 21,, _ . . . . .. . , ·. chli·ads; culpada em-í\çá.o.de-citMJ.Uiteo: 
~!'bs- tgr~tlflc~çõt~'i.}· · ·'deconen(eB- f.5\ 'c_oqus .. ~J .d~ ,l'!'ma~ça". - ·&~~---Sl'. PrE>s.Jdente .. o Pra.recel" maB . ."por, conw·nção ~feita 'em d~uit. · ___ 
lniç!}lti~·R. da ,ãttmin' ... tracito e do.s drs-1 - . · . à& Cornn•.sao '~e . Fmanças, ~ sô_br_e a.s A»ligá\'eL . Náo•ine .p&rece: just(), ·pw~·· ·;---~~ -:· ~.l 
vimo ptovenientes de·.-iDis ·tl~mot:ri~ O SR.'V!YA';.~o LIMA·. emendas (Mtalo ~~11~!;) - se;exclua da.pet·c'ep_çã·ó.-da· Pf!J.:f'fi-iCà_~;:\~~.:;";: 
f.~'::ts do segui' o _social.'~,. as.<;~m como ._'Lê' 0 u· ,;Úztt) · 0 Slt P:RE8IDE'wTi:, mu)hi!r ·-~~Wts·_ qne ,nlío· ~eu ~a~!'~ ·.;.-t-.n...;-;-..; 
~!·JRndn cmso 'de ·eBIJ~lllli;<;aca.o ·de tle- ~ 'fJ ,;;. ~o·de&:~wte. ou na9 f.Ol jul~a.do -('.Ul)}cl~ ·-- . 
iUlfl-."l e .. pi·ovendo sóbÚ• _ Rdfp;8Sl!Õ _iÍ(f .Elll. p~ená~·io,. ·dur"antc. a. ··sua dis:. -~iá. aberta. a. di!c'U.s.sã.Õ e·speeial .à As ds: ·tril l1Çi\O- de, dMQUitf', t-al ec.ino-l<»t>..._.;.:,. · 

."-rii-D~rt~mento: ·ue .s~~u!·(lt;, -d~ cHrí- cu:>~~o tín;ea, .o· )Jre~erde projetó r.;: ~nH·:Od;,_s ·., d~ $Ui.l€-:rhenda~~ · (:~s{; ~c:.m·ont:~~ó. ~llllit~r. em-qn~ ... h;..,;, ,, · 
. •\-



..,;'Y'.::,ê:Jrç~a-:.:;ff;,:.ir:..;a,;2~4:,'.,:..,· ~"""'""'"-===,_~tARIO ~) CONCRESSO NACION!I[ (S~ão fll_;;~s!!I'Jts. '.-~ll~~-!1~ 19-~7 239~:.. 
. . .. ' . . . ~- . ·. ' ....... ,'!. 

pe.l'dt' a pem~ Ç~.;;;.ndQ N»s;;c'.<'rnd~ I ~·t).A. X.'' l-C '\ oc ati,~tq$ e (\~. ~~~lf.i,;.~~fti~S a4lld()mli# qt~i·Uda Jnsuflcienlti 
~Hil"'o\d:a.. . . . .. . l Ao ,.,~"to 1_o

1 
à{i-.fe l\ NfUint.e u-~~ pf}o -~·eto-lei rtp0

- 1.'1681_'_ft. •<!> fttftdo r6i'erido".,, y - ... 
Ainda mals, oS!". Pn~we-nw, JA f(lJ ó~9ão: e ~ Lels ns. 1.1'16, de WIJU, 1. ' . , ' lt~.H!NJDA N H C 

11.pt'~M!ÍltH-do aqui f,trOjeto elll Q,Ue M Mt.. l.O -Ao In.~itu:to de Preyio&;!l• dt: 1963, I 2 . ..o& •. t\e ~. . " -
~tfl.bel~ce ~ t>mt~ooipação ao& 18 aPor!. ela_ & A.ss.i&t-é:ncifi.. dos aenidores ~io i "lpua•lrt<IIP'.,ato ,_~_2· ~puo .,~o.,.~~; i"ba.Ht~nhse .o. a<t_. 11 e seu,.~ ,~ .. 
Tenho que ll.cenwcu a. J;ittlaçáo di!icil »t IP.ASE) .O l ... ..., ... u~vw~ ll'Ooffu "'ftU.,., V<> á f lo M 
em que nos t•neo.ntr:unos, di:mte qa tado ( - · mcurn .e "-. e}lee~~ 0 ! ;;.umantos e aoonoB anteJ'tOXes _numa r lirA 0 IH Õ~~loA :. . d Je~ 
··nossa Legll;lação Clvn . e- dA.- Const1- do Pl~~lo de Previ~OJR, liUititu o, / Unidade familiar, MI· SUptTJor' rlo do ~~t-t; 11. . .wguro P~,1va 0 · < 

iiulção. A Cíl.rt;:~, Magnl'l fixa a id1rde no.s .t!l.~no.s ~elt·l~ Jt-l,, (K»ll. 0 ~im lle reajlh!itarnento ·& que " l'ef'ere êa:te t~hvo de q!le <:<~ila. 6 ~ ~( d;l t ~ 
de 1g anos para que 0 bra.sile\.ro ~eja po.sal_bih~ l ecur ... o.s 21. !~.mfha. di~s ) arUgo, a difere-nça. .se.t'tí · roMtida. e 2o dfl pr~MuHe lei t6-nt o objetivo 
eleitor funcionário púPHco, e-tc., no fuucl?nii.rlo::- ~a- União li'l~illr!d~ obn--: dMtribufda entre 011 behe-ficiáorios. proporcionar o iu-r.paro fint:1nceiro. i . 
entant'o. ele continwc como- relativa- ga:tórJOf!, df!)Ol.S de su~. morte, ( henf'fitiârios. do sen.tldol.' por JnOi ~· 

ód. EMENDA N.' 1·1'! f l · d' ·t•· ~• d t mente ine-~pa-.7 .. nos térmoo do C 1~0 J?utijicaç(i() de . a c~AlP c~:t~~; u ,!ip<J, vue e e ~ 
Ci,·il. f !a-O a-rWgo 8.0 e »t"U ~rá@rf-l.fo_, !~1~ as opetaçOe" do JPASJe, nes,Jit! set~r. 

Preáwmo.s ~Iterar esta situação, Hem l?;--- JIIUW!- ·. pl'lltulm-u. .,0 disposto no n-r:. ~ C' s~u.~ p~r1i9~ 
corrwtnd{j e-..o;;ta fnlha e p,comodaudo . Aag H l.c e 2·" do a-rtigo 3-~, fos do De~eto ll~ 2 .8ó5; de 12 d~~ tt-
o dt~po,slÜ\'0 do Código Civil, e de I tltua-:e pelo.s_ .se.gwntt·~.; I Ju8tifieaç(fo :zcmbrQ.. de 19-iO. . 
outn~s lelllO c 1 v 1~ eo-mo a referente à. f I I) pec_ullo UptecJal será Cfl.i~ Itt-m ~. 
Penúo, ~~ p--:-t·c'elt{\11:\ tl"'- Con~tlt-Ulçilo, I <:Ul"-<io- c\e ac-onlo com o a.t·tigo ó o l!Mt!NDA N!) 15-C 

d d 8 do Deeret.o-l~~i no ~ .3·H, de 12 de I EMENDA x,0 8-0 que estabelece a m~wr1 a e RO.!l 1 
t~no.< :JUnho dt~ ~G·-41, nAo po<Jendo, potê-nt, I Ao at~i.go 12, onde se diz: Ao nrhQo li, ottde se diz: 

DeYo nentuar tamoem, pelo que I !'ler m:fenor a tr~ '3.J H~2es o. &alá.- "0 In.&t.ituto de Previdéncüt e ..... ~- "'•. • .,erNo reNih!das M lll6titu:iç~~~s"a 
CUVI da. le!tUUt a que ptDcedeU O Se- jrlO ba-Se do C~ntlJbUmte:-' fali!CldO, l.sl.StêJKlJit dOS 5ervidores do J!5tadq e di~a-5~~ 
nhor se(~retário e pele., p~reC:.eres das I § __ a.o 0 pecull~· . ~~pew!J ~á. ~on.. IusMtuiçõe:;: de Pl'evidéncitt reteri'õo.s , •. , l!crão recolhidHs 210 fnstitut<t 
Comis:::õe,., que as t>menda.s aere.•H;em 1 _cea~otaos ~n~ lClaiJos, <.rb f!CJ<la n n-esta Lei empregM"i<l" .•• , 1!de Pnvidênc:ii't e·AssiJttHcia aOs S11-r• 
de muito M eneRl'&Ofi da un:ão, reJa- .segmn -e oro~m. . . . ·Diga-se: vidores cio l!~Stt~d·o" •. 
t.ivRment-e ao pflgrtme11to ~~sa.s pen~ ! aJ 0 ~cón]~Jge so-bJ evwentt, salv11 O llu!t-ituto de Previdência e As-/ , . , 
sóf'!li pais que segundo d1spõe O· 11r- Q desqui,a_do, · siateneia. dOB .st-rvidores do Est~!lo O 8R. Pl\l 41ID!:NTE. · 
'r..• • 9 " do p,;ojeto . 1 .b_l Q6 filhos mcnon~s de qualque:: mn.•'f«''fl. ·á 1 

-BO ···A'd . · co"n 0 P""··~ment da coridiçáo, ou entet~.dehi; e ::.. 1 
• ! Vou !1-ttbmtilc.r a \·otos' as l!U!I'>In·•-

e.t>pesa 
1 

"»" 0 ) · 1· ·•o 1· · p,.~,.- 0 9 C t• 17 I" 1° 11 · · ·o · diferença decorn·nte dR execução .- CJ os m< 1c~ s por IVIe nomea.. -~DA x. - 1 n.s. u, , . ~· ,.. ~ , que tem .p.u "! 

cto di~ posto xws :1.ri<s. 4.'' e 5',0 des- I ç ... o do seurad?: f • , . Acresei.\nte-.se, oOOe c<>nvier: I ceHts contrnrJO;S. .. 
t;a. Lei correl'ft ii- conta Qa dota-! _d_) 00 herdeu:os, na ~onna da .t'l 1 Art. Para o.s efeitos de detcf1nlo, Os Sr:c;. Se-ufidorr:; ~ne as <~P'0 .~m~ 
çf>.o orç~mentária_ d? Minisré:·io 1 ClVJl. 

0 4 , ... _ ... _ obl·igatóJ'io, oonaidera·li~ $lário- 'i qucir<~m r.:onservR_~~.'!e .,eat:-alo.!õ, (P~n~.ztj, 
ÓJ. Fnenda. defitmlloa a, pen.sJO- I . ~ a. ·- . ~Ldaa.cao dcs beneficla i baEe d:G Hl'Vido-t· o .:orrespondent-e EsUio . rl"J'~itnd;H 
Illll -:til • , • 

1 
. _ , - . n P.O venciment-o, remuneHIÇ <l, osa ~~rio Sio <ts !-iegoiules <i:: cm~tl~il'> ,,: ... 

. t ,. 'l'l.O.S ~~·á .1e1ta Q\l altl~ruda, a qual-) · . ã 1- · I ~ -· · J 

O ;lrt. 1-4 di;;:: ., <;,'Uet· ~empo, ex:c usnumtnte. per~ -I e- Pt'O\·ento, bem como à.s gratilic3.·· .('it<~das' '. 
M obril~açõPs financeir!'ls dH te o IPA~E, em pr~elfSo especiaL· ç.ões de função, adicionl'l l->01' tempo l • 

Uni"o ·decorrent-es. _de-s~a. Lé :;e- n~la .. menc:onando-~~ cl~ramente, o I de .St'l'Viço e de magist-ério. I l!r.Ü!NOA N.? 16 
x:l.u recolhidfi~S àti mst.Jtmçbe..c,: na cr1téllo pala a diVl.!íao, no ca~ de; _ , 
formn e.st;o.!wlecitla. pela Lei nú·· 1 serem nomeado:!! diverso.s bent>flciá--' EM~D~ N.o 10-C. J Art. -- O ;Uii'Jlll 2:' dto Dcá,eto--Jd 
mero 2.00S, de 9 de noTf'mbro de· rlot:.. . 1 Acre$Cente-.se onde con\'ier: In, 6.555, dt~ .~de ,1unho de J9·H, P·~~-
1953'.'. . · , · )~t:NDA ~.o 3-C : ''<À>· atuais pen.~ionisti\.S da extinta. I u ,. tu a ~egt1i.nte r~daçlio: 

Sr. Pre•idente, ::t emendR nprcse?-
1 

. . . . . <}. Ca-1-.xa d# APo.s~ntadol'ia e Fen...<:Q<!.s ~a ~h.o Pretdden:e, ao Diretor do D.S .• 
t.~d:n l>Vr uma das \_1-(.llll'fldas _ComLS- (JTransfOlm~t;J-~ os a.:~g~ 4, .• ' Imp.ren.c;a NaciOn"-1· e bem_ a&olllll CiO Ins etór c~r<!l, ll08 fil1'lj)doJ'~ ... Rr. ... 
SOf'J> desta Casa cornt"e o prOJeto no 15. e aeu paxag1afo no .:.•~gmnte, te- aquélea que futuramente a ela Yid'Clit . . ~ • . 

1 
. Lo ... · . 

~(Jean te à. percentagem do beneficio.! munerand1)-se o.s. seguint·~s.: • a pe-rtence1· e cujas pensões .são 'l:t- g1ana~.!i, aos mpd~lres _cais. e <J.Olt 
o Projeto dit. que ela n.ão po(lerá l!l€-1' i .~rt.. 4.o E fi~acla em fK!~ (cin- sas por intermédio do Insütuto J dr ln!lf)etQres <k P_rodução. - WJ<Hi ~-\1-rl .. 
ntellOl' do qu€ 4·5%. Repete .a ex-

1 
qn€nta pC·r cento) do U:1.la:1o-base, P.r~ridjucia e AssiSt~ncia do_s Serd- ções ut~u d\rt'mmu,.te hQadô\s h MJfO ... 

preHio dQ Estatuto dOf; FuncionârifM . .sõbre o qual .t~cide o de~·'!'OntQ men- dor~s do Estado·, e-m ,•irtttcle da. w- LaçãQ do:o; corrE•toreg de seguros prh·a·· 
PúOHco.s Cil'iS cta União. quando a Lei I sal compulsor~o p_aJ:a o .~P.ASE, a co-rporação da mesma, de acOrdo t:om do:; ou ~&.que .se relaciont•m c'lpecii'í ... 
del'a. precisar o qua-ntum juato do pR- !o~a. das pensoe~ a. fa-rní.~ut de con- a. Lei 6.209, de 19 de jaheir() de H\4.4, E 1 Ç.,rnr-nte com' a produção. d<>s mesmQE 
faltlento d~ pe~ão; ao I_JRJS.So q_u~ a 

1 
~.nbumte.' entm1dHia ~~~ .• com oon- igualmente as "·iúva.s e h~rdeiro.s do.s 1 seguros, poderá .!er atribuidn gratific:fl~ 

em~nda. rle-termma que ;)eJR de 50'?'"· JUnt:o dt.s seus beneflCUlli?S ~l:le· se apü.!entados da. mesma Oa1xa, em \·:,r.
1 

. , • . . . : ·il, ~ ··~ 
Note-.se, Sr. Pr~ident(', que (l at.J-, habJUta_r~m às pensõe<J vttahclalJ e tude das Leis 8)~21; de 24 de .jane-iro ção van<h_el, dljas 1)015; 3 ~t<l 0 ,'~g;J_). 

mm.to (ia de~p_t.sa. !>lU" a "a UniA o. der:a temporana:~_. · · ! de !9!6, e 2 . 752, ?e 10 de abril ::1-e / da pelo D1rd~r ?o I · · • -::. ~p,(>\ 11 '" 
~ra.nde, admitmdo~se foEU ~PIOnH•.o I . E)rl!'NDA Nu .f-ü /1956, serão, tambem. con~didos vs ptlo Conselho D1retcr. . . . 
} proj_t:t\.! como el!ltá -t.>lltborado. Com' . _ · . benefícios de que trata. a. pre..;c.nte 1 Art. - Além de UJU Dn·1~o .Atuo.~ .. 
;. RCl'~CllnO· do Rtel'vo de e-~nendruo.' . Ao an.}itl ""· óíhs~ fi. seguinle ~l~i". · , ria! {DSA) ler,). 0 Departamento Je 
iUt lhe !or~m aprel'!ent.ad~.s. eutr.-: a.s! re-àaç. âo, nutnt-ldo . o .seu parágr~.to· . Nada mai.s jUSto do. <!Ue a pre$entc. s~gUl'OI\ tantas Oivi:;ôeS- (jli<Hlli\S. !<::>~ 
JURÜI fi~Ura. uma r~lat.l~'a à rere;:sií:u /único: emenda, que tet11 po1' objet-ivo reg·ul:n· rem nec,e.ssãri;~.s. 
ioQ. pen~o qUE!, cre:1o, oote\'t-. pareef'.': 1 • An. 7.t> Na dU;t-ribuiçfto das pen~ ~.lma sitllã.çã0 . premente de Pob!·~:s Art. _ fkn ::ri<~ do 110 Departam<'n.-'· 
~onb:ãrio, .m ~nc~<~l"lfOii .SttJ.'á? mai_orP..s ; .sÕN, ,~;er~o observ<~.da.s as ••eguintes ·riúva.s, herdeiros que são de humilde!i 
:>enm~. portap.tn .. t.er nnuto cu1d11.dn I norma.s: . . · l'uncioná.rios da. Impr~nsa Nacional e to dt" .Scguro3 n cur~o de cspt-<:iaJi:z:~~, .... 
• .._ votnçl"10 do p.1,·ojeto ~ das en1enda.s.. I - Qu:mdo ocorrer habilitação. à. de acórdo com 0 ·que Preceitua 0 .arti- ç:ío de seguros. 
1. fim d~. nio .scbrec_a_.!reganl1?S P I pensã-Q vi~:a_ lie.ia, sem btnc!iciári(J1;, !r o 1,0 da pr~l"nte lei. Art. - Só :>t·rãa admi.Hdu~ 110 D~· 
·e~P?nswbl_lldad.e d<t- Umao, do con-. de pen.sõ~. temp~rárias, o Ya1or .to-~ · · · .~ 0 · _ p~rtârn~nrO de Se~ 111·,~s. os (·éindiditoJS 
rar1o, Jl-mll.nh~ tt':J:t>~mOE.._- que ·~m~c~u ~tal dR.s ptn»~.e .~,:llberá ao titular •ulNDA N: U C. aprovado.s ~m ~mH.:u1·;1~o .. , tio qual -collt~·· 
'f'CUr.sos ntt tl'lbUl;'l{:Ao O-o .P.0\'0 ·r-fi~·~~ 1 daq11~a; · · ' ..\Cl'til!(:'f'nte-se onde:- coa vier: · twY>l. obrigalõri<1 n 1 ~ntt•·, a .,,. ib_ição do 
.t~dt:l· u.· e_n.a ~·e.~:ponsabllidade dR I n _ Quando QC<m:er haOBitaçiiO 1 ·"Art. ~ Pode-l'á'{). c0ntribuh· fa-cul~ f 
!rui.o. . Entac, .c~mo .V. Ex.~ com··) h pe-n.eões. vit:llícifls e telnrX)iárias. tl-t-ivitm~nt-c. para o LPASIE os s-ervidO# diploma. do Cuno a que .st· re t•re C.:l 
t!ee-D.~t. Sr. .Pr~~pentf';_ ~avera a .se-, ca.bet·á metade da vntor a distributr leti npostmt-ado.s· ante~ da via'éncl;~ 'd_() Artigo .. · · ou Çe ate~tado ~innad() pot· 
1 ~1•n.c1a déE_Se cu:_c~llo \-'l~Io.so em que; ao titular da: peMã.O--YHi!licia e a Decl'eto·lei n. 0 3.34'7. de 12 de jUPh1J compnnhi<l de 1wgurv.;, comprov<~ndo 
tvemos :- ~urnentc_.de.lmposto~. an-] outra metade. em parte~· t~uais; .aos de 1941':. conhtcimt>ntos ·t-~pedoilizados de segu~· 
ra~J!tO d? cuato dtt 'lda, .. _ --. t Utula~.o; dM ~!IlSões ·iP.mporária.s: . Os ·fl-x-&er .. :ldo1.'ofS de que t.rat.a· n f(lS, "m· qualquer de su<:~s modalidades.· 
J,_ ~ta. 0 povo I_1Um,ôi. :.;nua.çao .~e-.l 111 - Quando ·ócorter babilit.n~·ilc 1 d 1 A•·t.- Q.o !tttlc>·on·•rios Só s<~irão·do 

0411. i\nte o Ulcrt!ecim~.o-nto da Yldn ~ e:ue.nda _ fol'am f' XC UidQI!! 0 .s stcm:l ·• " 
· . · -- · -·••1gõmente às 'pensõ~s t~rnpCirárüt:s- () t-.~ 1 · • 1 íl. 1 0 t 0 .• " .. ·.· pa•a qual'ttet· r•parttção u.•.'tbli~ lf.o 0 .llUportn tn<U.II, e ~t.:~u \:t:ndo 1 VR!Ot• ~ distribUir 8-er' p' .. go' ~m de u-.:-ne iCJO.S ~e AJ.1I.Ia;peo· ec1'e .o- ,-, 'i. 

Uf'_ll apl'O\'il.çâo ri~ !te pl'Ojf't() !ta l'P: ( PfU'l-tl:! it·u~i.I'S no. (jU~ ~.e ~·l\oiHa~ :-,"i \1,'~ J .b\1. Eata e a opor:tu~lld~tde de ·C~I, ou .. remo"idO!i do Oep-:'!rtamCnto, 
t..br p.rorund?cmtnte no cufito dP. 1.f' ' s . ~. · · ·- <:Ol'll'lglt-Je tã 0 inJUsto -tra.t!lmento. · 'rut"diant'e prévíél indic;oção. nu. -~~?fiei-
ida. . : · -! m. Diant-o do e.x.Posto:&omoS P~la -.pro~ t<:~ção do Diretm aj) Pnsid~ntf' do 

:J:l.·.a () qut- tinJ11l a di'it!l', Sr. Pl'e- EM.i!NDA K." 5-C vaçá-0 do ?'•oJeto e das emendas nú- JPASE ' 
:~t-t · · '(Mutlà toemj. · merOE: l~C i\. !l·C, clii co-miS~:~iio de St'~·.. -· . . 
· · · - [ Acrfh~nt-e-.se~ ,onde'· convi-er: ViQO ·Públ!co. apres~Iltàndc,; -~inda, 11Jt! Arr .. - ~upr'JJr<~nH§:<: o.c; ~ll'tr'cJM 

O SE!j/f.OR SENADOR Gil~, Art.· -~ ~nl'loe.s reverttu·ão por dt· .ns. 1o-c·e u:.c. · · · 
1
. c· 16 do prowto. 

BERTO ··MARINHO PRONUN·-\ m.m·te de seus -beil(!:fiéiário.'i ou· pe~·~· . AArt .. - Fka assim red_iHido § t.• 
ClA DJSCUJU~o· QUE, ENTRE-) cia. .. da. condiejo. f:Mr.ncJRl à .. !lui per-

1 
f.I>H~~D ... !'\:" _12-.C .

1 
~o <\rtiÇ~o 1.7 du Decrdo-let 11. 2.~65. 

GUE A REVISA.O DO O&.tDOR,:repcií.o. obedf!cid~~··r~_.. .seguintes nor- -· 1- 1910 
S.~RA.' P087.'/.t;HIORMIJNTI; PV-\ ma~; - · I Ao .ut1ío .9", ... l.!h~t!l•ra-,;t: ~lo ~-, dt- 12 de- d~zem )ro ~-" :. . . _ 
.BLJCADO. .I·- A Pend.o viWt.líCia _ ·pa;·a •>B gu•ute:.. j § 1.~- Para ~fe-1to dt• du.tnÍ'llll~<IO 

b-en~tl'.::lÃ:l'iO& da$ . peniüM ",tl"l'\.l))úrá- .• ~rt. q," P~ra alender ~~ <~>-pe:~;-:.5 i nio · . .,rr~o computttda.~ a '1.1fft't.:dd<içi':o 
Q IIL PllES1Df.ftTE; iil'lt:' - · · "dcc.ori-er.te.<: .?t'sta lei, ~ka a· lit:li:io .o~ri- ~to~'i'ni_c.ntc ._.dil nmt.rib_ui~~o o~1rí~:-tt0-

. ·u' _:___ Â~ ·~~t:ilsÕ~s Jeo~potâ(t~a . fliHl?.' ~ auxutar o Iu~I·1!Uto.d~ Prev\den· + rm -JoJ> :;e-r":1dmy. pub\Jto~ f('d~-~;-tiS e 
1tDi votr.Çã·~ as e~etÚ:hl~ n.s. l-C ti, .para 'o:; !!.eus 00-benHh!iãr:Oil. ou ria t.i;, ,E' Asilistf:nci;! .fios Ser'vido:és do Es- O.s l·ocros wuvenif'11tt'S d~· ;n';diaç:to de 

j-C, 'Ít.le ··t-êm p·.t:'el't:rt~ f:. vorá5:et~ !Rlt'a- cté.ete!;., . PIHS · O.s l;)enJ;ticiá;-iOI! tado .:·om unia iwportá11da. i::Orrr.'<poli- Írm)\·ds é- <1 q1H' H tcobt :1triht1id,) \'il·~ 
1!: t~di\.S R.'! Comf$lie.s.· .da jJ~:::~F\O ,V1bdi-ciR. : , d~111e. a .1/3 )um tt"ri;O) da (Ontnhtli\'ÃO, Jori::;tç"o inff'l'ior ~- /'% óh) Rno, .'iÔ ~ 

'~MEJ.rn.~. N.<> ti-C ,<:pmpuhóría_·de ~eus..:;o.'gurado.c;,.a ·qual torn<lfido "cfdív,"'s fHl.ttl i.~se fim· oa 0"- &;ll~'~r;_a ·. to,\le. a$. .&PJ'<!~'iUll, 
1eiram pel·mflne-1.·u Mptado.. 
I PtA-ttH) , ' . . . 
Fm-fl6 J~.ÍU'(IV!l~~.s." 

·' . . . • ~ ;1Jmeut.<1Ói'l,parn 6':o' ·i .Seis ......:r c: .. nto:). Í alHlr<.ld~)::;. t'ffi.· 0"""!1'(_-''ÔC~ ft:'é\li:Z;,,b:<.. ·· Acrl'f;Cent(!:-.'!e. Ot)1rle com·le=; , r v '"- " 

."A.rí. ··- /VJ Rtu:üs p·ell.~ôt:!i,' a carE"u •. - . EMENDA N•·.tJ-C : I · . · · f.~J'\~~D·-~ .•. 1>;.•. 17 
f\o·.Jnalii:ut:o (14\. l"l~f\'idêncíà ~~ ~-\~~i~: , -' _ .' : . .: : · · · · : _ . • - • . (C) 

~1'1<1'1'i-df!, 1 tência. ~M Se:.·,•idores ~--~~:1 do, y~. lio:_ilrt .. ~JO,-m ft:l(',_Ml~rHll<\-~~- a. r-x- 1 "Àrr. _-_-~ Ao pe.··~-o~l ·~a ~l1r.t<a 
. . &c~O c-Om eet•- Jt.:; '.f')lt.jngt•!ndO-:<:'f!: 1 prt'.i.'!ilO: ·. Ott .'!'Oh::Jt;;ndn (lO (.nJ\'(;'P)" I rlO" Mí'~C -48. (lO Cft"crf'IO·iel •• 2 .bfi~. 

- .SIWJ•üfl·H6''lil?llt'& Of 
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2394. Têrça-fe;ra 2"4 ·~ · .... fiHARIO DO,CONORS:SSO NA.ClONAt:(.Se,ção fi) 
W!1ll l2!!!!2!!!$! e 

ife 11~12-191.(], i· concedido. <:c.lllO -gra;, -·r o· seguftJ.te a .subem.etU!a 1 Sãos de previdêncià. em t1rocesso es- as. pensões conctdidas oos benefici:i-­
tffíeação de ·bala.nço,'.desde · que~.t)a .n ... l ·:~a:- . - . , · - · · pecial, nela. m'!nCionando.se, . clara· riOs de 'l<seus segurados, -de forma a 
~ultados autorizem tal distribulç:ío, 8 . .StiSl!lMEND.' Ã ·x:MENDA N. {) 22 lnente, o crltérjo para a divisão,, no atender variações de custo de vida, 

caso de &erem IIOmead\lS diversos be- utilizando~se do seu fundo de nu~tno .. 
;1ctade do v~ndmento do Pa'drão, re.. cillde Be .diz: nefíciário.s. ·fia de ;pensões, ou solicitand() ao Qo .. 
~erê<l.cta o-: símbolo. ,__ ~ _; . ll.Art.-49~ ::a·-!is~a:ização _da gestão Art. 4. 0 A eoma das pensões já vêi'llo ·recursos -adicionais quando in-

..... ÚmNÍlA N·q 18 ·financ~ira do -I'fASli!~ttcara, .con!01·- concedidrts ou a doneeder à família suficiente o fundo referido. 
,t · • ' · me di';põe 'fJ n.rt. 49 do ~n~cret-o-1-~í d.o funcionário fa~ecicto· não poderá 'Parágrafo único. ~na arrecadação 

Art. - ~PiC""d :;:evogado· o mt. 3." do n, 0 2-.865, de .12-12-1940, a..ca:z:go à o I scz- interior a -45!J~ 1_ (quan-\ltil .e pinco proveniente das contribuiçõe:s de set".s 
J.Decn~to-lei 11 , ··2:865, --de 12-1'2-1_940. ,_tüál·.conselho ·Fiscal._, por cento) da importância mensal que segurados obrigatórios, para •fins de 

.... Dlg"ão-3e!. . _ . " _ lêle percebia-ao fal~cer, incíde .odes.- beneficios de familia, nãó poderá. o 
EMÚ:t>A N."' J 9 "Art. 49. .A úst:al!zaça.o da- ge!~!Oto WJ.lt·J cOtnpul.sório 'para beneficio da- Instituto dispender .em desl)esas -ad-

financQira Jlo. IPASE E.'t'l'á. _e).:t:rCH!:'I tamiLL ~ ( · ffiinistrativa..s, quantia superior -n 20% ·Art. _ _::,_ ·0 p,>der Executivo po\l.erà 
··Iíaixar Decrétos · apiovando ·n fixação 
da cónitibuiç~ necessária ·a . cobertura 
:~o-s encargos dewrr'entes do _disposto 
: úo art. -8,9, bem cOmo cslàbélecer me­
: did.as que viSem o raclonâliznÇâo dês­
,' ses descoútos · c coÕscqüente$. recolhi; 
'mentos aos. ,cal:r"i!!õ do Instituto de Pre .. 
~vidência. c . 'Assistência dos '.SerVido_ris 
; do Estado a simplificaç-ãO 'dos pióées.­
, sos ~de .concessãA>~de ,beneficios e o de.­
'\lers9s • opúações -·decorrentes dess-a· 'Jei.· 
.seuvolviruento (~ sj~pllfic:a:ção das di.-

·por 'Ul"l'l gonselho P!scal, '1 ilrt. 5,11 o :mínimo .de 45% (qua- t.vhüe "Por eento). 
' .!,:;,,t::r e eincv_por c~nto> para.a,s.pen.. ..Art. -11. O Instituto de Previdê-ncia 

p ~-R. PRBSZDÊ?tTE: f:óêS é .assegurado 1 à- .unidô.de fanii· ·e :'AssiStência -dos Servidores do ·Esta-
- E. d- "~2 1 , Jlar, entendida .e{itci. .como· o conjunto 1do, além âo. seu objetivo primorctü:\1 

E'rn -votaçao ,-a. Ul-en a lJ ...... .,. • s.a ' 0 dos beneficidrios !.dô ~<regurado que ~de realizar o .seguro soéiál do ittncio­
a par;e su~stltmdna· pela. s.~pe.arte_,u~-~~ ~- se ha.bilita~eiu à.sj' pensões . v.· italicias · nárto ~públiCo civil 'da .Um_·ão, poderá. 

Os ··~n~ores se adores Q!le ~ ,_,;p "' e tempOrárias. !realízar as diversas opemcoes que se-
vam, quetram conservar~se s.;:ntaàos. ·parágrafo .únfc:O.l A~ftida ,a ·hapi- :jam julgadas convenientes de segtu'OS 
(P~~~) • · d I Iltação, far~se-:á .1medu~tamente ·o .pa~ :privados, capitl\lizacão, finuncia.men-

Es aprova ?· _ v gamento na .base_;do .mini:mo de 45%. •to para _aquisição ·cte casas, emprés-
:.:~,~· a segu;natf\';1 ~tanes:~%~~~~âa~- <qua'tenta e .cinco. por·cento) proce- timos .e outra.<; 'formas de assist't§ncla. 

· ~~ .com .re.::.s '" · · clendo-se -en1 seguida. ~ao cálculo do ~·econômica. 
EMENDA 'N." 22 valor difínitivo cta,·s penst>M. ' § '1.'-' :As .operações de seguros prl-

Câmara t1'U- Art. 6-0 Para ~os efeitos idO artigo .vado.s, com .caráter .individual, pa.gá-

.Suprifn<~ .. se· o art • ... 11- e 
!]raios_., 

.J>eus 

m:r~ ifoJ~t19t{ LeL .da anterior;. coniidera::..se famíliê\ ao ~~e- ~·eis por morte, .qUando .ná_Q ~>Ujel.tas 
: . Os arts. 43 e 4o cio necreto-1ei nU- gurado: · a exame mé'dico, terão um ·p~:-iodo 
.para-\ rnero ~. 865 , de 12_ 12~40, Passarão a ·r - f'ara perc~Pçiio de ·pensão vi- de carência .individual de três anos 

taltçia: : civis não t>odendo, antes .de ·ctecorri~ 
vigoral' com,a seguinte redaçi'io_: a) a e.spmm, e~ceto a ·detqUitada do -o prazo mencionado; .ser ·exigido 

1Art. -43. ·A reali2,ação de .. qualquer que não receba .Pensão de alimentos; ·qualquer-beneficio, a.não-ser em c.~so 
~o· .. SR. P.RES.IDEN.TE: despesa deverá ser ;procedida de em- bJ o maridrJ :fivàlido; de· morte por .-acidente. 
Vou sub-meter ·a ·~votos -as .emenda..<>. pellho ·n~s dotações prôprias<e auto- c) a~mãe .viúva;c.u sob-dependêncis. § 2.~ As operaÇões de seguro, Quer 

aue rec~beraro s•J.bemendas -..dãà di- i'izaçáo.~pressa e t:scrita, que podel'á econômica_ .preponCledmte da funcio- as da ramo vida, quer as Cios ,ramos 
Versa.s rcomissi}e..s.. . . ser :da.da pelo pl'esidente em 'qual· ná.tio, .ou pai inválido, mo caso ·de ser elementares, serão reguladas por· atos 

A. emenda n. o 20, de autol'ia drJ· quer~caso, .ou .por -dl.retm·, ·em c~s -tle o segurado :fmlteiro ou •Viú1'0. próprio.s .baixados _pelo -~resiO.ente dCJ 
nobre sen::l.clor· 'Ezechias d:i ·Rocha, a interêsse(de õrgão.n. _é\.e subordinado;). _n - !P-ara pel·c~áo de .pensões :rnstituto, após -apr,)Vação dó C<mse.-
comissã-o de :.Justiça ·orereceu sub~ Parágráfo único- rA tomada de con.. ten-.p-orátlas: lho Diretm· (art. 18, n." I+. alinea _fJ, 
t.nl.en.da. ' . ~ tajj Ee prOJC!"$-l'á. no~rnalmente _por .a) o.filho de-qualquer.cóndição,:ou_ do-Decreto-dei n.' 2,865, de 12 de de~ 

Ent yota:Ção a subemerida ·à -~cn'da mcío tle balnncct-e:; mensais e de~ enteado, até a id~de de 21 anos, ~ou_, zembro de •1940) .. 
número·20. ·monsttaç.ão :.semat:a.l da -execucã~ or~ se inváuido, .'~n_q\J;anto. durar_ a inva- Art. 12. O Instituto- de Ptevidênch 

Os Senhol'es~Senndores .. que- a . - -ç.1mentâria, sendo ·[acultado -ao rgáo Hdez; - _' . e Assistência dos Servidores· di'J .Es ... 
v~m. _nu:!-inun t C(msen·~u·~se sentados. fiscalitacm-. requisitar comptovantes -b> .:o .trmãtJ, órfão _de 1p:.ú e sem tado e as tnstituiçães ·de ·p:revidb11cia-

\Rausa). pura -~sclarcclmentos. padrasto, nté a idade ·de .21 n.nos, ou, referidas -nesta Lei ;empregarão suas 
~Est:Laprov'ada a sub-eme11da. -prc~ se inVálido, .. enqU:nto .durar a inva-· ilisponlbiltdades ··tendo em .vista a 

j~dicad~' a e_~~endB.· 1) --SR. ·PR'ES'fD'E.NT'E: hd-ez, .no ~-caso· 'de 1 ser o segurado. sol- melhor ·.remuneração de1ca.ptta1, .com-
-- _E' a· seguinte ·a ·su.bemendtl .Em \•oiação 0 p1:ojeto assim emen- teiro ··ou viúvo, .e;em Iilhos :nem ennj patjvcl :com a segutança ··das opera-

aprovada: dado. . . t-eadoo. 1 ções, e·.o·inteiêsse ·ooclã\ ,e, assim, en-
>"StmEM~U.'\ 'Á :Oil.'NDA .N .I) .20 

}leàlja -se ts.S6'in>: 
..... A~l'CSC'!;:nt€~~re a.J art. 6:o- O se-

21'inre . 
- ·:P-arã.gr-o.fo .,útüco. .A .:filha solt-ei­

ta, maior de 21 .{vinte e um) -·-ano3, 
só· .p-erõ:el'á -a-. p'<!nsí.ü· tenworá:ria 
9. uancto _ocupcmte de ~cargo . p.úbl!co 
FCl"tnan-ente:·· 

- E' a seguinte a- emenda 
._ .judicaja.: 

-:zt.ti::'ND-.\ -~. 0 ZO. 

pr:c-

. Os senhores .Sel'lad.ores que: a pro- Art .. 7.0 Na distribuição .do ·.quantí- tre,outras (operações .Cie ,fl.pli~ção, _po-
vam () projeto queil·atu, conser-var..:se tativo necessS::r:io tao ajustamento .. das aerã.o _fazer: 
scnhdos. ,(Pl1_usa) ~ p..en.sões :ao •n'línirrío tprevlst-O no ·attigo .I -·empréstimos ·em <dinheiro .a, se-

Está aprm•ado. . 4.0 , serão obsel'vadas·as seguintes nor·. gUriidos :rnediánte ;garantia .de con-
'E' o~s:eguinte \') \WOjúto ~ryrom- mas: . · ' signaçãÓ em fôlha -e -de acOrdo -com a. 

. d~ rque -,•a L à comissão ~ Re- I - Quando . Ocorrer habllitaÇão --A' tegiãlação vlgente; 
daÇão, ·p:.rra redigir .0 vencttlo: p:e'nsão vitalícia ..!sem benefictãrios e :n -- ,etnpiéstimos garantidos por 

pensões temporárias. ·o valor do ajus- caução .de 'v:ilores, ~fac:Ult"aíià a aver-
"PROJETO DE LE 1DA -CA!t.fliRA tnmcnt<~ .cabt)rá ~.ao titUlar ·daquela bação, em fôllla.- de ·juros; 

N ,Q 20! de 1957 ' pensão.; ·nr ·- ·construção ou aquisição .de 
CN,? 698~13, de \195G, n aCâm:tra. li - Quando ocOrrer habilitação .a imóveis 'destinados à \>enda -a seus 
·· dos nt·.\)uta.dos} pensões ·v!taJfcíaa •e ·temporárias, .ca- semrrados; · 

berá rmctad-e do ·,valor :a 'distrtbuir_.ao' rv - empréstimos hipotecárias-; 
.DiSpõe sôbrc. ? Plano ·de .Assis- titular da pensão vitalícia e a , outra ~v - aquisiÇão de imóveis.· cuja ''a-

'iêncta~ao .Funcionàrio 8 sua !a- metade, ·em partes -iguais, ·aos titula- lotizaçâo :presumfvel ·seja compensa-
Pa.ssa a te:r a _seguinte -reda.çãc, a 7nüia a qlle se ..--e'jerem os arttgos res :das ·pensões temporárias; . .dota.; 

aUnea --·a'~.· do item I, -do art.- 6, Q: 161 e 256 da L~i n.~ 1:'711, de 2~ IIl - Quando' i Ocorrer hál>iutação VI - aquiSição .de titulas -de 'dívida 
"A :-esp-õsn,1'exceto~v. · desquicad<"t 'QU~ de oul·ubro de -19;)2, na ·p-arte que sàmente às pens'ões :tcn:porári9.s,_ o pública;· 

~, "o· reL'éber J>ensa-o de· alimentos, ---e. a.s. d. respet'lo ' Prev,·de~""cla 1 "'•t ·• · á · 
u.- lZ •• 'k • va.or a UJ.') r1vmr ser pago, em 15ar- V1 l' çõ d d 
filhas ;-.soltebs. não .ocupantes U.:- ·o . Con"....u-"O Naciont:~.l decrefa.: tes -iguais, àos·. Que :se hãbilitarem. - I --:_·outras_ nP.lC~ -es, epcn C!1-
ftlllçãotpúblü:a.·~ :>~"~ Parágrafo -únJco. :Nos processos ·de .te~ •de aPr~vaçao do ·qo!_êrno. _-
~Em .consequência, -os itens I e ... n Art. !l.oto ·.Plano de Pt·evidênci.a tem ·habHitaÇão, mêigtr-:se-á. 0 ;nifnitno de :Art. 13. 'A a~ual D.i~is.a~ d~d·S~gu. 

do ad. .7 .I), pa!:.S;it .a ler~ 'êsta ·roa~ pOr objetivo ·prin<:ipa.l po.ss:ibilita.r ,ws documenta'Ção •necessário, . a 'jUizo da :ros Privados. e . Capitahzacao o D~­
dução: fUnciOnários da Unlao, ses-urado& .autaridade a quem caiba -conceder a. parta.mento ~e Previd~ncta do lr;&tl­
r -·Quand0 ·o::orter a habilit9-<;ão ·à obrigatórios defirddos em leis, espe- pensão, ·e, t:onrlediíia eáta. qualquer 'tuto _de .Pr~vld~nc.fa e":As.sistênc,ia dos 

. pen.S§.o Vitd.1ícia sem •beneiiciâ- ciais ·e ,peculiares a, cada instttui<;:ào pr-ova postedor s·ó pro\:iuzlrá. ·ercJto _servldores do Estado 11ca t~.1.Sfor-
1J.'ios de • ~n~ão 'temporál'ia_,1 o dl:' Ql.-eviêít!ncia, tneiOS de- -p~porcto- da data em ·que !oi dfereclda em_ di .. macta_ em I?epart~e~to -de .s8eg~s ·va~Qr n ajus~ttr ,cabe1·ã, ao t• t\·· Jol. 1 d "U u1ort.e recursos li 1 Privados e CapitalizaÇão {D ) que 
lnr 08.qu-!:>la .pensão. ·No .ca~ _na1: ..... epas e '~ ~ · · ante, urn~ vez·que 1mp que"n.a excu- .. . -to .. 
da ahnea "a'-·, do art, ·B.?,.me- ,para a manutencao da ~especttva são ·oe beneficiário. ··será dltlgldo por um D_ire r, nont~-

fan::.Uia · Art. a.o ·A- .. p·cnsõ-e"' t.em.Dor.~:rj2• -se-. do, em comissã-o, pelo Pre&idente da 
tade .c[a pen."lào coaber~ à yiúya Art . 2 ~- O 'Plan de Previdência 1'áo calcula'd:s .âe :a~rdo '.oo~ tabela República. . ' o·r 
fu~a~:Jtril, e:n partes lgmus, ns eompte~n:de': . ~ . . . ·o· e1a'borada pelo. serviço Atuarlal do :Parágrafo 1:'-nico. A ê~e . _1 et':>r 

II - ·Qm,nd .... · aco~':"e!' ··habilitação ·de I -:--- ~eguro ~;oci_ai obl}ga~n •
1
. . MiniStério ·do 'I'r'a-balllO IndúStria e cabem as m~s vantagens e prer-

.. J• se o vado ia~ultat vo •c · l • • · roga,tivas ·con.t'el'ldas aos demais Di-
pensôE:s vitalicia.c; -e ·temporã.-- . l - gur pr~l- . · . a· ~ oniérc_? ~ aprova(}a __ pelo Prestde:nt~ retores do~ Dep-artamentos exlsten~ 
-rirus, -<:aberá metade •do -valor :a Art. 3.0 o. seguro. social obn~ _tó da ·Republlm. ~ . 
distribllh· a-o :.ítulnr ou titulares .rio garante os ·se.gumtes -bene!ICios: Parágral'o ·ünlco. Até .a ·apront~ão te-s. 
da p{:n.sii.~ v:talicia e a- '.outra .1 - Fen~o vitalicí~;. " da tabela ·previSta ·neste a.ttigo, obser.. Art. 14. 'AS obrigações -'tlna.nceíra.s 
m-etade. em _lmrtcs -iguais, a1S II -.- Pensao temporana; var-se-á o critério -de -cãlcula esta .. da União decorrentes desta !Lei serão 
titulal'es d!l.:i pen..,·ões · tempo- In - Pecúlío especial. belecido ·no "l)eCreto-lei n:o 3.347, de .recolhidas às instituiÇÕes na forma 

·rárias · 'li. !.o o .pMúli.o espectal.d~ .que h-a-I· 12 d.e ju.-l~o i:ie '1941: 1 es_t. abelecida pela Lei n.? -2:068, -''de 9 
ta. êste "rtigc Sl)l'á conceduio a urn Art. 9. A. despe;:.a com e paga .. de n9vembro de 1953. 

O ·SR. "'Pl~.ESI-D·ENTE: ou mais ten~üdiuio:; livremente de- Dlento_~ da -d~fel'e~.-;;a. deoorren~ d& .. Art.- -~5- O_corpo do art. ~7·do.De­
A -emenda 22 foi oferecida .sub- clnra(i<;s, ou, não existindo dec!ara- eJtecuçao do dlSposlo.nos arts.·~- e:S.o creto-lel-n.o 2.865, de -12 de -dezembro 

.çlio •""'r~ssa: · d~sta Lei c_orrerá I\ c_ ont~ . ..ela. ~dot~Çá'O de 1940, passa a. ter a -seguinte reda-emend6- que nã0 -<:tltera -in totmn a '~~-' tár d M ist t d Fa çA 
~menda, a·,)enas substitui a parte a) ao ·cônjug-e sobre·-:ivente: ol'çamen ut o . m ero. a ~ ;?_: · _ , ·-· 

1
. 

b) sendo 0 ':s~gurado solt~tro ou zenda, destinada a. pensiOIUSta-S. Art: 4:7. 'A distrlbUlólo tç. al dos 
final. v1·u·,.0 aos ••us herde1'ros ou i-e"'a*,;.~ Art. l.O. -E:tr~ periodoa nunca supe .. lucros, apurados como ·prt!scrltos_ no 

Em votU(fão t1 sutemenda. • ' .,... .:. 14 
· t t .c. f ita <1 t t os sent10res .Sen;:tdo-res que a a-pro- rio\, na fcrma Ua lei .ci;sn. rtores. a um .qüinqüênio ·e sempre .que ar igo an er1or, ser~ I} a segu n e 

Y:lm, queirhm con.tervar-se sentados. § :!.o A declí'..ração de beneficiário as ·_circunstânci~ .a.oonselharem, _o . .forma: 
fPtwsa' ,. %erá feita. o_u ~l~erada, t\ qualquer InstitUto dfl.Previd~ncia e Assistência., a)· s~ta. ,por cento para oanstl~ 
Está ·ap1·ovatin. tempo, e:o::clusi'!:'\n\L'nt~ ·p~tunte, os 6r- dos serviO.ores tio :Estado rcajust<~râ tufr um fundo espeelal -destin~e e 



=T;,;ê;;,rç~.n;;,-f;,;e;;,:ir,;;a,;2;,4;,=====:-:==::D,II\,R.l0 DO CO'IICRESSO NACIONAL (Seção llf Setembro d" ·1957 23.95 -----~ -----
melhortn dos . 'beneficios concedidos 1 de Vltórla <Art. 4-.~). aplicD.ndo.-.se j o Instituto Histórico ~ Geográfico do 1 dispõe" o n.rtigo ~ 3~ da Cn:1 ,tituição_ 
no seguro .r;.omal; . (pa<t·ágr.afo único) no .e.côrdo pre- Espírit-o Sant-o a elnbcra.çno de tra- )!'ed~ral.. · 

bJ \'inte por ce:nto para constituU·I visto neste al'ÜK.(l 1:> dispost<;:, n;:, ~ 3.-' }.)afuos- de documentação. ' Denmo.s acentuou· que a propusiçãO 
uma reserva de contingências, desti- diJ nrtigo 18 cta Cnnstituiçâo Federal~ Pa!"tl ocoiTer às despesas decorreu:- I se encuadra na micü:.tiva CVInum do 
nada à. garantia das reservas. técni- que tra.ta da exE:c.uc;ão de. leis. e serM tes do projeto; no atual exercício, .é I senadi1 0 dn. Câmara, poi3 1-rn.ia _de 
cas; 1 viços este,duais por _funCionál10.S fe.. o Poder E:1i:ecutivo _<artign 17) autor1~ matéria (Jue se. incluí nas atribuições: 

c) vinte yor cento para refô1·ça ~o der;;i.s e. r~proo~.J!lentc. da. . exe:· tfl:OO. a abrir à Pre.sidénc!a da R-e- de quulque;; ctns duas casa..s do Par­
fundo destmado aos serviços de assts- cuç:iQ ctn leu; e serviços estad-ums por pubhca o c-rédito de . . . . . . . . . . . . lamento e·~~vi do dtsposto no::; artf ... 
tóncia. . tuncionár!o~ fed~rais. Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões tiC ! gos 5Y,' it.àns e letra.<;, e H5, IX, da 

Art. 10. Flca revogado o art. 48, e A a.dnnmstrnçil.o do Pla_no cabe:á cruzeiros). t conttiJ,uiçãO. 
respectivo paré.grafo único, do Oecre- (art.igo. 5.0

} a um. ~upermtendente, li. ~ o, ilustre r-epl'e.sent_<u:te capt~ I Eá expli~ita, 110 projeto. ta.mbênl 
to .. Jei n,9- 2.8(j5, de 12 de dezembro nomeao..o-, em c~m~.ssao. pelo .r:re- xaba. JU.Strfican.do a propos1ça~. apre- !uma inlciatlva, x:x~lo senado, em ma­
de 1940, c:ontinunndo, porém, o pro- siden~ da Repl.Lblrc:a. entre oflc1ais ~nta as segumtes princtp.a1s ro..· I téria :fin&.nctli'm, e que, em tese, é 
grama e normas do aplicação .ias im- SUJ>!:l'l'lote-s e genf'r·aJs, .·ao qual ser~ zoes: . _ 1 defeso· a· esta c~1 . Na espécie, ... on­
porrâncJas destinadas ao.s fWldos re- a.kibuida wna. gratificação mensa1. a) o Pla~o de Valo1·~zaçao das • tudo ~~sa in1ciu.t{•Ja é legl'.tim";l., poia 
feridos- 110 art. 4.7 do mesmo tHplome., de ~t$ 2.0.~,00. . . ,. . 0 ~ llh:as. de Tr~1dade e ;Ma:rtlm V ar._ te~ I a. p~r.~ fillanceira é simplesmente 

pelo conselho Duetor. gul~á ·"• alb-lt .. arr.Euto, a forma c .m~ ~imentos. d~stina.d-...s a mte_ .. rnr esso..s re.stri tio e-stabelecida no artigo 67, 
Art. 17. o· plano a que se refere ~~Uiinde-. de pagamento. de l'~~nbw:· rlhas oceãn~cns. na econom!~ do pai.S § l.<'.çl! 

legal. a se-rem a~rO\·'a.dos anual:-nentc j . ~ .Ac~>.rd~ .1 :.feri. d~J no a. t1go 4. re _ fpo1. f:un ativ1dad~s; OIJI'a_s e .• emp1een. aoes!lón.·a, :.não s;ndo n.Lingidg.. pela 

estft lei benefic1ani também o e~<tra~ çao ou mdenizaçã.o .. que a. Uni.~ ~e e no seu ,sistema. de de~e.s.t. ! O ptojeto está, assim, sob o a.IS .. 
numerário. · verá pagar no :E~t~d:J. do E~?iri:W b) ao lado d? apl'ove~tamen.to do!~. pect() corur~ituclonal e iluícUco, "!'l'n 

Art 18 Esta lei ent.rnrá. em vigor Sant-o e ao _MUlMIIPlO ~e '\ ~I?a, recursos n_a.turaLS das 1lhns, dentr~ d' l d .. rovado 
• · · • .~ •0 -~pe-la. utlliza.çao. em BeJ."VIÇO publlco êles sua nquez.a pesqueira. s'1bres.s:.u cm1 tç •es .e s--r ap , . · 

na_ data. de s~a,.. pubbcaçao, ;re't ga fe--t:.eral, de terr~.s. à-guns e outros seu. IJflll.'Jel na segur.ança, das áreas _Iy ~- Entretmü-o, estamos que .. ?s 
das as ~l,lSp~siçoe:~ em contn'Lno. . 1Jeru1 imóvel<~ e~:ta-duais ou nmnici~ maritima.s vitais do Atlântico Sul c ~u t~gos1• 1.o e s.a carecem rle moalll-

Prt.n_lmra atsc.."U.ssãoa do ProJeto país· situados na.s E,lud1de.s illlas- (ar- .sua posição privilegta.da. e fundamen- 1 cnqoes. 
âe L~t dp ~enaào. 11. 2Q, ãe 1~5'lt tlko 6.1)), tal p!\ira a instalação de uma base, O att. V'. por~tue t1~m fn'lses Sotl\ 
tf1;e mstttw 0 Plano, ~ Valot·lza: A regulamentDc;:iLo da orgar:ização ae1·onaval: : .sentido1 não esc .. arecendo em quoJ 
çao ti~· Ilha. pa. '1 rmdade e. da militar das Ilhas e 1\ a:rttculaçã.o. e} não s:e pode mala ignorar o \~istema de defesn s-erão inclu!das as 
Ott·n:n .. J~f?t'idêncaas (em regtt~e ooordennçfio· e competéncla dO;J ór- d>Cstino que está re:Jen·a.cta àqueJn.s 11lhn.s de: Trlnda.de, e Ma.rt1.II vaz. 
de ufger.~a. nru tér111.-C!s do artz- g-ãos fe-Jcrais incumbidos da. eX~!cução Ilhas na era das armns atômicas: HOUVI! no caso. cv1dente.m1mte, uma. 
gu 156, § 3.o .. do Regzmento In: do 1?1-n.no. sexá felttt· pelo ~dei Ex~- com_o' ponto. indicado. ·que sâ-J, para I omissão dn P~lavm •'pai~·:. com ·~et­
_terno, eu~ vh tude de Requeri. euti\•o, rned.iante· expediçao de de· oomrõre e p:ISta. di!' tel~guiados; teza fnt~o d! f'll'l'O de rev-l&l.O. das pro~ 
menta n. 463. de 1957, do Se cretus .:u'tigo 7.~). d) TrindOCe. foi selecionada con1o ,.as d-!ltnilogrn.fa~e.s. 
nhor Cu~lla, ~!eUo e Ot'tros Se- notá prevista ~. ;;equ1$iQãio d1' ser~ um. dos principais campos de· o~er- Q.ua.n:to n.o artigo 5.0

• a ~e~i~~,;ão .,.ue 
nhores scrnuJores, • . aprovado na vid<J::-ea· c!A união, da.s Autal'quias. e va.ç.ão e pesquisas d-o Ano Oooffs1ao llle f·)i dada e:rolut a p_os.s1b:llida-de de 
.W!!Jsáo extraordinarUL de 1'1 d~ das rociedades t~e eecnomia mista, lnternacionaJ; nameaç,l.-o para Supermtcndr.ntc da 
corrente)· de~en.do da pan.. bem: como a. contr.:l.taçáo de IJ€ô!SOO-l e) o projeto compreende, t:unbém. Adminit;tra.çi~ do Plano,_. d:~ oficiais 
~~!":~. dasJ ~C(!l'l8B__,r:_e.~E de C~ téenlco-ocspecia.lizado. qu::mdo tal' se -a. _plataforma sul:ltnerina daE UhalS de 6-Ul)el'iotes e· oticia.in~~en-er.a.U> da Ml.· 
mçao c U! '$a;_ lW co1wmw. nzer necessário. J)e~.o superintenden!" 'fiindade e Martim· Vaz; 1 rinha e· da Aeronf:.uticn, o e;u~ .,ão 

Segurança liactonal, de Trans- te um~ro 8 ... ), sendo que os sa~vidO- .. , ~>- 1 estava :na intençã<r do autor d1.> pro-
'PO!'t~8· Comuniçaç6c.t, ~ Obras res pública& empregados aut.á.-l'quicos . f) os .. E,"f.adcs mnt:it.mos _da Am~- jeto num teria --:.<:!nhum. ca-bimento, 
P~blica.s, de Sa.úde Pubiwa e de e pe.sooal de obl'ru! ClUe sex-Virem nas r~c.a. es~ão. acord_cs no p:m;o' e.38en.- vis~ tzlltru··,!lofl de· plnnoJ a !ler reali-
Fznanças, IIUM terão direito à grti!icação es~ c.tal do reconheClmento _da. soberania. do ·u.staln(mt ern uma B~tBe. Aero-.. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Sôbre a. mesa cinco pareceres. 
que vão Ael' Jido.;. trelo Senhor 1 o Se~ 
cretárJo. 

Sã<l, lid~ o.1 seguinte& p:are-oe .. 
te.s; 

Piweceres ns. 832, 833~_ 8341 
835 e 836, de 195·t · 

N." 832, de 196T 

tabeleciüa no artigo. 145. item. V, do sôb.r-e· a. plataf~Jrma._ cont:n~~n.tal e 1~· ~~val e, 
Estel;uto dos Ftmc:.onários .:Públicos. sular-,: de II_lOdo a.~a.t. uma 00 '

1
n v - Isso post-o, som~ pt!l!t upro~ 

até. o máximo de -W ~-ó Sôbre os ren.. e m_wm: extensOO !1° concel~} de 1~u r va.ção Cio projeto, com a.s du!ts &e~ 
cimentos (artigo {to>, - terntonal, deter:nma:d.a pelo_ pro~es.-· guintc-.s emt:mdas: 

Pa.:ra os fins do a:t-tigo 2.o (QU! de- so e pel_!l necessidades ~e p:roteçao e : 
clara as· nha.s oon_a.r: .. indir.pensá-ycis à. cxplcr~çao de f (lUtes vltai.s d<e 1n·.c~ EM:!:lt'DA 1. o: 
.segurança do pai.s) são apllcá-Vf~L& os_ dução, _ 
Rl'tigr:m 1,0 s.o, 6.o <· 7·.o da Lei n. 2•597, g) :lEso tu_do,, ~ mai'l :t ndesao do Ao :u·tijo 1.

0 

de. 2· d-e .setemhro de· 1965. que t.i.spõe B.r~il ao pnnclPIO de Dlrei~ Inter- Redij3.-Se o artig.~ da M.gutn!u ma-
sôbrc as zonas inãispensáveis ii, de-- naclmla! elaborlldo pe~o Connclho In- ne:.~t~t, Lo Flc\1.. o P<ldet: 1!:l:Mutl\:1l 
tesa. do pais- <a.rtig-o lO) • ter~erwano de Jur:sconsultos. , em 

d' ·lh ' lizada 110 R10 de JOUe.!l"O, Si:gundo O PlMlo 1le \~alorizaçáo da flha de 
Qualquer a.quisiçãc1 alienação pO.S- [ r_eumlio de ~2 de maio. de 1950. 1 ea- autorizado a Ol1ganiz.nr e exeuntar o 

~ e USO . de terra.s as 1 . as_ dep~·- qual · Tr1ndP.dil destinado ft integrar e&fill 
J!::gç;a~U~{}b-red~ ~:J!~ui~Lei ~~·ã.d~a1:g~~~~o t~~ ag:-;:;~ W"i: 1 ·'~ Est-n.As signatál·ios reconlte-

1
nha e' c:,' a:--quipéla(ti> d~ Ma:t"ti11 Vn:t. 

do Senado; n. 20, de 1957. que cional. cem que _o dir~_rro in~~acional atual 1 no de&et:.:\'()lvJ~ento e:lo~1mi~, do pa.t':i 
instttui 0 Plann de VâlOrtzação As atl:lbuições do CO-nselho Nado~ : C?ncede a .t;aça_<? :na11tmM a .sobera- 1e no :~eu sl5t:ema de d .. fesa . 
da I?ha ~e Trimi-flde e dá outras .nal de segura-nça Na-cional. no que ~~ma exdu.sl\a :,O~~ 0 solo, sub~lo,; ! EK'tNUA '2-C 
providérunas. ! diz resueita ao pro·'~to. serão ~~xei· águn.s e espaÇo. ae1eo e. estratosfcnco , li 

. .- . . cidas abra.vés de wiHt. Comissão Es· de ~ua plataforma ;{l~tl.n~ntul. e que I Ao ::irthro s.o 
ReletDr. Sr. Li.neu Plestes. pecial, diretamente subordinada ao a dita. soberania p.~\atrv.,. se exer~e j Ond~~ ~~t6.-: 
o presente proj{•to, de autol'ia do Presid.ente da Republica. con.sntul~ j sem m:n~u~, requlSlto- de ooupaç<~.o ''denh'! oficiais .superiou~a P. gene~ 

eminente Senador Attilio Vivacqm~. da d<1 secre-tárlo GeJ:al, do Chefe do lrea~ 0~ Vlta_l ·. . ,. . 1ais". # 

autoriza 0 Poder Executh·o a orgnm. Gabu:et(l do mesmo Conselho e de t rn ria m~dlspen.sar~;el. l?-o P .OJet.a. 1 Drga,st: 
z.n.r e executar o Plano de 'Valoriza- lUn membl'O de livrt~ nomeação dO uma. disp:::~lçao referente a p:atnt\>r- j "Entre ofleiai.<;-g'!•nerai.« e -oficiais 
~íi.o da Ilha da. •rrindade, destinado Pre&-dente da República (Ql'&igo l~D j 111 ~) insu.~:l d Tr' d d . . . • suoeriore.s àn.s P'órç::~s Almada.s". 
& integrar e-ssa Ilha e o arquipélago O pr~!Sldtmte doess" ComiSSão sm·á o a m , e m a e- e 0 ~~mco 1 E' o noas:o pr..recer. 
de Martin va~ !lO !lt!3euvolvimcnto Secretário Geral do t::Jtlnselho de ae~ I Iugar da tel .. a ou~ pode S{'fVll d& j Sala dHS C<tmissões 23 de julho de 
econômica e no .slstema de defesa da gurança, ob.servando-.se. qu:mw à. po nt:> i de amanaçao para ~ c~ . 1957. - L~mlt Guimttn'ícs, P1esidente 
naçD.o <arhgo 1.0}. competênnla dêsse órgãos, sct1 run~ t;}egrâf co :1() sul do Equad H' qu~ 'ad~hoc ·- Lineu Prestes. Relator. -

Para t.ant.o. são aquelas Ilhas, ini~ ciona-mento, decisões e vantagem. elo i~- uA·it.'l~~e~~~10 para 0 novo mundo, I Gilberto Mar1nho. -- Man(J Motta. 
cia~nente, declaradas. 11?8_ têrmos do I seus !nembros e s~~rvkto-res. os. a1:ti-, "' J) os Mimstélios da ll.fnrinhn da - LOuntt7l Fontes. - Daniel Krie­
a1t1go .18~ ~a ~on.st.I.tuu;~o. Fe~eral. ~s, 1. ... * L'[). 14, 15 e ~u paiagrafo IIOuE'.rra e da Aeronáutica. em 'ma- tger. com resr,tlçõ-e.s. 
zonas m~rsp~~sávms a. se.,m.mça do , wuco 17. 18 e seu J.laragrnfo unico mfestacõ-es de seus tltulnz-es e de ou· • N 0 833 de 1957 1 
prtú; (art1go 2 ) .• 

0 
! e 19 e seu pal!tpar.? lli?-1~, d<1 c11 adn , tras altas patentes, estão \•n-a-mente ; ' 

O Plano (a~tlso. ~ ) e~tellder-~~â 1Lel 2.597 (pm·agra_n umco do hrh~ lcmpcnhadn.s na con.struçiio dn base Da., comissão de Econonua. oo 
à piatafonna msulrn e terá por flJ!l, lgo 12) · l ne-mnavnl de Trindade. · Projelo de tez dn Senado n.'''-2o, 
alem de outros sen'lÇCJs. A construçao Os Jnrestlmento.s c:mcc:rn~ntes ao l III _ o projeto conforme ret~~alta . de 191i7. 
de uma Base Aero-Nu;~.•al de DOl'to Plano deve-rão ter 30:St.Sténma !mau- I i d' " . óe. . d 'm a 

e de calS. de prédio., pat:a repn_~lç~e& ceira f~cttttada pelG Pod~r E.:;.ncut.l- ~1fn~~j<; ~~fit~~ es,~Illt;re.n~11.~·~h~~= Relatm·: Sr .-'\lô Gmmat:les. 
públicas, hospmus, hotéis. res1den .. Ivo Htrtlgo 13) . . 0 · ' • ' . ~ 
cias. armazens e frigoríficos; de b:tl~ J Para a realização dos emprecnd1- I t ~, tlunbt'!m, me.s~<:.~ no tocant" ao O proJNo de Lei dn • Sena~ qU'-
ne-ário.s; orgnni~u~áo de transpm·t~ mento.o:. pre"'n.Stils no prOJeto, flca 0 lmé:ito. a. estn Conu., •. alO, t_:mto .'i'e - 1 pa~mos ~ relatnr, de aut011a _dO 
marítimos e aér~; instalação de Poder Executivo autorizado a formal J~cion.:t ele com o dll'elc.o mternn- _e'llm~ntt ,__en.ufor Attílio . Viv?-''ou

1
a 

correi<l.S. telefone, rádio c televisãc; 1 com o Es~1do c!() E:Sp!rito santo. o i eJO~at .. _., . ,- , . n'l ., ,· l mstit'l.n °, _Pla,no dt. ,,.;r;\lot;,za,po .1.~ 
abastecimento de energia e água: .~Iuniclpio de Vitórla e aci-cniEt<lS I .Na-, ~:-,:p~~~~ a? q.l:' fJ~en~ ·: J.t qmos, !Jh~. dn 1 rtnd,Hie e (- <mt.as Jll'G/1 
urbn.nipmção; pcsguisa.s das condit;Õ€.3 part~cular€·s. uma ~::oci-ednàe de tco- ~ue ... to~ d.eud~ .. ne!1~..: .. :t~emhdo. no ,qt~e dêncms: .· . , '· , ~ 
y.eoJogwas. I~fl.slcas, hidrológicas, rt<Hl\U\ mista l!\rUgo ~\4), 0 qual ~o- 1 -~n..,oe as nurn:a" J\1.11:\lcn.."J que p1~1 I. O pJ!l!~nSJ.to Ltm~.m1nlLal .. do p,,!J"' 
ruw~TáiicllS e oceanográficns e ln.s- sm·á. .J}IU'ágrafo único'l de tódas- as ct";n a~ rel::u·~·~ enti'e os pa1'0.", 110 j.1et?, _ tend!H'i! •9lll nstr.. :1 ~ .. :p:~ia .. ~ ... 
tala«;ão de Jaborutório e· esta.ções isenc:õe.~ tributárias c-:>nc-edidas pela prmcipl:> RdO.rt{la p-sl~. con.s~!ll;J In- ~inu;a.o co:1~ida no nr~lWJ ~· , ~ h de 
oaru êsse fim·. 11roteção e utiliz;açiio Jegis)açã.o vlg-ente ús ctemnis sode- · te~_?meri:::nn• de JUn"con.sultos-. de! mt_eg;:1r r> Ilha. da Trmdnclc \"! IJ ar· 
da,s riquezas iet.iológicns; refloresta- dn-des de ecm1onút mista. I r:eo:·flo com o qurtl os Estado~ do I qurpelago M~rtun Vat.. no prograF.a 
ment<J-, saneamento, educação e as- Em honwnngem à.. m~mórta -.1-t" : ~ontinêi<;tc tTc:mhecem. qtte ·o d\l'e-i~o: d? d."'-"'t:nHih'lrr:-t~ntQ e.con.ômiCo c~o pai!, 
sist~ncia social. etc. Prudente de Jt.Iorais e carlcs c''t" ca:·- j mte·:na"!On:ll ro!lcede a naçã'l mar1- t ns.~alt:"tda a Ullportancut dru: re-fert .. 

O Pl.ano Mrá orrranizndo c exc- \':llho. tã-o elevadamml Ji?!1do~ à his- tim3 ~ s:Jb2!'.'U1ÜI e:-;clusiva ~õbr-e a/ dos neidcr,te.c; lte'O~rá11cos {>a1·a o .S.Ú\· 
cut.ado pelo!l diversoS órgãcs do Go- tórin. rl·e Tr:.ndnde. será erguido, ne~ .. 1 s•lió, _.;.ubo::'llo, :\~?11::1~ f" r>~p:tqo ;lér('() e • t-rm~ dn Çlefcsc. _ (lacicttll~l. 
l'êrno Federal, J;em ))re-Juízo da com- !:a ilha, um monumentos t:r.·tigo , ":<·;r,:tc""'!>"iCo de o:::un plal·afo:·ma· CDn .. f A!) rell'lkr 11~rc~e UCIOM ... ~tü>llnhar 
~Wncia ectaduai e nmniCIIJal, e me- , 15) . t·n"'1t:ll. . ~ nnr:l esta. ~nussa(', •.l stm-.cln altB­
dta-nt-e AC-ôl"do d!'t .União com- o E8- j 1k o!.ltl''ll lado (:U'Íi1to lat'). () PJ~ j D~ 0Uh1 l:":d"J. foJ :·P."'?):•jt~if' n qur-,' l'l~l.lr nol!pcn do pro;..:tft t"m ar1ti'çoj 
tado c!:o F.$0frHo santo e- Municíp:o ,dtt :r:::x.ecut:t~o pOder& eontratar c.Jm ,.:>übrc ó a.s~unt:J, díl-da a ~ua, müu:·pzr,, mcsrnda ~·11~-r rlO!-: ~m m·p~c·t.or. t~0-

1 

1.' 

1., 
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~lÚ~OS própd'wlente ditoo; qu•i JoUj ']f,•litl, l>:E lW. .·.o·ol>je<i..; do p\·~ti:t. po:oja~ Õc ai vê;,.;_: oÓm ÍMti~\!i~Õ.. 0\Ü-~I'·i.li .• 
~~~;.rel~çõe..s ,e'· c~n:ae~~êt.lcias: -para 70 • Da CÔtninüõ tU Si!"!li.tant,.'fl Ná:: i-ut-eg~_1~çi<t_ dl;l.!1Uw.:· <ie -Tr~ -e .d~- · çi&tüUie~... . . . ..:: 
_ ..... Jorçament.o de· noaso .saü~ma de d.i!'- I ~ -· arqllipéljU)~ ·4e. llRt,Jn 1f .. • ......... ·d--.n: •. o, ___ pro_ jet.o. eapitu. la. :_e.& pr_o_ \•idê_'no,ia..'f· · 
•- 1 to · I cion4&, sóbre o Ji:·-fJjtto de · Lft do 1 .c. -~ - .. ov ......., - - - 1 U . d t•;t, ao qua.l. an se lig~m e ar ti- -. . . . v.o \·~llimto- eoon_ ómico ~ :ti.o .,I-•-·n· n_ ec.ess.al'la.~ a _e e vaçao_ o Plano, _da 

Ih · Se~t.o~d.o.u ... ao,-d• 1Q5i_,_que-insí_i- -~ ..._ -..:>-J;Ulam as citadas 1 as oceãmeas, ' Cit.. d:&f-e.a.·do p"a.íd._ .~.lo que ... ..; 1·~t ... ·1:.: .n_l~. que.~wna. l'-&B" _oonv~·tido em lei, , • t-1ti o Platw -dt!- Va..iori!:[WI.'(!f d.a, -Ilha d 11 "' - 1 ' N!nguem melhor que o ilustre :lU~ - - as ..• h .. _'sáo d_ oo._lâl,"aGl~.·· de ac•··cto ._poHaa. o gov_&r_no Õ.i.l'. _imediato __ in cio_· da · 1'rindddll .cJ ~ti- :t!t_t.t'«l• provi.; ._... -
~l' do projeto· a3r8ma.lou êsse!!i aspec-. dénct:.a.l. c<>nl ~ Çon.stítuiçio~;~~na.s ·~n-djdpe-ns&-. JlB obras~prevlS~as. .~· . _ _ 
tas. Em memorável discm~w que pro-'· . _ .·_ . _ _ _ . v-et~ a. s-egt~·allÇe. nac.wn:ü <art.s. 1.'-' .t claro que,. entre -~ l~ahz~ç_oe~ 11 
punctou para o li-enado, no dta 19 de'- (ft-elt\tor:· E:Jr. CM-9.-<:~ ·de Oa~ttt·o) e !!."'). • . . . ' · • serem levad.~s- a. efeito, a~ta.~e.s dq 

.' junho do C?rrer..te ano, o eminente . . . - . . , . . Pílll'a. alcançar ta-l ob}"tiro, fica 0 Plano, nas eHa-das: Ilhas:- hao_ d.! ~1-. r $e na dor Attnio Víva.cqua fundamen- ~~ PJ.eiioen~e l ~~OJeW. e· mstüurdo Po-der E»eeuhvo autor1zado a orgaiíf- ~~ma1 as qu~ interesaem a saude PU-
"' tou sua p-roposte·ão Com abundante.~ 0 0? d-e Va 011~açáó da ~ha d-e ZS.1 e -exe-cutar um Plano {{Ue a-e es blica, tais como .serviços, de es;gôt<(), 

-(ia ::los l1ístóncos em tõmo do d.estirio Tnndf-o:e, euj(, 0~J 61 :J.~. re lm-e~at· rend:eiri. ·à. plata!oúna in~ula.r e t-eúi .de htgiene das habitações, ~de~,.,_~rw;­
. i âa· ilha da Trh:..dade. ·assinalando 0 -e~M 1 ha e ? arqurpélag.~ _a.e Martin _l)OI' tim. além ílle ,ou-tros S{"!'VIC:ÓS e tênc_1a à criai,tca. de .h!g~ene,"do. ·.na­

cuento os anos t a evolução .da poli- ya.z (que pa.ga-am. ~lOE.i ~etm~~ do ar- ob1 as, const1 Ulr mna base A{>-tO·N.aval halho, de ~liCia sam(e.!_I8 ma.:-·1.t~nM. 
-ticu. mundial z;ó vêm reforçando por tlg(.t_ .180 da Oons-t.tmçao_Jil.ed-etal, a e esta..belemmentos rflilitlr.es ent geral de p1evencao de endennrus: etc; de,. 

" :tl,ltt lad~. a_ 1mpor~ância esL-:-at~g 1ca ~onatltuu· z.o-n~ mdlfipe~L'>!l-> f:l.$., i\ ie- pôt t-o _e ~cais ~.e (\l!õaLagem, -~H'édto;~ ptH á No .1~10mento. p.D-1ém, não · .• se' _pode 
' 1ia. re!enda tlha e, por outro, a sua ""'ru-ança do- pauo no d-e:;em ohunento !":_pa.ttlçoes publi< as. t hospibno'f, habita- te!' tdeHI. nem _d~ vulto ne~l da qua­
- ereJcente utilidade no campo -~ientí- ec~nômlCo e no S191iepu. de defesa do co_e.s tesícfenciai.f., hot..eu · armaz· hdade dos serviçoS dessa natur~za, 

~fle;J, dacfi a sua pos1çãÕ Prin1egiada Pats. . - ~ - ~ fngotíficOB, balnE-á.ri.o,çmêd;os de·~:: cotsa que Só s~>rá pos.sfvel saber q•UUl-
e.l!';- como b?.se de contrôle para telc~ma- II ~ O pt.:>J-eto, amplo e moertc;_tloso, ·!'eío, tel-égrafo ~tlet{uie l'áÓio e· ta te do, na ex-eeuc1í.o do Plano, forem as 

•' .do.>. _ , ~ pre~c1eve, l:autelo;;.amen-e, . tóda.\ ólS ~visão. a instalar serViçO! pal'a b f - dtVPJ.Sas. obrat> dend-am·ent-e d1scrmn-
_ !2:', ,aYJim inteiramente proi3edente medidas capaz-es d_e lel•a~· a consoo I· cimento de água e energia !I p~o~:; I nadas. - ,., - .. " _ ... _ 
' ,. ,,. af ~a- d .... t' ção. daque!e objetivo nao apenas a.s a pes"'uisa.s 6...... 'd - · . . - - - : · ,' ~-
.~ "" a- um çao e- que Ja es a ~u- de natm·eza· ammmsÍra"na como a~ . 'l , ~ =e. <:OP li,0€.5 goeologtC9s, Seja r:omo fór a. Vi!rdade e q11P. 1 

.{ p~:ada, na. consctêncfª"~coletlra. a no- de ord.em'""tm;n<:eu·a a~·m coma· .a~ ,goofiSicas hidr()1oglc,as. me~er-eológic::ts p1ono$icã-o é de indtscut!vel R]ca:nee 
ÇMO geoguitca de que ela é apenas de· carátei- cultural' e~ l~ndlOQ e ~ anog;·á!K'as, ocean~rá.fl{'as, A cele-brai- patrlót•co. poi! servirã. sem dú·.rlda. 
um ,estéril maCJf-o ":ulcãnico perdido le<>la:madas ,.,.Jcs su•-w•ri;te.s lllteiê.Ss~ c?nvem~ com órgaos t~:::nicoa e ins. nara jnte2tar. efeti'lám~>nte, a.qu~lao; 
nu. llllensldad-e do oceaiw'' de vez que d 1-"í. • Y'í tJtuiç:Õt's cultuuns e ci~11tifi-cas e a ilhns nú teni~órtn nátrw., o aue 'é 

"':1~9 conrormid~df' dos 'estudos c1enti_: ap:::~1 aa~~~mna~~~~-6Poswlt.' a cons- faze~·. estudos'sôbre~a. pesca, mod,1tGS um reclamo da wberânia na"~ional. 
t) fu J.s_ .r~aUzados _Q _respctto de suas 1 - obu~ càrt _3 al. ~ 01 -am- ma~1t~m~s. r~floiest~mentl) educação e Assim. oplnamos.~ também .• pç-13. 
( PÇ•SSibilldades, i· diVUlgadas através t u~ã.o e de -e ã do· la~o' rart g4 0 • assustencm. socíal, etef fa.rt- _ a.), mJI·QvRciio do n"oiero bem ~omo d~ts 
.:: d_e apr~ciáve-1 númel'o de 'monogn1~ za"b~nE' ~~ e~ço 0Su~~nf .. :ndent · pf:\.~~ o·p~~Jeto, bAst!lnte <!_etalhado. lHevê emendft~ rln -comi.sf_ã{l !k con&titUl.· 

fws, a Ilha d,\ •rrind2.de, ao cont!-á-rio 1
3 d LSa a1? Plan a··t- 5 o,.e a 01• as m&l1da.s. ad'.lmmstJatlV:3S mi:ita1e8 ç<'lo e Justica. ~- :- ,~ 

;..l de llll~Í~as outr~~· em situaÇão geo~á~ a mm ~ra ~•t r do (·l}l;~ ,'.àr[ 70) :, _lUlid!cas e- fina:Õ.cehaff, llrces'lá~la.~ à S:ala d~.<; COn'i~e5. em -, de se..-
--fu~a . semel~1~nte, o!ere(!e recursos na~ g.an~iao _m\i a Sei ~d~t'f'~ · e sed r~gi~ l){la e:xecuçãn d.o ~f-eudo Plano. . . . temht'o d~ ~957. __;, Ren_trtalr1.o Fe1-
tura.18 sUfictentt:s nara que ali em a lC Slçao e -~" .,_ ., . N t · . 11a-"~tdet! Pre·•dente, - Vmo1do Lvwr, 
SfU pequeno tettnÓrío se ·faça. ~ :.f. me de~ trabalh·J (arts. ·. ~ .... 9. ) •. ;a !I . o qu-e an.ge aos- prol>1emas de Relator. - E:ecJuas da ~Rocha. 
v<·l desenvohet" attiv'd d l'.~s:; aph<:açao da leglSlação sôor-e ·zona m· ti~nsportes. cotnumcaçoes l" Qbl'as oú~. ~ 
cuírias de vãJor sth~á~:l agHJ~~- dls.pensáV!là.~d_efesa_doPalli (nrt.10J'I'Oll.::as, cabe aee1~tua 1· que, prat:'ca- o'SR Pl\ESi:ÔENTE·, ·."-J· 
.;,.~;,..... a de 111 ltll'eez' . d t '· 1 ~1 a- aqUlSlçao, .alJ.ena-çao, n·O:'SI.! e U50 de tnent.e, tudo esl.ua~pOI .? fuz.er nas -r • " 
i1<>~...... s L .-.. 111 us na re- , ilh · ( t 1•1). • · 0 Ilhas .~n w ' • • • • .. 

1adonadas com o aprovel~-ament , d I tenas ~as as ar .. - , o,exerclCl , em .apte •• -p. ~ ,.. SoJic-lh.1 o pa.tccer dA ComLSsao de 
rochas jonolitrc"s panf ; ·r 0 ~s na es~c1e, das, atnb~~Df!.S do canse- Todas as <:O!I::itru~ées e insb!açóz>: Fmanr.n. . 
de adubOs 't. às 1 P eparaçac 1ho de segurança Nactcnat.lart. 1::): /de que se coglta serao an apenas uma 
-então as :f etÍorma~~~ acrd,~s: oll,JB: assistência. fma?~~·a u.o Plano !al-.,'ccnseq~ência ,nece:S~ál'la da ef-etiva 0 SR VIVALUO -LIMA:·~· 

10;.a ã e ç e sa.mas e I tlgo 13 J ; a '\Jrga.lllZ<t~ao d-e umn. sCCle- ocupaçao das 1lhas, 1met'hdrl.. de ca~á te! 
ex~ ; f dJ p~s~ d 1 · . dade de econom1a m1sta para -tellli'Za- cmJ~enbeJ?ente políJt-eo qu 1~ dá, ::-..I1ãs, "Sr. P•t>:1dente PH~.'>;d"'n~e.em ·<;:xer-

0 P tén o ... e as a 0 P ai]eJament?, çM dos empreendimento<; prevJstos •a tomca da pl'Opo61Ção. - cíci0 da comi<:são de Financl\.!1 av(J~ 
-co}110_ .cnLa de. mtegl_-acao~ econo- (art. -l4l ;- ereçf.Õ~de monumento 11a ai . . 1 ~ • • nnet o ·p-r(lietn em ~~JtriP de "l.ngên-

... • n_uco ~Cl?l, 0 r::ro,et~ nao .e .... quece a 111ha de. Tlmdade em homenagem a Qu .s?ue1 constdet_:a('Ob• ~d-e· otdem cia. em virt11cl"'. ri"' Jequeríment-o n?L'O· 
_ ... BltUa<:,ao .. sl~:~laJ. tan.o d:l Ilha, ~Offi·l Pl Udente de, Morais e Ca.rlo,; de Gar- ~c~nôm.ca SOCla~. aa~U~!SclaU\'Il tn- ''~Hi.o pelo P~enário. 

do a.qmpé.-v-"~ Martmt Vaz, 'JaJa. ajvalho' (art 1111. a elabOlação de tra- fs tca e ft!Hl_llCE'tra, sobu_~~ o_ pn:HJJema I ta ha\'1!. fDrmulado PJ.Jecer -est.u-
,-d_ef~-- naclD~fl!' e. _por conseguinte .. â. b~·!hb~ cte d:"J-c~m'entaçãQ !'=Õbre· as ilhas ~ra ocup~ç~O: d~ · il!-1a 1~. Trindade _e, d~~~do m\nucio>:am~tite o .lné~l.tv ___ "~i 
fnhma- . .s~belçl~u~-ça? daqu~Ie ?lan~.' (art. 16l: ~a a~rtúra de crédito pat:a_ t;o arQUJPelngo • de. M~rt:~·'1.- Vaz, sao.i ryropo;~icâo. nar-e<:el: ês:~i'! ntte "P~;O a 
·je.meJ?tO ~ ~x1gençuy; da se9;111an~a. 3 execução do qll{> dispôe- (art..-.!7), 1 _{) _mome~to. d1. n~-eno1 __ :elevo. c_ons7.: Ir-r: ronw rel_ntor na Conü ... ",~l'io .dE' ~:-

. As.stm e.·. que. o Conselho de Segn:. • , UI _ A ootlti~ão de· Constituição t_~t.mpdo. !~e r os CO_?secl_allp~ do mte-1 n:.uH;a.:;:. . 
_ r~~:~a. ~rtClDJ?S;l se :faz p_re-sente em e. Jusiiça considei·ou. 0 Projetei conSti- 1e?Se polít.co,_. q~e:; no -caso, ~ funda~ · - · 
v~·.105 -,~rspO.'>I~Jvos. do. PrDFto, com a ··uciona1- e }uridico. m:n ofereceu-Ih~ men~al._, ·. . · · 1 • , • · • 9- SR. V, IVALJ?O LIM_ft.: 
\-'ii'lVel· mtence:o de submeter a ·éstc .t --, - d ,;- on'oir li- ReçonheeJdo:quetas llh..as ~-~vem-·ser 

,_ ,,aJto M~i'ío g·();rt~l'll!'l.-ment.:'l.l,. a.- polít!ràJ2~~;s 1.~1~~~~~ \-~~ft1gad~s.c 110~"" artl- o~upadas ef~u.vament.e. e e:.~ln:~~ hst:a <~(o ~~;eQ1liniC .pa_~c;:er'i·: 
' econômH:o-_focwl .a ser·- ali prOlllQ\'i(taJ~n~ 10 _ 0 . , •. : nao l?o?e exishr_n~n!lum_~ opi_mao em 0 ·Projef.~ de T~el do· Sen:ldo n.l)· 2{), 

•' ·pelo oov~1~n" FedcT~l, _em cçvlnera-1 =- A' 00- e. a._· de ~-'non''" ,:- ... ..,u tU!·;. c~nt·!·ano. temos QUe aP.e~tar, conse-
' '-- i ' 1 nnssa.o ~· · ·"' ""'"' oile te t o pJ d ·~ de 19!J7 .. · d~ autm'~à dó "il1J.'3t.re .s·ena-: ç......, <;~~H!l o _E_-, :1do d_o- .... ~pi;·it? ·s?.nt.<l. Tio m:anife;o:;tou-se. do ãn'-''J~Jo r.ue lln• , n .men e,,~ . ,an.q e ·qu_e C?gl,a 

,.a CU,lo ternto:·10 e.;t.ao as llhas inte- b • 1 ~ ... 1 f "' .. ,. 1"-~. 5 a. O-proJeto.- po~ aquela ccu 11 rt'J':tO so pt'- ,dor A~tn;o_:~nva~tia. in:=~Hui }Jin· ~ia • 
. ·gnldas. ~ . ~~1pe :~ apieeta· o. a v?'."-~~ a u dcrá i·-ealizar-seo ah-av~s:· dw se:.;vlços no ~--e _valm:1~C'-i'..n d~s yhas a.~· .'I_'I'l_n-

A pur di>.::o, nieYê.o projeto·a n""- a':• 1o-vaçao .. , , O'.l. c::~ e obras· d~ ·qu-e- êl-e trata. ~ rlad-e e ~IJ:;tttJm_Vaz. ~sando t~t:gtá-
ces.sárifl aut~ri··âc;; para, que "'~ PÔ - IV -:-- Mats que 9ua_1<:ru_~t h o, .. ã_~_ As.sim re.c;saltando ao_ t·nsêj6 a ím- las na Peonmm.a nMlo.nal. medtante 

·<la·· Exec~ti,·o j;l.s-ti?ua u~a socídrtd~ bre::-:sat, em _impOrt.anclf~: .. na ocupa~ -o pm·tância d.o projeto ·de larg{l ·alcance a execucáo de ohtas e outtos empre-
• • . ·• • . ·1 efet1va das ·llhns de Trmdade e .Mar- 1 "t· ·- ' ~ . e·,c'limentOO - · de ecoizonwt mista_ pata ?.. execttf;ão t• V· · ,. .. 0 - , . d'z res~~t à Pa rw 100. opn1am?,o; .por sua :wmva- -~- · • 

<lo;; emm·eendirn~nto-5 compre.<>r.didos!d'"r .tz 0 aspbe:~ _QUt: i al -· 0 r-à.o bem_comQ das,em_enrJa;; da comis- O Plano oue ~era .realí:zs.do din~tit."" 
no Plano P c'lin E"~l)<>c\ficadio .,

11 
e el'la da_ SO ~larua nn~- 011 · ~ são de-Oonstitl!ição·e Justiça , m~nt.f' ne!o Gove:-n.,., Ft'deral-em .. eo~ 

· ·, "·' · ·" · . · -._, '- Põsto avancado n-o •Jceano. "j}Oaem 1 c , ·· - · t · 1 ""t··a ·o G .,..~t- d do Et ·r·t ']inha.o::·.g-erais, vamo~-enconkar n ar-\ ·.· · .- , • - t .Sa a da!\ onussoes. em 19 de se-em;. !\'-"':' ça c m .o.":""" a o .•. ~p11 o 
·ti 0 3 .t~. 0 .-.quelJJ 1lh~'> .. ~e~ -s~tua;ç~~ ~u,e ?5 en- hro de._ 1957;_- ·- ?-fot.;aes Ti'ilho. Pr-E·si-- Sa:-1_!:-~: e !"' mUlll{'tpl<"~ d.e ~Ltor,a,, te~<\ 

- i- tam, _c0~1Sbtun verd9.?<"'·U!~ sentu:ela.s dente.·- Coimbra Bueno.·ft(>Jatl")r __ 1"}1)!' fma]l(lade a c011~truca0 e eqm., 
·-A- flexlbiliçlade do dispo."tn no ar- da pat-na, se conv:eme!~t-en:-ente 1.11!"e- Fmncisco 'Gallõt-ti. ~ Nl•r-e.} da Ro- -pament.o de -uma base aéronav-al.-de 

·tigo 14 d."J wojeto. p8.:'ece-nos corres gl'adas ~f::m n<>.~sa lo!Ng!'[ff!~ p::>1Jt:ca._ c7ÚJ.. o6rt0 e,de, c'ai.-c;. de acostagem, .uréd.ios 
ponder ã · iiP.ltt. fundam-enta-l -.do pto:. a.s.sim · com_o, se a'oand-ona-j'\S. pQ~erã?. · ( :. oara hÔspítais-, quartéis. · reoarHCõts. 
·grama ?, ser ·lilterior•nent~ d~En1do . .se:-t>ir ~e ln$trumento :::_ontra. a ·mt-e- . N~o 83~. d<!-"1957 oú'olica:; bem como ·outros m-elhora-
pois a nrrmoS:'.cfin nã6 o est~bel~cf" ;'jridacie_ nacional. Da Conlissão :ae Sàúde Pllblf'- meu t-as: de natUreza· ecmiõmicl!,· 

- ·desd8 _iá: rl"i~·:tÍHia-o antes.u à dl.Jci·i-:-· .. Quaisquer med}das ·que yisem_ à r~al ca, sóbre o projeto de Lei ·ao se-. Sõbre o !l.Sp~cto. econômico e ·oons.-
~1o cia C1111h'iã-o E<::pecial que: -no conqui.•üa. de. T~·.mdede e M::U~l!l \ az, nado nf' 2-Q, de 1951. '-_ · titucional do pro.leto, já !le ·_man.ife~4 -

·Comelho ri"' Setrmancn · !'::1ciona..l, irá leVl'lndo até as Ilhas o.~ ~?eneflCIOS ·da ·- , . . tar.atit as Comissõe-s de Econom~a- e 
deeidir Rôb:·e j) ·seu conteúd:>:· ,.. _civilização. só. Po?em m_e~ce~· .vs _Relator; Sr. _vn·a.Jdo ·Lrma. d.a, con...<i.!tu!cã-o e JUstica.' - ~ , .. 
- ~ - · · - . !"I.Plauoos dmta Comisaiio l-J'OIS, delxan- v1sa ê:ite projeto à ·mtegração da A parte financeira da p!Opo.sicflê. 
X?e~~e mod,..o, a, S[)~:"daile mMfa <\- do de ser ~rl'G.S d eniz:gné·n po-voa~a_; llha de Trmdade e.· do arqmpelag-o objeto dos artigos H. 17 e 13 é a _9.tie 

se._ ,Olg:mtza,.:-~, o s~1a pa12 _QS orQ r.or brus1letros ol'gamz'ld:l~ C1n sua.:., de Maltin vaz na economia nac1o.1:l! nos compet-e e~aminar. . .. • . , 
p<~'ilto da \ 'l]OIJZ.açao, ma..s tetá as fôrças poder!'\ o elM cumn~·n· ~en ctes· e no s1stenla. d d fes do' pa'- e - · 
nt·Hmicõ .... ., e l'nrargo~ que 0 p·~H.a tmo d-e c-élu.Ias \-·lvas da na~i.onali- para atingir ês!e ~b;etvo au~~:l~ ,Pelo_arttgo ·n 1'~ _d~E'Desas ~a~:a 
ma cons!~.erar como fUndame_ntalS ao dRd-e. , ._ . v Poder Executivo a orgam~nr .e exe·· e.xecu~.B:-0 de-sr-a Le1. Se1'ao- atendiC!_t~s 
d'E'.SE-ny?Inmenl.o da e~non11a wca! .Diante- tb> ,ex;;ooto, SOPlO.;; pela ap1o- cutar um Pl~UlO' detalhado de obras t

1
oor c.e.dlto~ e.spec•-1118 e dotações o~· 

Ptet'dtaA.~ as ~tas pecnltar•dade.:: V:lçáo do prQ 1et.-o e d.'\S emendas da. , ços _. cament!'rios. flCando o Pod-~r Execut • 
Quantn à. fi?l a, a fauna ~ o ~ubs?lo. Üom:ss.ão de C\l11."tituiç:ÍQ {" Jt~~n-;a I e t~1 Pl~nQ, qÜe ~ est-endeu\ à I v o auto~-t~ado a ~.brir ~à Presidt!n~'R.~ 

A Comu=sao de Econon_ua o pro.,eto:, Sa1a dM cvnmsões, em 23- • de ~e- ! Illa taforma msular: preve a côns!.ru- da Reoub.ica o Cl P:dito_ d~ :.: ..•. :: .. 
·'pau:.ce pnlc; on!lttuno, com'eniente e\:-embro d-e 1957; - o,wfre Gomes j râo de uma Base Aero~Naval ae es-iCt$ 5 oOOO.OOOOO fcme.o ~Jl_hoes) p~l'a 
e.st.rut~na~,"' na fol'mn se<;:"ttn~o a qua1 p 1·es1dente. _ ca1adLJ de Cosi~ o Re- 1 fabelecimento 5 mihtale:; dlve!sos, deJcconer. no atua_t exel'CIClO ~ e_:;sa;. 
de:·eli.a.se-lo -~nca1ado o carat~r.,~th- l:'!.tOl. __ -::~:encastro C:::JI'a,r:e~ -; 1){)JtÕ. CUlS de aoostagem. préd105 pu.: desp-esas. , .-. _. , , 
tar.-.bn.slco fundamental, das i.h .sem .'1-far:o Molta. - Fran~ ... co Gallotll 1 bllc-os, hosnhats! casa_s res1denc.m~. O c1ét!íto especial, de acôrd6 com cr 
opu~ço. , · !ir o 835, DE 19:i7 · \ h?té's armazé!1S; frígodflco~, lalx>r<t- CodJg-o de Cnnt.abU1dade PU'r)l.ca"' e··~eu· 
' Nessa~ .COJJdi~~s. opinamO§ I:'f'h "c• - ~· ,•., \ t<?l'IOS. ben_t como •a m_~t~laçao, d~ ~:·- Reg,uhme_nto, n?.:Çl é, m~:o. --p~rm;u_len .. 
'aprgvaçao ..,dú p~OJ_eto. . Da ~01f~tss-ao de r..-m~-~1'~~ k-S, ..r Vl.ÇOS. de. ag.u~.- _energta.. telefone,. l"~l· J te de cus:ear S~t'VlÇI) puhllco;~comn' 

~ala tla.o;. Con11l".Soes. 1~'-de agD~!o de C:?mumcaÇOf:S _e oo~·m: P:~.l!.lC.~S, "\ dlO' €- te-!evi~I:l.O,: .€-:;tudos .. -e _pes~u:~a.s 0\l.er..-o ·artfgo_n do prcjetO;-._destin,.an. 
19::>7. -- Ju;a·-::y .Magalhaes. Pre!!den~~- .~obre f) PJ'():_l,.f:;' tle f;~· dn S·-11·<rdo g~tógtca.~ . ge-o,fl-sJcas_. . ' hidrolo<p~l;.s;' dO ...'Se •. apenM. a at·end-el'. de.IPeS;afi es:--
- A!õ G1nnwraes, Relatclr. - Car1m n.0 ·:!ü. de 19u1. : m;t-earoio::pca.<:. a:t~)g-rafrca.s e oce-ano- necia.'s; n~n ct•mvut.:H!H· no Orr'amc;<~ 
-Gomes de Oliveira e ·Li1ieu Prcst'!:.~. _ (!lelator: Sr. C.:H-.l\br:'. Bu~ri.JJ -~gráficas, e-, U!ctis; a ass!natul';t de caa-,tQ e cor:sigas-da.s em lels próprias. 
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Pan~ o . Pl'imeiro .. e~el'Cício de fun~ J se-.j~. vç.~:?~dO t.,U ilcbq o frojet.O de L&i dotninlo tatadua.l ~ nnmiei~.mi .Mtun.- PA.râg::afo único. Os .a Idos or~:t• 
clonamento rio Plano estA pel'!eitftr- tfo Senra:.do n.o 20y dt! 1957. , dos n«s nt&ne1onadas Ilha .. :. rnelltúltl~ -~~tQ.o tmn~ferldo:- p:n1.:- 9 
ment~ justHicado 0 crédito especiaL St~,\a tb\." Se-";1i6es1 ~ de setem no de Art. 7°. O Pode-r Executh'O e"pe- exercickt sf·guiiit~. com n me~oH\ 
Pa.rs. 08 demais exercítio11 ~ J)Ol' meio .1967. -· AtHlro l'u:acqua. dirA ~reto!ól 1'egulando a. organiza- vinculaç~o. Í 
do Or~nmento qUe o.s se-ndços púbU~ ç.fi.o militar das Ilh.a.!l, a f\.rticulaçio.._ Art. 19. 11hta lei entra1·á ~~m Yi&ot 
cOE. devem ~er custeados. O SR. PllESIDE1ifT.E~ coordenação e competência. dos ór- 1 na data da SUêl publicação, re,·oga_ct<>e 

gâO.S fedel'lÜS incumbidOS da ex€:- 1 
3Jj disposiçõe.; em o;(•lltl'ál'jO. \ 

.Assim, pJõra o art.if,lo 17 propomo$ En1r ''oü;.ção o 'Projeto s6b;~e M çuçã.o desta lei. ~· 
l'l.ü\'a. t'ed~ç~o \Emenda. n.q 'l.C) · emendru:. O.s Senhores Senadon·s que Art. 8°. O Superintendenle po- O SR. PRJ~SIDENT:E: t{ 

Igualmcn!e. o artigo 18 caJ:ece de 
1 

0 aproye.m. qUeiram col'lservar-st~ sen- derá. requisitar servidores da União, ' 
melhor redação, objeto da. -emenda. tado;L (P«us't)-. das Autarquias e dns soçiedades re- Em. vdtaçãc1 as emeJldas de mínlP4 
mndHicativa do nrtigo, de n. 0 4.0. Está t~provfl.do. Jderais de -economia mista, e· contra- ros l-C'~ 2-0, da ComisSão df· Cü11.!>tl .. 

·Para o{:onel' às despesa!-; com a :t o seguinte o Projeto aprovado; tar Pessoa! toé<:nico~espectnlim-do, tuiçã._o e;\JUEtiça, r.on:;tnntes do P~n·e· 
in.~talaqão dos se··viçül'l. · t.útna-~e ne, tm 1 ... di.scus.o;;ilo 1lbem com-o, solicitar que ~ejam post-os ce-r n.0 !f32. · ; 
ce.sSiir\o um créàíto e~peclal, .aliá.s PROJJITO DE LI!:[ DO SENADO . à. sua ~-s~ição servidores 1!-~tactuais I On ~nhore:S Sena.dore$ que a• 
~:·€vi(';~!) na redaçâ<J p!·imitiva ,óo u- ' e mumCipalS. . a-pn>vlwl, qUeiram pcrmanec•er .'tE:n .. 
t.!go !1. I N.o 20, "'~ 1P57 ! Art. 9°. Os .l'lervídcre.$ públicos,lt-ados. ~l'auJa). "l 

.l,_l',.<,illl. pt'op.)moo a emenda n.o 5_-C. . _ . 1 empregados a.ut-arquicos e pessoal (le E!;tã..r:1 a.pl'oVadas. , 
cbjdinmdo a abertura do crédito ne- lmlltl/1 ° Pluno ~e Valonza-1 obl·as ~ue_ ~ervi!em nas dilías Ilhas/ Em vo·;açáo as emenda.s de núme .. 

.t. • · çáo da Ilha. à't'l'-. Trnutade ~ dá terão diretro à grati!.icaçào ~~tabele- 1·oo 3-C • 6-•" da com;.,.,a-0 ct~ .__ ~-~-~l'i •• l'JO. I ' d" l -· """" ,. J:"-.. 
. O a.rtigo H (!a.rec~e de melhor re~ ou rt!t prot·t encws. I elda no Art. 7~5, l~em V~ ~o Esta-) nanças, consta.nt-e..<; ~o P~recer -emitido 
da~[::l que p-rc;omos peia EmendH 1 O Con~ref;.<;o Na·~ional decreta : ! tuto . dos F'tUlc!on!rws Pllbhco.<;, até: peJo Sr. Vivaldo Luua. ~ 
·n.n 6.0. ~ . ~ . . , ,' 0 maxímo d~ 40 ,o • (QU::t-reuta por, Ofl sen.10l'€.S Senadm·es que a :t]:Jl'O~ 

Nt>dA.o; conrti!"!õe>: a Comi"'-- d Fj I. Alt. 1. Fica .o. Poder Exec.Jtno: cento) sôbre os ven<:tmellt?s, I vam, queiTarn conservar-.o;e s~~JJt:td~ • . · .· i : · .. , 1 -~-_Ho e - 1 autor:aado a orgal1l!lal' e executar o
1
· Al't. 10. Para os fins- ao Art. 1.0 • (Pausa 1 ' 

~)l'lnt.as npJnR avOJAie men~ n<J Pro. I Plano d1:- Valoriznçã,o da Ilha . da desta-lei sãQ·aplicáyeis os artig()S 1.0 I :Estão ·~l':)rovada 
Jetn <•om ~~~ emendas 1-C t> 2-C, nos Trindade de:;;tina-d•J a integrar e.ssa l5 o ti ó e 7 o dQ Lei n '2 597 de 2 né o ··"to ' 15' d · 
lér.I~Ü<'I das eme~da!< Rhi\~X(I. de nú- I ilha_ (~ o' ltrq~ipélago de ~a.rtin Vaz., ~setembro ~t- .1955, qtie 'disPõe sóbr.e I Com~~-c-de' ~~~ç~~- ~men as, r:ll t 
meios 3-C. 1-C. ·--C e 6-C. I no d!:~ellVOlVImento e<:onomwo f· nolru;_zonn8 JnchspensáveJs à deJesa d0 1 Dts<.·us~ão !inica. do PrOJeto de 

Jo:MNN&A N.o 3-c ~u l'oiBtema de dde~a. _ - l'~us. . · · Leí da Càmara nY 345 àe 1956 
.. . . . _Art. 2~ .. Ar. refcndas llhil~ oceê.- . Art .. ~1_. Qu~:;qu~r atos realtivos que ·altera :J art. !J:' da· iei 11 _,. 9'70• 

RNlJ.l~--~r. a<;sJm. o 2rt:go 17: nic8s. doE-sJgnadas ne~ta lei pela 1 a aqmsiçao, ahena~ao, posse e u.w àe _16 de d~><>Cmllro de 1949 que 
~ A.o; ~e.sp~~R.'i. para exe~~ção rlest"' abrt'.vi-a~m-a d~ Bhru:, sao clecla:raóa.~. 1 de_ ter1:as d~-<; Ilhas depende·rá de au- dispõe :.·óln·e ... _as atrllmicóe.i, ~l'!la-

T.("l. ~e:·a~ nt"'ndJdlls :1 vartn: do exer- no:>_t~~mos do Art. 180 da Co!t~t~-. F tonzaçao piéyia do COnselho de Se- nkaeâ:J e funcionamentO do ÓJn .. 
c•m,o dp 19~lJ !JOl' dnt.nt;õ~ Qrcamen_ !-~IÇl\o , ~era I,. ZOl}a.s indl~p~nSt~fel!i I gut~nça NaeJOnal. , . _ . ~elhÔ .t't'aoirmal dt~ Economia, [f'JJ ... 
t:\cJII._:; nu"' ~e-l'M m.mC"a wtcr~ores A a ~gUU\~Ça d:o Pals.-- , , J . Att. 12. _As atrtbmç~e.<-: do Con~ do ·oarecer.es favoráveis, ·snh mí ... 
C':'.~ .,,rl:'.lú.f~{)f!O H c'lnf>!gnsH:Ias no 01. , Alt. 3. O Pbtno t:xtez:dei-~-~ àl~;elho de segurança Na<:tonal, no que te- • ,..86 d 5~ do<.· Co 
C;~mcnt.o d:~ p;·esid1}ncia d::l ·Repúb!i~ J pl~ratorftlR in~ular ~ rera. por _::Jm, concernem ~presente lei, st:rão e-:xer~ n _ro~ ,'~85 1' 1 · e l9 1

• ~ "" 

ca." ·
1
nlem de outros .servJ•;os e obra~ a)cida,<; atraves de uma .. comissão Es- 1nlssoe._1· ..• 

· <.'{}nstrução de equi]Jamento de tllll!\ 1 pecial, diretamente subordinada M - di~ Con.~llf~l.t('t!O e Jllsliç·{l; ti 
lll"o!H.:oA lf- 0 -{.(" 'ba.o;e. aêro-naval, e \1.-e estabelecimel\-, Presidente Qa. Repüblica. constituída - ~~ Eco_n.otl<ta, 

R ; ·:'I- . . ; Í()S nditatc/i tm geral, de pOr~<l . .e! do secretário ·Geral, do Chefe de 1 
.á_P.-cL,J.f ;;c ~-'Sml o :ut.gc 18 to seu rie cais ·de ac'l~Ht&·cm, de prcdw.s. Gabinete do. m-esmo Con.'>êlho e de O SR. E'RESfDENTE.: 

pn~ ·7_r.a 0
• _ • ?Q.ta., n~::i.ições púbHcfi.S, de hmp1- 1 um membro de 1i\7e nomeaçito do 1 En d'· -

. :ü't tW lR .a.~ doJ::tpocs o:·çamrnta- tal~ . de habitações p~sidenciais. Qe 1 Presidente da.. República. 1 .1.'iCUs.suo 
.r~~·o:: :ttl,_blllrhs ao Pl·l'JO .~f!!'l'io dl:'po- hoi'ét de turismo. d(~ .jepósitos e ar-· Pará~rafo único. A Comtssâo Es-l _Nã~ h:.w•mdo qu:m p:>ça. ~ p-a.l-;>.'l}t\. 
I'!J.tada~ n-f) BRnco d'J Rt'rll'-il em t.:'Ol1bt mazens frigorifico.s; de baln~árlos: j pecial .será presidida pelo Secretá~ . e.Jeenarez a rüscu-Sfi.o tPausa'. 
vmcu:ada 'Ol'G'3.l1Ízíição de tr!\ll!3portes marfti- 1 io Gelai do Con.sêlho de Seguranca I Eneen·ad 1 

Pm:ágTaf,J nn:ro. 0"- saldc,'5 o~·ça. !mos e aéreos; in.<;ta]Rção de c)f- i N-acional, ob..~e1 vando-"e, quanto ·à Em v-otal;ào 
menrtll'iO.S H~! f,v t: an.sf~~ .dO\ p:~:·a "I ruol', te!égTafos tele! one rádio e) competêncHI. désse órgão, seu 1 un- , U~ Senho~es Stn~dOl es Qtle ~ P"!'J ... 
exe1c!cw fiegl!lll'e. com a nw~m~ vm. tele·dsão: aba~tec1nten~o de ene~·~ta 

1 
clonamento e deci..c;ã-o e a~ ''tinta- i vant o pr!>Jeto qUelram pernHl'l!'f!Ef 

.-;nl.açao. e ctc ~gun: u1~am2.::\~~o; pesqmA\S 1 gtms de seus membros e setvidOles,l sentados. <PauSCl) • - ~ _ ~ . I das ~ondiçõe~ geolólrica~. gEofíslctl~, 1 os arttgo.s 13, ~ 1°, 14. 15 e seu pA.- Está ~rcva.do: . 
l'-Mr.l'in-\ N ~-c 'hidroJogica~. merere<flogicas. anogta~ râgrafo único, 17, 18 e stu paxá- E o segu1_n~e o ~rojeto ?.pro ... "'t· 

Ac1~~~C€nte.~;e- -ao Projeto 0 (>gtllnte '• 1lca~. oce~!10~râf!cAs 'e àemats ~ ~- grafo umco e 19 e .seu paritgrafo Ta do. que va1 a sanqao. 
artigo: -~ -) pectol'> da.s Ilhns. e mst-alação de 1"'- único. da citada Lei n. 2.597, ! PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
, .1\n: ... 1'1: 0 Podt'r Exeeuth·o 3.Utorh~a- boratório e d~ estaçõ!:s .P~ra é.'l~e A_rt. 13. O Pod€r Executivo a.~u- 1

1 

·rio a ahr.ir, nela. P"t·e.~'dên-c:a. ·da Rc- ~im; ce!tb:aç~o d_e c_onye.mo~ . c~m tara n_ormas t"l promove!·á )):r()Viden- N. 1 34/i, DE I956 ·r 
núhlica n t'~·~cíito PfõDecial dt> orgao.o; -;:eemcos e m:;t-ttUlçoes cten·:!-: cias nsa11do a proporcJQnO.r, pelos: (N 11 ,, 

008 Od 5. Ooo. ooO.!l<l. <'c h te~ milh~:. , d. ficr..s: prot~!Çiio . e. uti_liZitG~? das u- ! est~'DI:lecime~tos o~lciais ~c crédtt9.l . .067, ,,de 1956.d na Oâmar~ 
cru• -eiros) a .. ,1 w·on . . ./'i _ e quez:l:~; JctJológlCas. mclU.slVe con.s- 1 AS8lstencia ftnanceu~a. a JUro&- mo-I ji Deputfl. Q.s) 

rom a. ex ~(t- ,.. et ~ "'" de.-;!le.-,a..s tnlção de bR5e pAra ~~.st-udo dli. bioli1• J dicos. nos inve~t-imentos concenmn-1 ~ Alleru1

( 0 ari. 9.<l dtt Lei n.o !170, 
~ .-BO da ))re ... ent-e- Let, , gia ·r\a. ~a e ~pl'iW•~ifamenl.o c'I·J.<;, tes ao Plano. ) ae 16 de (!e;.,eltibJo de 1949, que 

tJ'4"J-:rwA N" 6·r. ldema:s reemso.~ n::~tural~.: re!~ore.~-i Art. H. Fica o Poder F.!xecUti\•ol dispõe s'JbrtJ as utnfruu;ôes. 01 qa .. 
RtH ~ ' . . tamf'~to. ltlll1Ntmtntü, càucl'\çao e, <HIIOllZll_dO 'tl fmmar cam ().estado: ni~acão e juN:tOnamento do e-m .. 

( lJa-Sf' tl~ Jm o .1~Ugo 14. l\.ss1.st,.ncta. MK:tnl do Espuno Santo, o Mumctpi<l de J se!}w NG~lDnlll de Fconomta 
.-\rtleo H F1ca o Pt)der F.!xecuU\'o/ A1 t 1oo. O Plano ~Já organh-',aCo) v1tót.a e a-cJonr~ta::; patt;;a;utarçs, ' 

ói.Ut~nzado :t fom1a1· com o Est~do do e executado pelos dt\'er.5os orgãos ,{lQ \uma soc1ede.de de e~onomia tni.'-tn 1 O Congre.c;.;o Naciorl;:tl decteta · • 
R<-~tllf.Q .san!-1}· o Mum"!n.o de VJ:ó-~Govétno Federal, ~em~,preJt~izo da 1 para rcaltzac.ií.o de empreendimt•nto.o-:1 Alt. 1• O art 9" d::~ LC'l n • f\70, 
rht ~ aowm.s,~.~ pa• tieulaJes. uma ,s0_ comnetêr.cta e.~tadual e tn':!l1l<.:lPal, e pre\lstos Hesta let. pildendo subfót;te-) de 16 de ctezembJO d~ 19~9. pati,:\ t\. 
~'"~ednrl,. dePconom1n mis~a. cem c.a~ mect1ante Acõ~do d?.. uni ao ~om () ver ações nos hnutes d:o ~ dotaçóN; ' tet a segumte t'<'dacão: 
P~~:rl_ de Crt 5{} (J(XJ 000 00 I{ :nouenla Estado cio E~pí11to S:mto e o Muni~ orçamentária~ , · Anualm~nte. d.enho dos pnnwno~ 
~Ji~oes d~: c~·meiJ'o~\ ·conr -_il'Rrt:ic:pa-jcíplo d€ Vitória, ao quRl se ·acham Parágraf(l -WJico. A _.:::o~i~nde. -;:;o· j d?is, !l1e&Cs .1ta s~~:ssão kgislãtiva M-: 
Ç<>o dfl: · Un1ao até' 51 r:,· d<1 me:-;m0 . p.."'Yrt inéortmradas. n~ H~ as t-m v~rtude elO\ zará· de tOda~ s.~ 1sençoes tnbutanM dma!'hl. do· Congr<~.!-SO' Nacioha1: a'pre .. 
r~~li'LRçllo de_ empreend:mt>ntos' p:re-1 Lti E~;tadu:~l -.:1. 732, ·de 11 de .se- i ~onnrdida.s, p~:~ legisl~câo \'igent_~. i sentará o Conselho, à CâlJ.l~tra de~­
\'l."'tOIJ nesta L('f. · · · · · · _ temhr~ de l!}~b: ~ , as dNnrus -'"' 1)et~c~ades de e<~{.Hl(\ln\a j .Depub.do.s. ao &>nado Feder<~ I e A<J 
~te. 5'<'. P~·e-sid.entr. 0 reHtltãdo dos \I Pa.rfl.grnfo' ut;!c·o. "--.'? Acorcto rr~·: mi~::i. ; Presidente da Repüblka, €xpo.;.~ição ~e-

est.UdO<,: feito; pelo re-lat<J:· dfl. comis- vis!<> llt'.o;te :truJ_go_ av.t<:R~~e o _dts- j Art lfi 0 Gov· ··w Fed~rat ~f!-· ral. dn.- ~:itua.çã.o eeOnõnücfl. (\()· pa!s • 
. ·ão- rlf!" Flnnnça~ e' qu'r~ 'tl'nho A. hon.·!P?St_O_ll.~. ~ 3_.~· .. do Art ... l8 dll: C~-m"'·.~i;,anta~·R· r{_11 Ilha~ .a~··Trindnde ~m/conf01;;ne mr e~tu•:io.s qUotJ vier r"t~alf­
:m~~ r-ncamlllhar ~ V. Ex.~ 1 J.f1~ilo! ~~~~fi': 0 p~~~: 1• ~:r ·l~~i~~t:Jo~u-~ ót:ãó!! F ~~:numcnt6 _ em homenag~~ _ fl. ?1~--l za~~~.- 2.o Re\·o~Rm~s~:. l'llõ 

, mi;;;to:> lntet·govertHI.ment.B.l~ em__ qu~·. tóna· de Prude-nte de.. Motalll ~ Ca1-1 e>m catJtrário · . . di!';ptJt'litô.:O~ 
I partidparã() ·um · reprf:stnt:u1te do los de Carvalho, e~ !'1!COJ.lh~lm,ent~ · · 

O ,SR." PR.ESI DENTE:· , Mtmichio' 'de Vitória·. um do El\tadc de_ ~f'll.'i serviço~ Ple.~_ttldo~ · ~ Patrl_H 1 • . 1 -~ 
F. • d'. ~ . . f·· E-;,_;h·ito· ~··nto, nm. da UniRo t> na tle-fe;;n df\ !lobe-ran1a nac:onRl ""' 1 O SR. P.R!.SlDhN'I'E: 
~ 1,8C'II~S11.n o pl'.OJf"tO com ~s 00 1J - ·~·- • -- , · • , _ ~s·~ d~ Tri.ndflde · ~ 

.f'tnlmda.s oferel~ida~· p·eras Comissô~.<: de l 11m do Com1C'lho de ~of!{:m~nç;t · N:l qu .aQ · . . ·. · J Em votaça(r o nequ~rhilentn m\~ 
Con.<~tiLui(:~o e Ju.~ti~a e dP. Finanças. J cJOnaL - .. · ·. . •. ~ _ · Art 16 .. t: autonw.do o P~nh;r' mtro '1~9. do sr. cunha ~'-'fell<J e ')ll­
<PttU~fl). · · ; .ll.rt. " · .-\ _nàt~l~!ll-'ltl <t!.fi.O do ~:a. ·F,xe-cut.iro a contratar (.'Om o lrum- tros Sl'.s; ·Sem.dot'f'l!, lida na hon1 do 

_ 1·110 .~r.I'ft. t•xer{:-uia por· urn 
1 
-~u~un-. tut_n H.i•~órico_ e Geográfico do E.t'!.~~ ~xpedl~nte, de urr,éncta p•n~ 0 _P:·o­

Niio hR.rcudo ~uem qm·il·a fu~e1 t~::;o,; tenct;nte,_ nome::rdo _f"m çom.s.~ac_, pelt~ rlo no F.spil"lto santo a ·el~Oor~_çao Jeb .cl~ Lei. c;:~ Gâman1 n.o- 209. de 
{\R. p~hn-ra. tlr:elaro e1lcenada ft "dlS- :Pre.~J<iente. dH R_e-pnbli?'! . dentre O~ dP. trRbB11uiS de documcnt..1ÇilO $0/:m~ 1957. 
cu.".slfo, · 1 chti_o; · .•mp!·r.io!-f'.<~ ~ ~fl<:JfllS 2,etl~l}11.5 ai:; Ilhas da Triridade e Mart.ln Ví'!~. 

F.stH et1Cf'l'l'fHln.. _!ao quat. ~['l'ft Rtrih\\Uta üma gtiÜ\fl- f Art. 17. As dtS}Jf'J>a.$ pat'!l. exc-, . Ü,<; s~ll0úr~s Sen.adon,.; que o ~trr·() .• 
. j c<~ção _t>OlTf'f>ponrlen !'e. ·a Cr$ .20 .. 90° OC cuçii.o de..,ta. · lei ~rã o·· n:tendirld~ _por/ 1 am, -~ueu:l'tnt penuaneccr mnUtd.o.!l:. 

O SR. ·PRES!DE!\'T'E: · m-enH'Il.'>. · · · · ctêdiios e~ueciai.<; e dotações· or~~a-') IPau:;tl 1 • • 

· . i .~rt. 6o. 0 ·Acór<ltJ ref-tdcJo· nU :ü· ment-ária.~,- ficando o_ ~<!drr: E~e~t~~~- _· l!~tá tlpro,;ado. 
I NA forma. do Re&il~1~l1to. ~ Pro,1eto 1 ti 0 -4:.'' dt·~tn lei' t·€gnl~r:í. <:om · vi>-) ~-0 auto~JZ~do a ab;·l~ a PI e~Jden·~Hl 1 • • .. • • • • • ••• 

t Pt·eua !er \atado ~1tu~o JYll -""l'ttc-o. 1 . ..: !:. __ • n<:'·( 0., le ... l·-·i~<:~n. est?..t'.n~l (: da .. He~mblu•a 'O cred1to de ....... , _ O plO,Jtd~ ~Jg:ur~ra t~a. o ·d~m do Di!L 
H~. t>:ntretknio. "'Ohre n nF~sa: l'J'!- 1--e~\~ i 1' ~·- ··c -~·11 n1Rti•rtn- 0 arbi- r Cr$- ;l·.oflO.OOf},(}(J · ·1cinco mllbõe_o; üe ee~unda B-:.'l'.':ã-::: m·ditlát·ia, t;;:··uht ·~ 

r;•l{'!'lnlent.o.QUf! \'Ri ser 11do pelo S1·. ~~'T 1c11pH~ .ob. forma ;,' ·~orlalicla'd~ crur.-dros). p::~rà úCOl'l'er, !lO 'atltR~! pt'('~·ffl.ltl'o.. tPauúo: '=', >.~ 
L" Sef·ret_'lrJO. • · .. · · I r_~'l. a; .. ~~~~;11d. 'dn· .l'l"th~uit:~ti 011 in-. e:o;f':rfic:o: n ·f's~~'!' rli':'Sft!'F:1..~. . , Nã-a .~Hi ont!lOr inscrito p;tr-a •. .f'~t•. 

:E lldo ~ }I)H'üntdo o .Sf't;'lUlltc: i' 3,..rln~fo CJl't" a Uni?. o dE·VNá :-.aga:1 - Al't lS .. As dob:çof'f> !'itlb~!da.!i, OlJOl'lUnidade. ~Pau:tal: : ~ 
l.. :,·.~~- ~·.., ! . · 4·~0 · ·d • • l .,.,7 . ao,_ ·v,'~t~cl~ -o.·~ . f',._<;'FJirito s;lnto t: . :.o ao Pl~:;n con~t~r-rRm-''(". ai_Jtü~llàvH'fl- ' Antes dé (~n<:enar a se..«~3:o convo­
,' · --ruf,l:,len 0 n. I • e ~0 •iJ.\lhlCÍPi<f. ti~ Vitói·in pf'.l:i ntili~:H:ão lm'!ote tt-~~i.~:r:;~~~L~ _e- d: . .,tnb1Pda-, f:. ~O O~ ~~·~'5 .. S~n:t~·:we~; para llplR. ~"~:;:;o 

Nc,o; Mrme~ d0·1ti'Í,"137. 11" 1etr~lém·'-'!'1Ti.f.o f,úiJ1icQ ff'rlt.•rr>\ rie üer.,.f~'~!'W) ~·.:~ ... J>c .. ~d.<-- ·~~ B<"!l{"O do Br:t- ~xtraotlmlill'Jll, a.s n hEJn\S Ce h.::j-e, 
"~,'•1 do. J!t'gimf'lltl) Jntemo, ;e(ru~f,r;:. r'1!S, .·tglHi& e ouÍ:-M IJ~nl!, imóveis. de [ ~11 an ó'Orlta \'Jm:\!.~~ll-· COrn 1\ Mg_Uint~· 

.... 
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t~ .ORD.Et'.I !CP:J D:A ·:1 -de outubro tle "195.2 (&3tatuto doi · N. .. - 838; ·:DE 1 1!157 ) continuem .sujelt.o;: a um rcgune de 
-. , _ . i :1 p· ,_ d• Lel FunciOnários Públicos Civi$ da União), 'Co . ·. de .,. . , P. ;.u:g.ameiJto con1p!e~amcm2.·diverso d·; 

· l>.lS~~ u~ ca 4 0 ;?,'~\.ri,.) que ·tenham ad'CJUtTido estahil!dade Da . . ~ussao : ,,ermço u- , :l-tWtado pa1·à cs uemms · extranunn· 
<la Camata 11 · 

0 
84· de.:;.:;":· qtuJ Te- .nos têrmoo da Lei 2.2:84, de 9 de agõs~ bll~o C~Vll- MJb~e:. 0 PlfY]etp dei· t~nos da admn1.13ttação púnllca. 

flula 0 sequestr d e,. 0 .1 1·-:~.iillento de to de 1954, ,perceberão seus salános 
1 

Let do Senado n. l 24• de 19J1, A -Co~ão t12 Cnn.stu.:mç:ão e J:J.fi-

;.; be1{
18 ;;;?~ ~=ênc~a e~~;~~: c~: •e demais vantagens por conta dos\ Rehl.to1·: Sr:. Prisco iios Santoo. ~·ça cons:él.erc,:t a moposu;âC! em per-

c o, •.1-'"1 1 _ mesmos recursos ou v-erbas pelos . j .. eJtas cond1ço~s d-e constltucwnah-
,'j g~ .ou h:.•wao, tendo pareceres favo- guais são pagos extranumerãrms men- -os servidores ~JS •;a:~rdos'' lu·- t;acle e JUildlC:Idade e .\ de Serv1ço 

1·ave1S, l'iob ll.'l. 56{) ~~ 801, de: 1957 ,das saltst~ dn. União. 1 m:rda:; entre a Umr.o .f1 oo .Estadon es- Públloo, aprecmnc~u-Ihe 0 ménto. 
c, Comissões: - de Constituição· e Jus- n. 0 u.utor da propo.nçã·"1, ju.:;tiu.l ~ãD . no pleno gôzo dps -~iir~t~s, ~a- d~ID-Ihe ilitetro a:r.,oio. 
~ :tiça_: e de Serviço :Púl>lico OiviL ca.ndo-.a ap1·esenta 00 .seguinteS ar- . tanbas. e v_a1_1tagens ~f'.-a"lll~das <-:.D.S- 'Compete-nos, O"tgora, exattünn!' o. 

- Di:l''CUSSão única ~lo Projeto de Re- cr\imentC:S: · j :~tranurncranos _da 'Vil1ao; eiS qu~ a .maté1·1a quanto no seU a®ecto -n~ 
~ ro_l~ção n.o 23, ~e _1957, da Comissão "' a) os servidores .em regime de l?Stes fora_m eqwp-n:-aq-o.s .p-elo ·arl.tgo toauceiro e, d-ês::>,~ ângulo, .embora 

I;)lr~tora, que p~or..oga, p_or .nm ano, "acõrdo'' entre a. Un;ão e Esta.rlos 1126:4 da Leln.o 1.711, de 28 de-outubr-o eancO'I'dando oom 9. pro-vidência, te~ 
a llcença do OflCull Leg-ISlatlVo, elas- - . · , de 1952. · n u ••e " - · 

•' ge '"L". DYWO 'Ju.randyr Pires Fer- ·cstao eqUiparados aos extr::murnerá- 1 p . f:,. d _ . r ~ . · lO.S m:t a.~ r .... çan a p1·opor. 
,{ . ' 1105 ·da União conforme preceitua 0 · OI o.ça essa eqUlp:uaça'J, a_pll- J.:sstm, ·para eVitar QUI'! se tumU!tui 

l'.Clra, tendo parec·er, spb n.o 824, de · a.rt·g ?S4 do' F.st -1-ut d F 1 . f ca-se. a êsses servldm'es o Yeglme da o processo de pagamento dos servi-
.. 1957_, da com.issã.o de ;constituiÇão e J~· ... ~- ' a~ 0 

:)"Nõ tncJ.O- fLei n." .2.:.284, de .9 de 1agõst0' de 1954, .c:\ores de "acõrclo" . ...,...... e que se tenha • 
. 1 -?'US1:íça, fav~ve~ ,'lO p,rojeto nos têr- :b)· ~m estão êsses .. sen·idores · flue regula a ~ta-bll:dade do pessoa! p=a:rn tal de recot:l'er a crêdit-O-s e-3-

:m-os do substltutivo que apresenta. 1 Ô d ' dir ·t t' ' extránumerãl;io mE-nsalista da OrLiã.o peclais, omnamo.s [lela e.provação do 
Discussão ünica dQ Requerimento no p.etno g zo 05 eJ o.s, garan las 1 e das autarquias. ProJeto, com a segu!nte 

no·· 452 de 1957 em J.e o Sr Se- e v.an agens de que usufruem t.'B ex-/ ~~ t 1 d ~- ·' 
· • • - qu · tr 1 erár:l d u ~ · Ut:- on ro a o, ·o -u..rc::::re-w n.ume-

b,~ador Lino de Matos requer se-dirija ~un ·~ a .:;:ao,dqu~ t .sc-

1
:r.o 11.159. de 29 de dezembro de 1942, EME:NDI N ° 1~c 

à Mesa Diretora do vn .-congresso ap ca 0 ~_ree..me JU7l co 0 ta uto e..<>ta.be;!oce a eqmparação de sai-á.rio.s Ao ::r>'t 2 "' 
Nacional dos Jornalistas, expressando (fl.rtlgo .2õ2, Item . - · . do pE>~ool em reg1rne de "'acôrdo'' I '· · 

'' a. simpatia e os aplausos desta. Casa d-) em vrsta dessa COJ?-d.lçao de eq~I- no do pessoal extranumerâ.no pelo RediJa-se ass1~ o a.l'tLgo. 
do Congre$0 "Nac:.ona.l, ·pela sua r~a- Plll'adOB os extr~numerarlc.s da Vniao, [que faum os serv'do,-es dos ;·acõ.· '':Esta le1 entl·al'!'i. em v1gm em 1 ° 
lização, tendo parecer favorãvél, sob foram os d sel'Vldores ~cs "acôr:dC!f!" dos'~ també1n, cont~m~do-s com ~ tle Janelro de Ul'SB, cons1gnânau-se 
n.o ?23· ·cte 1!)57: da. Comissão de cons- c':~tem~ln °8 CO~ .. <> e emer-genCJa t'l.bon'o.s de emergência e f:;special tem- no orçamento, os recursos neces~:á-

v tttmçao e Justiça. . e ~~eclal _temporauo, bem como. be- poTário de _que tmtnm ns leis n.úme- .nos ao cumpJ.·.tmen~ do que nela SJ 
~ Estã ineerrada a '?ftSSáo. n_eflclados com _o aum~nto :de ·ycn- r.o.s 1.765, de.l8 du dezembro·de 1952. dispõe.'' . ~ 

\ CLm.:anta-se ·a sessão às 17,30 C~Il!entcs coEcedrdo ao func1onal_:smo e 2 .412 de 1 a de fevereiro de .19M pala das Coml88oes, em 20 .de se-
i -1 horas). . ~ c;~ da Umao. ;.pe-la_ Lei f:t-- 0 2: 7~4o. de] assim Corno beneJiciidos com: __ 0 au~ .tem~to ~e 1007. ~ ~zvaro AdalpJU>, 

--- 1..- ;de ~~o dv 19o6, CUJO ~lt~go 10 mento de vencimentos conced!do ao ;Frrmdent;e. - . Vt~~lâo Ltma, R.~-
~ JIT A DA-153) :sESSlO "DA .3.ª ass~m dJSpoe expressament~. I funcionalismo civil -à::i U:nião "trela .Lei· latox. - Novats FzUw. - Damel 

·~ assegm·act.o aos servidores em ~ .., - . . · , _ - .!-rriegcr. - Gaspar venoso. ---..Lino 
SESSÃO LEGIS.LATWA DA reoimo de "acôrdos" entre a União n. 2 · '4"·· de 12 de .março de 19• 6 · de Mattos ·SObral Bar eto -~ - . . · Afol·a ~so, é de a.s:surala.r que ·os . :- . · ~ . r • 
3 • LEGISL•l-URA EM'23 ·DE e o.s E5tados. aumento de salano l.gli.al .. ,..,.vido•es dos ".a<'~dos" tu·a·d . _ lAma Gunnaraes. - Fausto Cabral. 

•. • ,.. • . • BO COJu:edido .aos extranumerá!lOO , 00
' " _ . ~ • m . • ,( n _o es 

SETE~.1BRO DE 'l957. mensalistas da- União. conendo as ( tá1'els,. BRO eQUiparados, .J>aTa todos 
despeJ;as .por conta do Tcsow: 'Na- os efeitos, __ nos tunc:wnarra; .efet.tvos. 
eional". 0 P. pagos, tn•à.Ucamente, pela União, 

' _ ~ pela qu'al, aliás. -Hão apel$entados. 
.Extr-aordinária 

Pareceres ns. 840 e 841, 
· de '1957 

PRESTD1l:NCL.>\ DOS SR.-":). LIMA ·d> por !>utro lado. o Decret-o nú- Em ·vista disso, ·e_ consldera~o que 
,:T-EIXEIRA E ~FREITAS -cAVAL- mero 11.159, de 29 -de dezembro de n&o seria justo cnntinua.ssem, os· ser- "Da Comis-são de Economia. 

N. o 840, ~e~ 1957 

CAN'TI. 1942, em ·seu art!go 15, estal>etece a Vtd<n:es dos "aeôrdoo" -- Já eStáveis so"õre o Projeto f[e Lei da Cit-
As ., 1 hcrns acham-se :pre.::entes -~equiparação de As:tlál'Jo de pe.ssoal em -.·a um r.egi.me de -~ga~nto intei- mara n. 0 85, de 195'7, qUe dispõe 

:S-s Sn d '.-e;. ' • ~ 05 reg~nlf'! de "-n-cordo'' aos extnmume- ramente dfferente•do -aâotaào ·pa-rn .sôbre a administraçêio dos PostoJ 
_1 · e a me... t{..rios da 'União; os demais extraimmeráTios ·àa União, A.f11·ope.cuários , 

Vivaldo .Lima ·- Mou.r:ão Vieka - · · o - ,... I D emtnente senador ·Freitas ·cavril- Relilt S . 
Cunha Mello - Pri:S;co dos .santas I · e) .o Decreto, 11;. J9 ·. 210•. __ ~~~li d~ 1 canti apresentou_ .. P ,pTesente .tn'Ojeto, - or -:-- · r· Lmeu 'Preste;;. 
- La.mcira Bittencourt - S«Jastião ~ezE_n,Jbr~- d~ •79?~·. m.Jum o V:83001 c!o r no qual .se estatrele~ ·que as mesmos O presente :DrOJeto de lei, de au-

~-~-rchcr _ Vtcta-rino··Fr'~e -- Leô~ _ac~:ndo no _-legmle .do IP.t~.SE. emjlJerceberão seUs salários e dtrmai's teria do nobre D.cputadQ ·Daniel Fa-
nidas Mello - Onotre -6--Dmt!'> ·- n:v~l col'l'eap.cEdente aos extmnwne-J vantagens por conta'.àos mesmos re- naco, dispõe sôbre a administ-ração 
Fausto Cabral -- Fernandes Távora ranos ... da lJnZ:..''W; cursos ou verbas por que são pag.os· ae post.o:t' agrop.ecuál'ios criacros j)ela-
- Keroinalâo ca,valcanti - Argmni- j) cs servidores qUe jú adquiriram I os ,_extranumerários ;mensalistas da (fnião. 
ro de Figueiredo - No-oaes Filho - e.stttbiliàade por -fôrça .da Lei .2.284 l Uruao. , A O objetivo f~darnental -do Pl'Ojeto 
Ezechias da Rocha - Freitas Crt.v·al- ficn-nrn equiparadcs aos funcionários ~ -r:ratn-s~. oomo se ve, de lUml pro- é o ele promover, no. medida do _pos .. 
canti - Jorqe iltaynard - Lourival eretivas para todos os efeitos; D~:ção .nao apenas justa; mas tam- bivel, a àescentraLzação adminiStra .. 
Fontes _ Neves do 'Rocha - Jura- A • • bem opor.tuna- e que tem ·entre ou- 'tivâ. do l\tlnistéri'o da AgricUltura de 
c_11 'Magalhães __ .L'f1JW -.Teixeira _ fJ) ess~- --s~rv~dor~- em r-egime de 1 tros. o mérito di! evitar que se tra- vez que, no .artigo !.1!, autortza àqUele· 
Pitmnbo -ca'W:lca.nti _ "An; Víanna _ ar:ônio _Ja. sao. ,prahc~mente. pn:gos te de maneira desl~a..l a servido1-es ·~ntregar às Assoo::i&.ções Rura.is, au 
A .. lencastro Gui·marães _:_ Benedicto pela: .?to~ma U. tuao, CU-Jo encaJ;go, nn I em igualdade de ,condições. entidades que as substituam, a a.dmi·· 
Valla-dares _ llominaas Vell.a.sco _ espec1e, e de cêrca de 70%. Diante do expostp, c ·salientando. nistração 'dos postos a.gro-pecuários 
Coimbra Bueno - Mario .IJ.fotla - h') alêm, ·di.s:so tv.is servmo1·es ~ão -cnmo ~êz_ a Comissão ~e Constituição já instalados ou que se venham ·a 
Joqo V~lW.')'b~as.- Otho?l Mli.der -: ·aposentados pela 'união, a QlfCm ca.be !e Just1ça, que a· medtd~ ·em ·aprêço, instalal' no Pais. 
Alo Gutmnraes - Frcrne-o~co Gaf!Dt'tt 0 respectivo ônus financeiro· e lJusca_. .pTecipuamei_?--te, mtegrar os Para êsse fim, o jJl'ojeto admite que 
_ Saulo Ramos _ Dantcl Kneqer. . . · ~ '. "Sel.'Vldores de acordos" no mesmo -seja lavra.do acôrda entre ·o Ministé-
- (35. H ·f;~almcmte, nao é Tnzoavel que slstema •em que se encontram e1s ex- '!'l.c., e as referidas instituições, segun-

os .serv1dores dos ~racôl·dos", já equi- trsnumerál'i-os_ a que êles estão -equi- do o qual a aàmiuistração dos postoa 
_parados aos extranumerârio.<> mensa- parados opinamos .pela. aproYa:ção do l:i.carã, pelo p.razo de dois (2) -anos, O SR: PRESIDENTE: 

'' A lista de presença ·acusa o c0111-
11arecimento de 35 Sr.s. Senadores. 
lJavendo número regimental no te­
cinto, declaro· aberta a sessão. 

Vai ser lida a :ata, 
o 81'. 2.~ Suplente, servindo 

de 2.0 secretário pl'Ocede à ·lei­
.tura da ata da· sesaão anterior, 

· QUe, posta em di.sclJBSã.o, é sem 
debate a!)r·~vada. 

O Sr. 1.0 Suplente, &el'Vindo de 
· !.0 Secretá1io, Iê o seguinte: 

Ex1aer!iente 
'Pareceres m. 837, 838 e 839, 

t 

\ 
de 1957 

Da Comiuão de Constituigáv e 
Justiça, sôl:ore o Projeto de Lei do 
Senado n.o 24, de 1957, estabelece 
norma~ para pagamento aos ser­
vidores do~r "aCôrdos", equipara­
dos aos extranumerários da União. 

Relator: .or. Daniel Kri~r-. 
1 F.dabelece- C• .. presente proJeto , ,de 
~utoria do eminen:te senadar Freitas 
(;avalcanti, que os sen•idores em l'e­
Gime de "a<:ôrélo". equiparados úOS e:x­
tnt<UmeráTios da . União na. forma 
Oo axtlgo 264, da L&l n;"' 1.1'11, de 

listn:9 da ...-tin~o. e qne tenham ad-~ projeto.' . , . . · entregue àquelas, para a realização 
•quir.;.do estarbllidadé na forma da Lei ; _ de um pTOgrama. m.inimo. a ·ser csta.-
n." 2.284-. de 1954, continuem sujeitos. Sala da;:'3 Conussoes,_ em 27 de, agOs;-- belecido de acõrdo coin a.s necessi­

:a ·um regime de pagrunento suLgcneris to ~e 19a7. - Pnsco ~s San~os, dadea da área servida. pelo r·especti-­
inteiramente diferente do que é a do- P_resldente e Relator. ;- Gtlb-erto ~r a- vo põsto. 
'ta.do com os de.majs ,exü:anuroerátios rmho. - Nova.es Ftlho . . - Catado o projeto eStabelece, ainda, -as 
da actministr.acão pú.ôlic<'l. · rJ.e Castro. v~nCldo, o proJeto ascapa olJTigatoried.ildes m~nima.s a que ee 

' à competêncut da Comjssão.-Lima devem submeter, quer. o Ministério 
III. Como ~se verifica. - nada há Guimarães. da Agricultura, quer as entide.d~ 

a acrescentar às brHha:ntes Taiões ore- L"Ura.l.s oc_.tratantea. 
tecidas pelo ilustl'e 1'epresentante :t'l" · 

0 839• 'de 1957 Por sua vez, os serviços ,prestaó.os 
alagoo.no, que demonstra, à fncid~n- 'Da .can~is.fdo de FitJC.n,cas, pelos postos, ou materiais pelO,s mes~ 
ela, a jusftça da l1fOVtdêllCl& que pro-~ Sóbre o Projeto àe Lei do Senad? mos fornecidos a~ agricultorea. se-
põe. n. o ·24, ci.e 1'957. -rão cobrados .a preço de CU3to, DAo 

Nada. há, na proposição. de incons- Relator - St VWaldo Lima. auferindo a.s instituições ruraLs eon-
tüuc1o.nal ou injuri-du:o, antes, pelo 1 tratantes nenhum lucro em virtude 
ecmtrátlo, ela bttsca integrar o.s ''::>er·' Pelo presente projeto os servidores ·de sua prestação_ ou fornecimento. 
vidores" de a.eõi·.do, relativamente à tm regime de "ac'ôrdo:', equip~l-"radós Não há. dúvida ele que o .projeto 

nos extranumerários ·da União ·na oferece uma alternativa em favor da 
percet~ção de r.nlá:r:ios e vantagens, no f.n·ma. do artigo 264. da Lei n.o i.7ll, e.dministraç.ão e dl?-.senvolvimento dos 
mesmo sistema em que Já. se cncon~ cie 28 de 4UtUb"t;o dE" 1952, que tenham postos agropecuá.rim d.iSemh,ladoa n-'l 
ttam os ex.t.ranumení:l:ia.~:;, a que illes adquirido estabiHd!:'d-e ·nos têrmos da pais e, no presente, sob a dtreta ad~ 
!oram equiparadas. Lei n,o 2.284, de 9' de RgOsto de 1954, ministro..ção do ·~nistério da Agri-

IV. Ante o e~po.sto. somos, sob o percebeTão seus salários e demai!:l cultura. 
pont{)- de vista cun.stituciona1 e jurí- vantngens por conta dos m-esmos rc.. E' bem possivel. acreditamos mes­
dico, 'favoráveis à aprornção do pro~ cursos o~ _verbas :oelos quais são ps~ mo, que a desc~ntr'f1-lização como es-tá 
jcto, gos ·os .....-'extra:numerárloo mensali-stas. prevista- no .proJeta. "Venha a. dar bons 

da União. :resultados, se hauver, como é d& se 
Sala das Comissões·. em 31 de agôs­

to de 195-7. - Cunha. Mello, Presi" 
dente. - Daniel Krieger. Relator·. 
- Mário P6rto. - Abelardo Jurema. 
- Benedicto Vallaclares, -·Gilberto 
Marinho. - Lineu Preste3. 

Seu autor, o ~minente Senaó.or esperar, e a ·proposição exige, ·ativa 
Freitas Cavalcanti ju.rtifíoou-o con· fiSCaliZaçãO _do Ministério quanto à 
venientemente, mostrando a justLCa execução dos <~e.cô:d<>a". 
de.. medida que .'prnpõe visto QUe. Nessas- condições, a Comissão de 
como muito bem ndverté não. é ra: Economia opina. pela aprovação -dê-s'<: 
7.oá.vel que oe :.e-feridos' servidorc.:> ,projeto de lei. 

i 



_,__:,T;_ê~n:,:;:a::;-f:,:;e~it,~a_,:2;::4~_,,..,====""="~=;1;,;)1,;,:,A:~IO DO CONCRESSO ~<ACIONAL (Seçtío 11) Sel:e111bro de 1957 2399 -
Sala das Oaml.'J..Wes. PUl 10 de Hr·1 

tl!mQ:ro de 1957. Juracy Jlfa(la-. 
Urâes. PretidCI\;.e. - Lineu Prestes 
Relator. - A.'erJo:QStro GJLtmarãe~ • 
- Cadas Gomes de Oitz;cim. Alô : 
G-uhn.arfies. \ 

Pm·eceres r:~;. 842 e 843. 
de' 1957 l dos Deputados, Sr. Uiisses Gui fl.a-1 tei€Iónic:ns' ~I"Ü<f rer.justac.::..s para 

1aed. 1 meno~ e. a.incta, fQrnecer:.\ u conee.s ... · 
Sem dúvida. Mas unt d.•Js MP' etos l sionária à rePfeitm·a um n·J.m:-ro da 

J que, nos parer:e, d~\'Ül meJho~· L'icar! apa_r<.·lhos cvrr.. stn·iço grr,t·J.tto. Ca.l"" 
, ::nblinh~da é ser u cidade úe R~c Cla- culc.clt1 na base à e 1 ';ó dC.s t.e!efOnt-' 

IJa Comi::.~·.Q-t.l de Cou.sti.llâcão t. ro um prontissor centro d1! tra:"Jalhu. de BS:!inuntl~ em funciomumnto. 
Ju<>tiça. sôbn: o Projeto de Lei A cidade é sede de div.ers:u; uw·:lstrizs A lne.'l111"a Prefeitura. vrndeu uma 

N:' 841. de 1051 cta Câmara, H 0 108, de 1957, q11c e de intensa ati\•idadc eco!'ló!·lico~fi- ál'2a de tetreno p:ara a construção t.a 
D~ comtssão de Fim:wças eonee.de a11.niio de ....... : ... :. nanCPira, sendo digno <:te rcg~:...tro Que prédic ctes:inad-o i> • .wde da en'lpr&su. 

sobre o Pro/eto de L(Ji da Câma~ Cr.s 3.0oo.on~I,(J{} pela. t'ettlf.:?açao 1 em Hio Claro ~.~tà éii.uacül a parte pe- por p::eço e com!Jções de pa:;-aznento 
ra, n:' 85, de 1957, · da.~ festas c:rrnemoratn·as do _I· <;;ada das oficinas da. Companlual que c-onstituem m-estintâvel c·Jlal.>vra .. 

,,Center..ário ~;a, ~levac!iO 1~ RIO \ PauUst~ ~e Estmüus de ~"erro .. O nã~ e incmtivo :~o em~reeiHiiU:e~t~O· 
Relat-Jr: Sr. F:msto CP.bral. C <aro. n~ esútd .. :>. do Sa{) Paulo a 1 t;Tanàe. numero de trab::Jha.aores m· Cl_:IJOS_ .frutos,, e~n jaVOl' ao muruc1p;o

1 
De acórdo- cou:: o a.rt.:go v.o do Pro~ . categorut de ('ridade ctustrial~J que naquele nuclev cooper~ sao lt.d.lsct.tlVeUi. 

jeto de l.ei da Cãmara. ftY 85. de i R.elat~Jr: Sl'. Benedito va-1a·:l..<Ves. para o futttro do Brasil e a impo!- crenw.s :~sim. que ns Lenções pre ... 
1957. é o Miuist.ério da. .Aglicultu!.n I · tância da sua atividade agr<J'iJCCUa-. \':istc.s n p::'(l.iet.o, além de f'.nconta·ar 
auw1·iza-::oQ a entregar à.s AasocH\ÇÕ€5 O pre.sent.e projeto yisa a c-:•nceder ria, quando outrr..s clrcum;t.fí.nctas não guar:d.:. em nUlllt!rO.Sc.s prt:reden!c~ 
.RuraiB e. em falta d~tas. à.s- t.ru:ocia-~ 0 tmxmo d-e C~'; 3" 000.000-0i:l ~úara houves.se, seria título sufici;:o·nte, a nos \'êm ao enwntro .ün n:ellhlr p!>lit:..C:t. 
ções ~;;~cializadns dos respt"CtiV<JS !.estas .d(~ I sent€UHI'lO da elevacao de 'iO \'êr pa.ra <lbter {) ~'::-.xmc. I munidpal.s,:a, pl·eruniz:Hia po ... · qu:> .... 
municípios ou &t reç:ião, a adminis.· fHo CJ.UO, Estado d~ São P~.ulo, a 1 Somos pela aprovaçao. tos sabem .ser c::<a a dirtvira m:tS" 
tração dOf! Pa.stü.S Agropeeuárioo, .Tã I cat~.g.::~r~~. de ~ldadl~. . . _ Sala das Comü:sõe.o, em ~) de seê. acon.se:.llái'-el à concE:<;Ucão dM ele~ 
instaladc.s ou que ,·enham 1\ in:~ta- A 'Q'lJ~ao na c>f'!lrt.á em oonth~oe~, tcmbro de 1957. - Alt:aro ,u!o(phD. vru.tos proDúPitos de gr.:inà·:'.la e dV 
lar·se no Pais. In;; t'ÜDJ}H~tu::t.t ntt_lal, de ccn~nb~lt Presid~nte. - Uno d.e Mat:tos, Rela- pt.og!.'~Sso d~l país. 

Para U::.s<1. d~termin,a o proJeto seja lparn feswJ~ conc.!:.f'l:l~ntes a 01 ·~bl_a- tor. - Dan1 .. el Krieuer -. Gaspm· lle· So::n<'.S, pois peia apr{wacáo do pl'O .. 
lavrado acôrdo entre 0 Ministe'i.'io e ç~s P<lr Oll~,tlS _ent~~es ~e. cilre.rt.o doso - Lüua Guinh!rães- Com. res- jeto. -
u, AssDciação ou A$Saciações, pelo pu.bllco.' po; !11aJ.s, .J~t.·~_cáxeJ.S_ ~u~ 1

1 

tricões - sobra! Bnrrc~') -- Vh;tt!d.o.t Sala das Cami&o~s. el 13 de ag&Jt(J 
ZO "· 2 <do' si .,,cs para a ren seJam Deu~. a u .. tS~{) ~;~r. -re:~rvar . - 'u ·a I'ill Fausto ca~~ de 19"' J 'f li. P pra UÇ • l ... • • tam . au:'{iUo.s pa.nl Caf:os d.~ U)!c~i- uma ~ H O'!; c,<; to - . . Ol • -· ~racr/ J~ .C:U.a ta.~s. I re .. 

li:zação de tun pm~ram~· mfnimo, c:C.cte, c-;~mo .se.iam ü.'! de calamidode I bral. sloent~: -- Lzneu.,Pr·~~es1•1_ Re!ator: 
tendo exn vi.sta. a.s nece_ssíd.ades da pública. '(Consi:Hui;-Ho~ A:'t. IB.l· pa- p e· n• 844 e :945' - _ca1J~s Gomes a c oUve "· Alo 
regiã<J. rágra!o 2.'>). I arecer .:) OI.. .... ' I GU.'lmaraes. 

O.S Postes azropecu!LJ.ios sflo atual- o pr;)jeto, entre.~anto. nadt1 t-em j de 19o7 N, 0 845, de 19.'57 " 
ment:1- administrados pelo h!tnistérm ·de inoonstJt.ucionnl. ' 
da- ..-'.grJcultura, por interm-édio do 1 ,__ d N.u 844· de 1S·'5'1 1 Da cumts$âO de Finllu(as tt<; 
Departam~to Nn.eional t1a. Produç.M Sata. das rÇomissiF, em (\ e .<:o'-' 
Vegetal e,V)alhtulos por todo 0 ter· I ag&to de 19n 1. -: Cunlta Mello. Pre~ . Da comi ·do da Ec::m:mtia, . Prwieto de Lei da Cá7!1Ul'ct 1114• 
.ritóno · n:nci<ll:fd e mantH}O! pela. ~ .~den.:tc. · - _Benadw~-':J V:allada1·es~ R.e· \ Ore 0 projeto de Lei- da. Câ, a!lf« mer., J3;~ de HJ57. _,~ 

rubrica Euen.r-g(ltJ Diveraoa sob tJ jlHa~a· - LDt~n~e1G'l{"11~!!g'!res. -G,~a"s~~, ?t·0 1.34, .l~e dl0e5Y•
0 

q1~7,,.,,'~:,1e1 7,e~~ Relnt-cr: s::. Lino de Mat.:s. ,, 
ítem manutenção e comp!mnentação , "'' · -· ·~ , _. "" "' -

1 
t"" ' ts!.'1Lçao '"' tr tt s ........ • ··~ • 

de posroB ag-rotJecpário nos· Esta.®.s e 1 l el~so . . ..- Ma,zo lllotta. e Abetarúo inclusive adíciGMl de 10'1~. :nr. ó p1·aje!tü em causa objet-i,•a cofl .. 
T-erritór!os. 

1
JttrGma. pôsto de <."'fl.SUtno e mui:S. to.t'~· ceuer-, à 'l'cl~ônic~t Jundud S. A .• 

N-Y 843, :c~E 1957 aztamley_ú:rias paJ'a matcrw.;s tf!t: com &eà•3 em Junclil .• , .vstado de SLo 
Todo::~ o.s F...stn,d<lS po.s.suem tais- portados pela Telefônica Jt;n.dtm Paui.o, ~ençã.c> de di::eit:l;.~ adu·,>.neiros. 

PO.SOOB me.s. ape.sar dL$so. a expansâo Da Comi.ssao de F!nanc!~. sô- i s. A. ihclusil'e adi1;i-cmal de 10%· impósto-
das !llf!rviços J}ret;tndos tem .sido PC"- bre o Projeto de Lei da Cáma.r«.l de .;~ns;:uw tl mais t:<xa.s alt'.andegâ.-
quena. dada a exe~siva: centraliza- , n.0 103, de 1957: i' Relntor: sr. Li!leu rre:Jes_ rü.a paae 0 conjunto d(~ um centro 
9ãa administrativa que lnutilizn aual-~ · ,, ~110e tclelo~"'ic•> ,·tu',:o.,....·,· tJ·c" de • "e·s nt>'l 11·-

f • h ti - r'l da Relator~ Sr. Lino de :Mattos. V!sa o Pl·e.sente IJ:'0J~vv a ""' - ~· ....... "" 
quer es ur<"IJ oonf!. ... ,'U ".'0, "''" 'P O der; isenção de direitos aduaue:ros. nhas. CO:'ll pe-rteuc~i e nc<:s:óric.s. no 
melhoria dn. p-rodUt;!í.o ag:·iooh\ brasi· o pi-esentc proj!~to. de 1"\Utori-l do incltrnive adicional de 10~~·. iJnpôsto l'alor det 999.COO coroas suecas, iJn •. 
lclre:. Uustrll Dt!]Jutado Cas:alllo Cabral, tem de consumo e m · .. taxas aH~màeg:i- portado da. 'I'eteron:ü::-T~c-bolagct ~ 

O proJef..o ''isa exatamente promo- por objeto conceéter a quanti2 de rias para materiais lmportadcs dn &.·ic..:son. 
1·er a óe.scentrallzaçWJ dos rer·liços. Cr$ 3.000.000,00 como am,ílio para. os Suécia, pela TelefOnicn ,Jundi.aí . .!?· A., A propc.siçã:~ originária. de a.utori~ 
a. !im de po!sibillta.~ menwr aprovei.. !e!teJo~ cmnen10ratívos ,do primeiro com secte na cid~d~ de- Jund1:u, no do m:bre, !)cputaclo J\Iaia Lelo. tratni-
ta.mento das ctctaçõ-es Ol'çamcntà.- centenário cia elevaçl.o de Rio cta!-o, Estado de são Paulo. tou nonr..alna~ntc pela Climara .. onde-, 
riM. no Estado de Sã.o :rnulo, à cate,",orit~ - para ern~dit:aJ· uma dúricta ,':i\13citada 

A emtwê.sn. benellci~rin das J.Een- 1 ., · l d 
Os ~......... ""'1'~ 11'\QcuárJ·oa foram üe· cidade. •~ pe.o hUSt;e 0\1}U a o AJail .e·a:::re;;o. 

~.. ""'"' '""b ~>'~ / çõzs em tela foi m·ganizada. ::o., . a " 1· ter• d "'·. . 1 . -,·adoa con1 "" "".gu>'ntes l!'nali~~.. No Sennclo. J'!Í se Jr.>anifestou a rcs· · ".. ... n d\Sn n, ;:-vlli'e JUll -ru· as Co· ...... ._ .,, UA inspiração do poder pu ... uco munl.cl- 1· d f 1 ti -• 
d••·. . ~ito ," d'1uta Coml·"'1'~.Q de cnnst'tui- I - P as a.s. aturas 1·e a. v a tauo o 

,_ t""' ,,. .,. ~ pal. P~ra J:>~tbSc::ição uopuli\1' te açoes1 · 1 d · 'd 1· . ' '~ çáo e .. Jlllotíça, com parecer favorável . t. d matel'Hl li quu·t o, c' prova d;o- que, 
a) ex~uç,w de unt J)rograrna. d-e no quo se refet·e à CIY:1stitucionalidade pelos intereseado.s. com o obJ·~ lvo c no BraaL, ainda nãu se fabJ·ien si-

de.senvolYlmento da agriculturft. e da "" insta~ar uma rêde de telefones au-· n1Uar. 
pecuária. nas propriedades parti· do proj:to. . .. . ~ . tomát.ioos· n~quela prósp-era comuna Da Com.i~·ão de Economia. infor .. 
cnla.1'€s em reR:im6 de ecooperação Vem: est.oe ag()ra à. c.mmssao de P'l-: paullsta. mada no· parecer do Hus:1·e s-enador 
com cs agricultores criadol'es· nançns.. ' Jundiaí. co.mo muitas utras cidades Lineu Frest<..!s, meJ-.eceu pronuncia-

. ' A maléri~t do projeto não é nova. A bu.::ileiras, G.Ulo deseuy:>lvimento es· menta f~worú,,cl. 
b) tra'balhÇJS d.e melhoramento ~e noSSO ver, é precis::~ t{'r~se o nüxi- pantoso destll.S última.<;· décadas cons- M . 

plantas. ensa1.o.s diver.;.o.s de expen~ mo cuidado na. distr.lbuição de ·~ré- titui a 'melhor afirmação do progres~ esmo que as Anals do Lcgislati-
tnflntfl.çáa ngron(md.-:a; d>'tos ••.specr·a,·s destltt·.•dos a r-t'.J."" 1 . b a vo não registrassem pre.:edentE.s ':i• ~ ~ so do pn s, ve-.se a raças com a c - miles, o caso ora· em estudo não po-

c) execução. nos u.ntit~s de .sua.s comemorativos, pois o Co~gresso Xa- réncia de um serviço de cmnunica- d-eria deixar de fazer jus a nosso 
jurisdições. de wn plano dC traba· cional ne~;.ses. f\ssuntos naa pode ir çõe-s telefônicas à altura do .seu ní- imediato dcferür~ento. 
lho tracado ~las- r(~a.rtições do Mi- nem multo JW mar e nem muito à vel polftico, econômico e .sociaL contud<l, a históri:l _ prineipal­
n~tério da Agricultura; terra, devendo conceder o auxílio i ni· Vale. a prcpós.lto. regi:;:t:ahse que mente r. :nnis recentC' das duas Ca-

~1 lt"'balll"S ~. d-'e-5.. "grico',a, ea .. e e':cluslvamente A:; entidades :;,ue Jund1'!-i possui. atualmente, 450 esta- sas do c:•ngre:;so, as!.Lll\lla inümern.s 
~ "" v 'U 'tfJ. .. "" erl belecimento.s industriais, 1.600 esta- -

prOpriamente dit.o.s, incluindo a de- 0 m. oçam · bekcimentos comerciais, duas Ctüx.ru: conceSSO€s dt~sa- ua-:w·eza. eis que 
notninação o uplic..'tl(lão. de medidns e As·•~1 é "U> 0 Se!>"<lo, 11a"o obs'tn- graças às boas luzes temos, no me 

........ "1 - ~· ~,; Econêmicns e duas agências. 11 Ban- lh · 1 
processos de comba.t.e à.s do:enças e I te vári.as. e- justas recusas, foi fa- cose uma população d· 48.000_ habí- .~:r. canun lO •• r~mpanuio preten!3õe~: 
pragas das p!anta.s: e vorável. ao J)l'ojeto d:a Câmara núnc- i d .".:ntiCas. 

J tan~es (mttnic pio 90.000). a par e Pai.s de 'êXt~n.sáo g~ogrã.Hcn conti-
e) melhor ent.rosrunent-o entre as ro 123-f.'iü, á convertido na Lei nú- ext-ensa rede escolar e ho::.pitalar que ncn~al, poasuidor de denslclade dem~ 

secretarias de .~gri~ultur~t diOS Esta.. mero 3·.ose, de 30 de j~neiro de· H57, a situa ent1·e os cC'rltros mais adian· gráfica batdssi.n'\a. neL\\!õS\ta, 
11

a u.n)1n. 
doo, o Ministérlo -da Agricultura e o.s quo autori:~ou o Poder Executh·o R tados do no.sso "hintcrland". No m~· dOB problemas de primeira urgêncin, 
ttgricultore.s. nbr1r, pelo MiniatériCI da E<\ucação e mento, 11 estão a tn.stala.r~se gran- ampliar e melbornr seu sistema ele co-

Como garantia. do funcionamento Cultura; o erédfto esrmclal de . . . . . des emprêsas._ .~urre as quais &~ des- municações. 
doa postos dispõe 0 prjeto, em $eU Cr$ ll. 000. OüO,OO, par11: Emxntar os !es~ tacn a lndu:::tr1a de ~o~rr._ot:vas Tal r1em sempre tem sido po~;sire-1. 
artigo 3.<;1. item n. letra. b. que af!· tesJos comemorativos do prime:.ro KR~. co~ ~vultacta lO\ e::sao de n-o que pese 0 decidido amparo do$ 
Associatõ~ Rw·ais prestarão contos centenârjo da funda-ção da Ribeit!io capitaiS nac.l<JUau; e_ estr~ng>eitü:S. poderes pühlie<1s .prineipalmente da. 
anualmente de Slla. a.d:tnini!.tl'nção, Preto, e concordou t;~.mbém com o ~f1 g:-ande. centro .mdustl'lal f'l queles IOCaill. . 
além de facultar, fLO& fúncionáJ•ias do projeto da Câmara n." 387~56. coiwer culturn.I. t~ J\ 1· pos~m u_ma rêd{ JUndiai. como 1antos outros muni­
Min:Lstério da. Agricultura. para tanto tido na Lei n. 3.170. de e de Junho telefómca mstalada. ha ma~. de 35 cípios bra.~iMiros. \·em vn·endo. d,~ há 
cr~~n(iiados Jlt~lo Ministro. ampla' rte 1957, Q11n canced1m 0 auxilio jc anos e com a capacidade n~nxm~a de/ muito. o dmma do :·ctf'ficit" nas co~ 
f!.scalizaç!ío do cumprimtmto do Cr$ 2.000.0IJO,Oo para. :t comem01·aç-ho l<:G. aparel~:ws. A sua Prefe~cm·a Mu: mu.nicaçôes telefônicas. ocasiomuJo 
a-qôrdo. - do l." C!mt!:nário de Franca. rucrpaJ. nao IJQde~do arca;· com o, I peJo descxlmpass<.• entre 0 p!'Ogres-;o 

Não· S~~ria fora de pmp6silo. dtmtJ·o onus de umo emp~·esn cnpaz de att•nH gernl do municíp!o e 0 crescimellto 
Nestns. ccndlc.:óes. a Canüssfi.o de de um crité1·io dP. rigoroo:::v SP-ll'>t'i'-lé't., der à. SQlic.ita~à{). sempre ?resce-!1tc dsse. ftUJdamental sen•i<:o de ut!UQat\e. 

Pinau~i\s '0-?ina. ii\V•'lti\ve1mente ao concl:'der-se 0 auxilio à cidade de rto dê.<:se urJportant~ sen-1~0. tomento-u púb'Jca. 
Projeto n.o 85. de 195'1. Claro. e· :tuxiliou n cOl1S~ir.uiçã<' de nm:1 s.O··/ Um vigoroso t'Hadro da .sit-u··,.fio 

S"'la. r:t\s ConüSSÕf's, em 20 de A justlfic~<:iio do pro.leto, ao· reC'Jl'· ciedade anôifmn com a qna' a~.si· , forn~cew'10S o reiatõr:o·{·x:pojção .... da 
S('tembro de 1957.-- AliJara Adolplzo. dar os· titules de mFn~eimf'n+o rl"' f'i~ n(lu _contrato dr cor:ce~5:'·. eo?:l ~e.-u!.,Sr. Prefei!-ü Municipal. que ac:nns:•n~ 
Presidente. - FqtLS.to .. Cabral. Rela ... de ser ela um grande (1-!mf:ro cnlt11t'f! nmbtgens para_ .a mum.c!pa~!d:"ae CJnhn o pr?Jei1J. omle. numa d-as pas(·:;. 
tor - NOlJaes Filho. -- .t.fno de Mat. dade. menciona. t>ntre Ol'tro<: o f!"h pnra os rnumcrplo.s. HnJa V!fln qtH~j gcns. sallent-a.: "E'tn far·1~ do SE'H !!'F­
tos. - Lima Guimaff'ies. - Vivaldo f\ indust.l'ial e ,.in•iro rlP. hl)fr''""" ml- o :w"n:;-ad3 e.'i~nlJel.eec QU{'; se- um· SCJ•\'OJvjmentn de rla nmJtinl!nt('!t<l' de 
Ltma. - Daniel Krler;er. - G6spar h!ic.os rio mni.<: altn Ynlor. ""~ ""I exr-rdc!o fin?.rtce.:r:J acusa~· sn.'dc ~nw(suf-! inr:iúStrl~t:~ Undú<:triaS pfôpl"h!~ 
Vello,(o. - Sobral Barreto, qua~ o atunl Presidentt! «'a ~.mrrr:t perlor r.o prefi.si'o rm lei. :u; t~rif::tl1 rra~r.te ditas-, !,:it~W é qne lrar,~fomu:ml 

I 
1:• 



-. 

(Seçã~ H).· ~t~mbro, ~e J.957 .. · ·· .· f400 nrqa-feira. 24 ' 'biAR!O 00 CONÔRESSO NACIONAL 
r#-q . ··-. , -.-.-----"""""::-;--- -.-.. -.--·;;-c--:- ' . ·-.---. 

ia-pl'im•· em· . Pl'od.uçã-0 • tilll Jhido.m em Caxit.s, no Ítio Grande do Pl'.,ident-t. - Limt; Gt~.im(«ddl. R~-~_J'twl. pa.t·a. a f<um'Qçé.o·.- da. utreionali ... -
~ssõ.O eoonóntica), 1.000 e&b.bt- SUl • outra.aumeute.nd.o -de ·ntals de lati)(, - N<Wllil l'ilhO. - G«sj)«t' dã.de. -* repe~,. enl __ -nôsS?s: •cliu, M· 

e~entos comerciais, .dua.s CaL-ta.s h·ós milhóe..':l Para o Saua.tório Marques ·-Velow ·:...;. Fau-sto· CalWal - Vivtt14o mini_st6rio · ciqs Servos de M.,rll.. ew. 
o!iõmicas; ·c~uas · aftências, ~11 bancos Lisboa_; ambos de Belo f{orizonte.. Lima - Sóbrat Bttrieto, ·- .Lin.o de ·tóde. ·a sua "plenitud.e,- ent .~d.a à. sua. 
itlt\a.. pOpUlaçlo de 48.000 habitantGs Atendendo·, 'pórém s.o f~~.:to de que ·Matos - Daniel Kriê~. · . pujanoa.- o Assiru, f>ss&& grupamel'l\03 

'(inimiclpio - 110,000), :·.não era aquela..-; emendas dlivia."lt · oonstituir . ~ · :!' _ hunlanoa; insul&dõa :~·perdidos. ~.0 fA .. 
sàivel a ·esta· cidade continuar com projetos em separdo, e qt;.e~a discusaio -' Parecer n. 848, de 1957 . ·terlor, são integrados na. comu.md~de . 

. :pm.a: :rêde telefô_ nl.ca. instalada há dela· .prejudicaria o andament-Q do o' . - . ! -. - "brá:;íleira. :pela fôt'Qa- ag-regad-OC.". dos 
-~1a.ls de 35 anc>& e ·com a caPQcídade projeto inich.l, · ehtenderam e· enten- Da O!nt.tSa.o de! Tm_a'iu;a• sacerdotes. E nesse trahalhO ingente, 
:lbá.X_ima d,c 706 aparelhos''. der&ru 'bem; os autotes das emendas sôVre 0 · Prajeto de Lei da- Câ~ patriótiCO, · fecundo e qua.se -.$empre. 
··, :Pa1'a resolver ,tão grave e urg·ente de retirá.-la.:f. - · · ;~:;a 

0 
n.~~S:~ ~~t1Voqu; ~~;t; IUl.ÔnimQ, muitoS ·Se!'Vos .. de Maü& 

-.problema. ~de um:· lado se- apresentava Nas ·mesmas _condiçõe~ se ~~ntra mOróet'lliD pars. salvar nossos_ innJio::;; 
-;,_ carência. de capitais privados. hoje entet1da do n o b 1: e Sen~d.h" li'reitaS- pelõ Ministério ~da Educll.çiio e contraíram enfermidades graves. na.· 

. ;te.m~rosos dÓS ·tlnpillelldti.nento., dl·s~a ca.\•alcaÚ.ti. I Cultura. o :• àédiÜ>. e8Pecial ae ànsia. de eura.r· oS séus Senielhan~s·. 
• ba-tUreia: cujaS tarifas. !.ob contrôli! Reputamos serem de absoluta jus- Cr$ lO.OOO.ÓOO.OO t pa.ra etU.'t'"iliar A jústificaçã.o ao projeto m·a ex-1\-~ 
·das· ·autoridades, quase. nunca .acom-: tiça. âs intenções õo operoso senador, 

1 
° Sociedade Ot·dem Sti'VOS ~ minado aborda e desen:volv~. ·em t6-, 

:""auliam· a realidade da conjuntu~·a e estaremos plOntos n o. tender à sua Maria ..;.. Prot,í·.-wià do Bt·asil. 1t(i da..s· aS ·suas gamas, ã. natureza e os 
lt' f 1 • conclusão .ae suas Óbra·s de assi.s~ . .eco~õmic. o-firia.nceinJ.: d~ outro <? PE'- pre~-enslío, d~e que _on;:a aCI:ol. r.m j tência e. _educação' 

110 
Território resultados dos empreendimentoS dos 

,t'lg<t sempl'e elevado dO tnt-er\"el1Cl0Ull--. projeto plÓPl"lO. do Aere e EStados: de·Sa]lta CO~ SerVos de Maria. Como se obsel'V;t. 
n\o ·Oi reto dos "órgãos público~. pois. 1 Sua. emen:ia~ nesta altnra, vem , a· obra dê&ses pa.dre_s· não~ é sõmente-

~nshltui axioma. a afhma.tiva de que. Prejudicar. em tempo, o andamento tarina e, Selo !'ltul!}: "uína projnissora --e xadiosa esperanÇa. 
b Estado ,é ma~ -pal.1:ão. dÓ projeto .. mais.~ ainda do que 1~o · i· E' -.umà. re·alização .'cons_truída sô. b•·_e 

Seguindo· a orientac;ã{)_ que pode- caso das emeilda_s da:Cã.mara,,:POlS ·Relator: St·. Li.n.J d~- Mato-s:. . o sacrifício das vidas O:e muitos dos· 
·riamoS chamar ~'ótima" organizou::-se, a _sua aprovação implicaria. _ho re- , _ . · 1 estóicos sel'Vidoi-es da OÍ'dtnl para a. 
SOb a inspirà.~ê.-0 e ·incenth·o da Pl'e· tõrno do projeto ã. Cân~ara de_ origem.. o· Projet<l de Le.; .ora subutetitJ<J a salvação d~ ceütenas de mHha.reS de 

···:feitur-a: .Munícipal, á Telefônictt -Jun- Por êste· motivo. e só por 1st.l. nos esta ComisSão orig-ino~-Se ·de propo- brasilçiros., · · ·-
diaí s. A.; -o:>m base na subscrição pro"nunciamos contràriamente_ à. .apro- síção !rmulada, na ~,Cànu~i1t, lJelos A.o-oi·a.,·. a, mingua. de. recurso~. á.Sil. 
~poPuiar de. a~-'>-·_, ,--:_ ' vacão -da emend_a. _ . · , deputados Campos •Vergal. Bento "' 
. o_ ernpreendimento esta. alcançando Sala das O:Jmmsoes. em 20 de se-_ _ Gonçalves, Milkm -:ad.ndfio, ?ortl:gal obra está na iminência de perecer. 
~Pleno .suc:es.w. erlgtndo-se mesmo e~n tem~ro de 19?7 .. - Alvl:!ro ~dolpho, Tavare.<;, Manuel BarbU:d(l José Gui~ Se lhe faltarmos cóm _a hosslit prote­
,paradigma• para: tantM outras locah- Pres1dente. __,., Luna Gur.maraes. Rt>- "marães' e AfOnso 1\JatOs.= A ComissãO ção, estaremOs desamparando O:\ !l•)S­
~ades QUe so!rem -,as conseqüências lator. ·- Novces Fil110. - Vivaldo de Edqcação e Cultui-a 'deu aprova. sos próprios irmãOs.· Se ·lhe negai'­
'tlo mesmo maL·, , _ Lima. - Sobral Barreto. - Daniel ção a.o parecer do l'ela:tor. deputado mos O- nosso auXilio, estaremos. col"~-:­
; Ocorre. ~'entretanto. que por .ter Krieger. ~ Lino de Mattos. --:- Gas-· oceano Carleial. favOrável ao pro-, -denando aO extermíriio uma reaH'l.-it_.. 
!:lido a S. A ... _constihdda· ~~J 1l1 h'l<:f'lpar VellOSO; ~Fausto Ca.bral.· ~. jet-o, tendo ,a emissão de Finanças C~ .de' gigantes:com a qual. por.un· 
orçam,en_tátia do e_xercicio de 1_933._ eu- EM~NDA A Q.U.E· ·SE R-EF~o.E 0 adtadQ subf>titutivo apresentado pelo perdoável omi.ssã{), até hoje não oO~ 
f t f t d h l ~ _, · 1 t d · operamos. A·.situação· reclama a rios.:.· ~· r~n ~ ·Já, os _·e etns es~a - l!Jel- n- I . PARECER .SUPRA re a.{lr ._ eputado GOOtges Galvão, 
!lação que nos devora; pm::;, enqpanto .- . . -afinal aprovado: ; . . sa _cóm.preensão 'e a nossa benevoln-
Q capital subscrito _permanece o mes-·j .EM&·•mA ·N.o - - · t ·cia. Se· nos. !alece:·abnegação !)ata 

- ~no, os pt'êços · d-:_;~:s mtaad· teria
1
i__s. prin~i- 1 -r..~ se· "" •. ~,-

1
, 0· _ !i'-.e•u•'I1le J'ed·a- 2_ Tal -como- 0 _pr"ojet-o -1wimitivo .. empreender a taJ:efa_ ~xecutada pelos-_· 

raimente dos ·impvr os_' e!n reglS'- .l.ft:- , .. __, .. • ·-. -- b t' 1- dél - · Sel·vos de Maria, ao .menoS não lhes·· 
. - . su s 1tu -~vo ~ _que e apenas- di- recu_ sem-os os me1'os pa1·a real;•á-la. · · t"ado aumentos asuonômH:os. ,çao. · · f e1n ""' ·nc'a a dl · ,. ·,,.. ~ 

-·na{ 0 en_1pel1hO-E: a-nccessidade.de~ Art'. 1.0 __:__E'-_o Poder.Executivo ere. """<;e 1 
· 0 scrnu o..~.' as l:'or·nossa incúria não ficarão·.:-.em .. 

t . d a .,.,. ·p-elo Mlt·,;·te·,.l·o parcelas' do. auxilio ..L vlllâ a .. asse- '"s.•·,·ste'ncl·a os enfermos e sem tra''·•·· .. f;:êr obtida a isenG!í.o ·equac!onada" no ·au onza o afJ ..... , !-"' • • ""q __ 
projeto pfi) análise,' ·cujo teor de- jus~ da SaUde .. õ crédito- eSpecial de. Cr$ ;gurar mediante a ~CO?Per~ão f!nan-. me~tto adequado os leprosoS. Pm·· n9s- .-

./ tiç.a, evidente até R ostentação, car- · 7.000.000.00 (sete ··milhões de cru- ceira 'da União _F_'ederal, a eonclüsão ·sa. 9Inissã.o páo serão relegados J '~o. 
rega. t·e1;dadeiro. al;pecto dogmático, ztiirolú, sendo Cr$ 5.000.000.00 (cinco das. obras assi.sten,;jj.js e educâ.cio. definitivo analfabetismo de milha-res 
. - . 'll- d . os\ p•ra auxl'l!'ar nais encetadas-' pela. Sociedade Or- de crl"•"ças·. que· constt'tuem' a llt"· Inadmissível seril! .. QUe. configurado m1 wes e cruzeu · ... , ow• -=-
Um caso como êStl!.-llegasse o poder a· construção· e aparelhamento dQ dem ,servos· de_Mal'ia. ·Províncift.: do lhór seara do_ pol'vir. Preventórios, 
~blic'o o· menm·- d'js ampams Que lhe Sanatório Evang·elico de Belo H o-- Brasil, nos .Est~dos de Santa- Cata- Hospitais, Colônias Agrícolas. Esco­
"}1óde seropedido: n isenção de direi-. rizOnte · inantido pela As~odaçáo rina e São· Paulo. e.; princi}lalmente, las Profissionais, por nossa cegueira., 

. . , ta - 'd E '1' B r· etlt• de Ml'nas Ge no Tenitório do Acre. lla'o •• ,.,-._.-, .•• 'su"" por·t•", . ·• t<m aduaneiros ·p:tra- unpor çao e vange tca ene 1c .... - · "' M.-1 ~ ._.... 

11m CQnjunto básic<L rais. e CrS 2·.ooo.ooo.oo (dois milliõe.s 3 .. A ·1o;1ga e· m,;rr; fundamentada A obra dos Sen;38 · -de M~i8 ·é 
. "P<Jr. isto mesmo:·- a uniforme dite- para ampliaÇão e ·equipametüos· do justifica~ã.O ~formulada .Pelos. signà- · grandio".sa: Permitirmos- ·a Patalis!L"ã.o ..­
triz perfilliada não s6 pelo .Legisla- Sana'tól'io General Se1redano da- Fon- tários da propo.s.jçãp iniCial bem do seu desenvolvimento seria um· ê:-~ 
1-ivo, - como também, pelo Executivo seca. de Maceió, mantido- pela Liga como os ·pal'eceres das Comissões téc- ro_. cOnt.ribufnnos, · ... pe1a Ílossa. onü~~­
•(san~â"o \. em tai::; · cil·cuns'tàncias,. tem .Alag'oam: a TuberC!.!1ose. -. . nicas da. 'Cârriata 'f:!oS" Deputados,-. ir- sáo,. para 0 seu .fech.ãmento, seria. tttn 
'sidO o deferimentc-. · Sala das ~Sessões. em H de agôsto restritamente fovarávei!-> à ·aprova- crime. 

O p~qneno tãvor_ fiscal. resultante de 1957. - Senador Freitas Caval- cão que mereceu_ do Plenário, dispen--
da iSenção.- aprese-nta imensas· possi- canti. sam ·mais extensa apresentação· dos Há,; pois, que pres'enâ·la. mant.ê-
bilidades no campo das contraparti-· méritos da entidade be_neficiária:- la e ia:Vorecer-UÚ~:,a. eXpal}.Sáo.' 
das. eis -que. com o mesmo. está a . Pare~er' n. 847, de 19_ 57 ·5. Se' quanto ao fundo, o pt·ojetó 
União." na ·esfera de sua- comPetência: dNúunCo,bfn - VQ~ E ~uôllj, ·é merecedor da- aprovacão do Senado 

· fomentflndo· a· criação de células da DH' Comissão. de Finatic;a.<;, sô- 4. Abençoada obra. social que~ os Federal, quanto à forma outra. Plo · 
lll!lis alta signlficac.c'lio ·para o desen~ bre ·:1 ·Projeto de Lei da Cdmara merilbros da So<::ie-dade .Ordeni. Servos podérá set. a conclusã.o do parecer 
volvlmetltO eronôrni.co nacioal. · nY. Üi7. de· 1957, qúe-autorizcz -o de Ma:ri.a vem e·cripreeúdendo. -!l!i d9. relator. Corrigidas impropl'ie:l~~·· 
·'Em conséqilênci.a CQm o exposto. Podt~r Exécutivo a abrir. 1Jelo .Jlfi-' 'quase meio século. é' por demais- 0:>~ des do ·substitutivo da Comíssão .-dé. 

somos df' . parecer" que o Proje--to lie nistêrio da Justiça e Negócios TI~- ·nhecida em todo o lten·jtór.io nachJ~ FinançaS Qa Càmã.ra. a redaçãO f!--
Lei da Câmara n(• 134. de 1951. df!ve teriores·o créditõ especia;l·de Cr$ nal. ·Entretanto, ela _adciÚire- maior nal do -projeto· o -aPresentou escm·- . 
.ser a-provado. 2. 000.000.00 como ·au:dlio ·às -CO- 1·elêro nos longe.l- onde ,-os· ,_recunos reito, O beneficio financeiro à enti• 

Sala das Comissões. em 20 de l>e· mernorat;;ões. do· 1 centenário da escasseiam_- e a civilizaçã-o mal ãtin~ liade· particular, atenta ·âs .suas fi:. 
tembro ie 1957 .. - Alvaro Adolplta. Fundacão da cidade de Estrela 'ge. · ' · .c naJidades eduCacionais e a.ssisten- · 
Presldei11.e; - Linn de Mattos, Rela- do su( no EStado~ de _li-finas Q-e- cia.is, -é- o .objetivo· primordial da. lei 
tor. Faw:to Cabral._-~ Daniel rais. , Assim nos sertõeS 1dà: Amazônia: A projetada.· Q.s recursos ao Poder Ex.e .. 
Krieger. -_Gaspar Vellm:o. - lAma febre, a maleita, as temívêis- doenças cuth'O são corisistentes -no· crédito 
Guirtwrãe.~:. Sobral Barreto. &i ator: Sr. Senador Lima . Gui- tropicais, as- adv1~rsidades dó ro~io· e cuja _ abertura:- -fica a.Ü.torizada, fór-
:Vi!!alcfo· Lima. - Novaes· Füho. marães.- a absolUta. falta _de, transportes,-não mula 'mais adequada_para. permitir a: 

·O prPje~ 167. de 1957; da Câmara .arrefecem ·o ânimo ,dês.ses devotados utli.zt\ção ~· ~ledida que a beneficlâ-
~ai'E~cer n. -·846~ de 1 ~.57. dos Deputados. autoriza. o .Podér sacerdotes~ que, 'naQuela.- regiâo. · dr;o. l'ia; tendo -previamente elaboradO o- · 

)~ ~. ecut1·v0 a a•1··rr· pelo Ministério da milhares de quilõri\etros quadrad~ , pla.ito de obt·as _ent que aplicara\ -Os 
Da Colllf's'l·o de Ft·,,.·,·, •. a.•. ,·,,__· .1!<-"'t '"" • • semi abandonada e· quase e~qu ·da 

• " ·' (J . Justiça e ·Negócios . Interiores o • - · - :. ecl recu-rs9s, venha a. ·:requerer a eutrea:a. 
Õl"e o PrOjetô de Lei ·aá -c&áttml crédito especial de dois ·milhões- de pelos Poderes Públicos. levam as3fs- do __ numerário .. De ·outro- 1ad<J, a di.--;~ 
''? 136. de 1H57 que attiori;;a o ··cruzeiros como auxflto às·.comemm·a- tência- moral, _social-,. educacional e ct·imJnação·.feita .no -artigo 2_,. e a.·' 
Poder E:r:ecittivo a abrir.· nelo Mi·· , • d f d á médíca a mais d~ ,unía cenr.eua de· Obrigação rela.tivá. à prestação de' 
,ll·.·t·.·r·~-o-da s•.u'áe.·a créd,;t~ •.sM .• · ções do v~ centenat·io a un ac 0 rn1"lha• de br···te··ro' m · ·n,-- · · _, ·- '·' ., ..-. ,_,..-, d l d s 1 Es • · ""'1 1 s, os 9..L.'i • 1 ... contas no --'PrazO ·cte três :inos ·oonta-· 
C'·az de cr• 5.000.000.00, destin"'- da cidade e Estre a 0 u · no - • ser·á .,-, "'' ma·s de r dos os 

· ~ u- tado de_Minas Gerai!;. . · v ' vo 
1 · sampa 11 ·'" dos da.· data do :recebhnento do. au-

do rr auxiliar a constnu;ão · e o Plenamente ~ ju.st!ficado . pelo seu mais. necessitadoS ·de oocôrro e ·qe xíUó, aliadas à . notória, idoneid:.We 
aparelhamento dÕ Senatõrio Evan- tutor, 0 deputado Vasconcelos -Costa. amor. da_ beneficiária"' ·asseguram a- ~x:Ma. 
çêlir:o ae· Belo Horl:~onte. 1lO Es- 0 projeto em questão,.no seu.a.rt. ·2.0 , .Fieis. aos votos.uth dia .formul:idG~. realizaçãO 'dos objetivos do Pod~l:· 

··t(ldo de Minns Gerais. determina. a aplicação da verba en!- os .Servos de Maria levando àtluelc.s f:egislativo ao .~onceder. o auxilio.-
Relator: Sr. Lün.a. Guimarães. plano de- urbanização construção da infelizes a pala na :de- Jesus. levai:Íl-

, · rede de esgõto e abMteclmento ·dàgua lhes. também, os· reinédtos · pai·a ·seus 6. ; · Na&<>o-· pàrecer, portanto: é no 
Re<:ebt>-U o projeto '136-51 da Càmara da. cidade. - .,_ _ _ corpos, enfermos:- ,levando-U\es o· Ca- sentido da_aproy_ação do projeto !i':Uh· 

,(ias Oepntados· uma",_emenda em ple- E' a -melhor man:;í-t:a '"d~'se r~nder tecismo e- a··çattilha, levl:un-lhes.· &o metido ão exal!_1e desta Comit;sã.o. 
ltàri-o e sôl5re !~la é convocada .esta homenagem ao-. povo daquela ten-a. mesmo tempo. ~a.: demonstração dt> Sala das- Cor~í.Ssões, em 20 ·de se.,. 
Comissão a Se pronunciar. . .0110orrendo, não pará !_estas; mas- solidariedade ·dos homens de bem·.· I tembro de 1957. ~ Alvaro Adolpho, · 
,.Devo salienta.r que já na sutra pr.:-a 0 seu desellv~lviment~. · . . O resul~ado dessa,- ob'ra de:-soergni-_

1
-Pre-s~df!,i1te.; ...:.-· Lino de!.lflattoS. _Reltl­

Casa. do ,congresso foram- apresenta- Consagradas já pela tl·adlÇiio estas menta reverte em beneficio .da. Pátria tor. · -- · Novaes Füho. - "Vival~fo. 
"das clua'~ emendas·· ao pro~eta .d·? subvenções. opinã.mos ~pela- aprova- que, riá_ recUneração de seus filhos, ~e _Uma.-- Sollral- Barreto. - DánfP."l 
tnesmo tecn da que Ola ,exammt:a:'osi ção.,. do projeto. ~ . a!uma e se -engrandece. _ . \'.Krieqkr, -Gaspar VeliOso. - Faus~ 
ttma aumr.ntan:lo o credito_ e P clll Sala das comissões, em 2<1 de se.~ O exemplo 'lw;tónco d~s inis.io3P.,sl to_ Cabral. - Lim.a Guimo.Í'iíe.'i." ·' 
'de mais 10_ milhões-_ d_e cruzenoTs ,?abra t tembro de 1957. - All:âro AdolphO, t·€vangelizadoras, qu_e t:::mto contribul- \ êrn bf~ - · · 
(:oonstrução do HosPlta\ dos .a a- · 

• 



.... 

f'ar~oet· n. 849, de 1957. TurmaUna- no lilotado de M:lla& Oe- v•-o. !nYiilldO, ~fotlllhuma; .pioto• 
rAis, ·vem ao·en~iiltro. de jusal; aspil'a- Q.áD, a.. sua. fan~nlà, êle ~m a .mA 

D~- Comüs-a:o· de Finan.çett çio da laborioM e progreasta(a :popu~ sorte doe ser fitima o dura.tlto o pe~ 
sóbre. o ProitJto de Lfl da C4mara Ja,;fto daquéles (1ístritoa do· extremo riodo de, d.~aJoeamento. ·a q_ue .estt\ :m .. 
n.q '186, de 19,7, que- autorlia o norte do' Estado e o projeto do Se- jeito. 
Poder J:J~c-utivo· a abrW~ pelo_ Mi- nhol' .Deputado Vt~sconcelos .Costa. me- Di~nte do exposto, éf.t..· Comissi\o ae 
nlstériv d" EctucaçlW t: Cultura, o re.::e o n088o paJ.'ticer favorâvc1t. man1resta pela. ~provaçio ao projeru. 
'·rédito e!~pecial de •.• , , . , , . • . . San~ d~s Comisaões:, em 9 de agôsto Sala da..o.; Oom1sses, ~O de .setembro 
Cr$ 10.000.000,00, para auxiliar a de'1957. - N01Ja.zs Filh.o, Presidente.J de 1957. - Alvaro A,dotpho;. P1-c.S1· 
Federat;ão Universitária Paulista 

1
.-:- Frederico Nunes, Relator, "----- Ne 4 dente, - Fausto Ca~ral, RelaWr,.-

de Esportes. na consft·ugão de um :ve• cta: RO<:ha --.Remy.Arc!Hw. I Ga~a·r· VellOIQ - Ln~o ('ie .Mato.s 
·Estádio U'niversitârio 'I · Sob1ttl Barreto - Lnna Guunaráes 

· • N.0 81i1 1 DE lllõ7 - No·vaes FUho- Da1tie~ Krieger. 
R-elatóx; St'. Lino de Mattos. na· . . . Viva.!ào Lim{l, · 

. . Comtssao de Fmanca.<~ 3ó- · 
O p~.·ojeto de lei da Câmara. núme- ! bre o Projeto de: Lei da Câ;ltaHl ! 

i'O 186," de 1957, oriundo de Mensagem nY 241, de 1956. · I 
do Poder Executivo .ao Congi"easo Na- R 1 t .. . . . 
cional, aut01iza àquele a abrir, pelo e a 01 ·. S:. J..ima Gwmaràies. 
Mi.nistério da. Hdueação e Cultuu, o O projeto 241, de 1956, de autoria 

Pareceres ns. 353 e 854 
de 1957 ' 

N.v 85~, de 1957 

Da_ Comj~>.".;ão de Constituição e 
Justzça., sobre o Pra:jcto dof De-­
creto Legislatit:o n.9 22, de 195'1, 
QUe apro-va a declsào âo 'l'rJbunat 
de Contas, denegatóric~ d-a regt:t· 
tro ao contrato celebrctdú ent1 e o 
GotJêrno do 'l'erht.ório Ferteraz tto 
Ar:-re e A.rlindo Barros .rle Sa. 

~redito especial de Cr$ 10.000.000,00 do nobre Deputnd·:> Vasconcelos Costa 
(dez milhões <W cruzeirC\.'S'), para. au~ autru·i~n a criação de agências postai~ . 
:xiliar a Federat:ão Univer~itária Pau~ em Poções (Montalvânia) Municí­
li~t~ de ~:~port.~,. "?a construção do EB- J>!•,) d~! Manga, e Caça.rat:v::l, Munkí-
tadto Umversltlt.no. plo de Turmalina, em Minas Gerais. 

A Men13agen; fêz-se ac?~lpanhar do _ l!:.ste projeto constitui justa aspira­
proces~o rela~Ivo à. mat~na, no _qual ça~) das gentes daquela Ioc:alidaae. 
11ão so o Mmisténo da Educaçao e afastadas que se acham do ·~onvivio 
Cultura. como o Departamento Ad~ <:om o resto do Bt·asil :10r lhes faH~r 
ministrativc1 do Serviço Público. foram vias de comunic:e.~fão. ! 

ouvidos :o resp1~ito da concessão do Atendendo a eat;a pretensão 0 que 

Relator Sr. Lima Guimarães, 

A Câmara dos Deputado.'; com bast: 
em parecer da sua ilustrada GomissaQ 
de Orçamento e Flscalizaçfto Finall­
çeira, resolveu, nos têrmos do pre· 
sente projeto de Decrelú Le.,.islativo 
aprovar a decisão do. Tribl~nal ctd 
Contas. que recusou l'egistro ao con­
t.rato celebrado, em 1 de :agàsto til!::: 
1954, entre o Govêrno do Território 
Federa} do .'\cre e Adindo Barros de 
Sá, para desempenhar as funções di!::: 
professol' tle Sociologia Educacional 
na E-.cola Normal Lourenço Filho 11~ 

auxflio em aprêço. constitui dever do Poder Público nad9 
O Ministéri_o _da Educa~:S.o e ~ultu- 1_nai~ fazemos que praticar um ~.to de 

t'a, na expos1çao de mot1vos numero JUStJça. 
310, de 20 de março de 1957,. "consi· Afa.<;tada a inl~onstituciona.licade do 
derando a responsabilidade do Go· projeto pelo brilhante parfl~er . do 
vê.rno na formação cultural da ju~ Deputado UlisseH Guimarães na ·co. 
ve_ntude, pel_os ~us vários nspectos, ,mi~:são de ConsJ;ituição e J~ts.iça ds 
entre os qums nao pode ser descurad0 outra Casa do Congresso opinamos 
o que concerne à educação física" pela sua aprovação. ' 
manifestou-se favoràvelmente no au· Sala das CO:mü;~·.ões, em 20 de se­
xílio_ pl.eitendo. pela Federação Uni- te~n~ro de 1957: -- Alvaro AdolPho, 

.. ·versnana Paulista de Esportes; en- PtesJdente. - Ltma Guimarães, ReJa­
quanto o DASP, atendo-se à atual si- tor. - Fausto CaiJral - Novues Fi· 
tuação fi11anceira do Pafs. achou ino- lho - Gaspar VeUoso - Viva~do Li­
portuna a medida. ma - Lino de Jfattos - Sobral Bar-

cidade de Rio Branco. ' 

O Chefe do Executivo, todavia, co- reto ~ Daniel Krü:ger. 
mo seria aliãs de espera1·, achou indi- p _ · 
cado propor ao Congresso Nacional arecer n. 8:J2. de '19E 7 
a. concessão do auxílio em causa, ha-

1 
• ll~ Comissão de Finan,~as ao 

O f;mctamento do deci~àrlo do Trt 
b:mal foi a exaustão do prazo de vi­
gência do contrato. após demoradas 
Uiligéncia·s pal'a a sua ins~rução, de 
vez que formalidades indispem;âveis 
deixaram de .ser atendidas. temp2st1· 
vamcnte. 

vendo com êle jli. concordado a outrn Pro;eto de Ü!t da. Câmara '1~ ... '
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Ca$f\ do Congresso Nacional, de 1956, que concede amp.uo d~ Assim, opinamos pela aprovar:ão da 1 

A Comissão de Finanças, parece- Es~ado aos co·•1scritos (recrutas) projeto., 
noii, não ter dúvidas quanto à opor- .q.czde!ttados 'llf invalidados, no 
tunidade dêi'ise crédito. Trata-se dr l?tierwr dos estabelecimento.:; mt-
nutot'ização legislativa, Que será usa~ l/lares ou durante 0 deslocamen-
da pelo Poder competente quando t?_. a que estej.'lm _ sujeito:: por 
melhor julgai· oportuno, dentro dêsse,s /O_J r:a. de convo-::acao para presta-
dois (2) anos próximos de vigência. çao c.!o serviço militar. 

Assim, manifes1:amo-nos formalmen. R 
te a êst.e projeto de lei, até mesmo elator: Sr. :Fausto Cabral. 
porque conlltcemos de perto o tra- ~bedienle ao disp-osto no al·t..,.~ 6;-
balho da Federacão Universitária letra. l!, cio Rcgunem0 Iaterno~ qu';; 
Paulista. de EsporteS. digno de todo o declara competir à Comissão de .l<~i­
tlosso apoio. 11 R!l'Ol_lS '"quulqucr matéria, mesmo 

Nestas condições, a Comissão de Fi- J.>nvt~Hl de outra Co:ni..~s:,o, dewe 
nanças opina. pda apl·o•·a(.ão dêste t!Ue m~·~_,.~-~- ~.:.1 romotamente influa 
projeto de Jei. na despe;:;_a. oil nn .receita pública" a 

Sala. das Comissões, em 20 de se- Mesa, venflcando que· não se achava 
tembro de 1957. - Alvaro Adolpho. completa a instrução do proccsw, re­
Presidente. - LiJto de iifattos. Reln· meteu ao estudo desta Coml:;~o o 
tor. - Daniel Krieger - Gaspar Vel4 preset2te y.-ojeto, que c.oncede amparo 
loso - Nm;aes Filho - Vivaldo Lima do . .E.,tJ.H.:o aoa consentes lrecJ'Uta,:;-' 

Sobral Barr"cto - Lima Guimarães 'acld·enh\dos ou invalidados. c!urr.nte o 
Fausto Cabral. deslocumento a <JUt:• estejam st.jeltos 

Pareceres ns. 850 e 851. 
de 1957 · 

Da Comissao de Tran~porte::, 
Comunica.cões e Ob,·as Pública,.:; -
:t6bre o Proj~to de Lei da Cd-
1nara n.O 241, de 1956, que cria 
agl!ncias postais nas Vilas de Po· 
ços f Montalvânia 1, Município de 
Manga, e Caçaratiba. M1micipio 
de Turmalinà, no r::>tado dP. Mi-
1143 Gerais e dá outras providên­
cia!. 

Relatol': Sr. Fre-derico Nunes. 

A tese da inconstitucionalidade ficou 
definitivamente vencida ' pelo pa1·ecer 
de. douta Comissão de Justiça da 

· C!lmara dos Sra. Deputndos. A cria· 
çAo de agências postn.is telegráficas 
em Pocões (Montalvlna) Mttn!cípi(l de 
1\.fanga e Caçarativa. lvrunlcfplo de 

por fórra de convocação para pr~sta­
~;"ão do serviço miUtar. 

I1 A proposição, considerada pela 
Comi?são de Const:ltuição e J~!stiça, 
pe.rfH!t~ sob o aspecto constitudonal 
e JUl'ldJ~o. teve. quanto ao méritc., ple­
JJO apow da Comi~ão de Segul'ança 
Nacional, 

III Ca.be·tJOS. a1~ora, apreciar u as­
sunto do ponto de l'ista financeiro 

E' evicltmte que a medida imp~ic~rá 
mais um ónus pat'9. o erário públi­
co. 
Ent_re~nto, cabe considerar, que 

oconenctas como as de .• que se· wgib 
não são eomuns, peio que as desnesas. 
no caso, não deverl:i.-u ser elevada.~. 

Mesmo, porém. que os ga.stos d•J Es­
tado. na espécie fêssem a'Hos. ainda 
assim a provié',ência em a1Jrêço l.J.ere-
cia se1·. devidamente considerada. pois 
cumpre ao Estado amparar seus ser­
vidores. não sendo justo que convoque 
nara o serviço milital' um cidadão fi­
~ira e mcnts.lment.~ p!:'rfeito e d~vol-

Sala das Comis.sões. em 2::: de julho 
~e 1957. - Uma Guim.arQes, Pres1· 
ctente ad-hoc. e Relator. -· l.ollriva2 
F'ontes - Drmie[ Krieger - Lineu 
Prestes ~ i\Iar?o Moita -· Gilberto 
JTarinlto. 

N.? 854. de 10<>7. 

Da Comiss.õo de f'immça~~. só­
Vre o Pro;e 1o d•~ Decreto Leyl~la­
tivo n.' 22, rle 1:,07 

Rdator S1·. Lima Guimarães. 

Entendeu o F.g·régio Tl'ibunal de 
Contas negar registro ao contrat•J ce­
lebi·ado enne u Guyêr11v do Território 
Fede1·ai do Acre c Arlindo Banas de 
Sã, como professor o.\\ Escola Normal 
''Lourenço .F'ilho". 

Baseou-se a der:isãú na circunstân­
cia d-e se achar Pxaurido o prazo 
contratual e l!efidêneia de documen­
tação exigida por lei. As partes não 
atPnde-r9_m a complementação de do­
cumental nem rpr.orreram da dP.cisã.o. 

EnPaminhada P.s!.a ao Con<>Tesso 
Naclom1l. no.c; termos do art. 77,

0 

·~ 1.~ 
da Constitulcão Federal. i dnuta Co­
missão de Orçnmr•r.to e Fi~calizaC'áÕ 
Finaneeira rla Câmara dos Deputados 
atraYé-s do Proi~to 11.1' 22-57. anrovou 
"' decisão do Tribunal: A soJuc;-.<1 0 foi 
justa e constittwion:tL O;'lmamos peln 
ap!'oV:tção C0 p:'OJe:!o. 

Sala düs C.fl~nissõcs. em 20 rle c;e­
tcmbro de 1967. - Alvaro AdOluho. 
Presidente - l..imn Guimarães R.elR­
to~· . .:.... NovoP-s Ftllto - Vil,alà~ l,!ma 

J.inr,- rle Mattos - .. ~austn C'lbral 
SobT(Il B~rreto -- T>a11;cl Krieç;er 
Gmmar Frl1oso. · 

O Sr. Freita:; CauaTcanti deixa 
a é:J.dcira da prc-<idêncin q[L(' é 
ocupaá,1 pelo Sr; l.ima Tci.;:eira. 

f!' li-da a atguiutd .f 

COMlL.'l!CAÇACf 

Senhot' Presidente, 
Tenho a honra de comunlci!r a 

VOssa Excelência, para os fins con'.., 
v-enientes, que, tendo deliberado de-t 
sistir do rr~stanü•, da Hc-ença em cuj<J 
gôzo 1nc <-lC:hava, uest.!t dat~L reassurnQ 
o cxeJ cício do men mandato. 1 

Saia das.. S .. ssõe.s, 23· de: setemb~ 
de 1937. -·- Domin{JOt· Velasco •. 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mc>sa tomat"â na de.vi.da conta lf 
comunicaçãc• feita pelo nohre Senador 
DomiO!JOS Vdasco. 

Não há c1rador inscri1o. 

O S:R. J:::n:CHIAS DA ROCHA: 

(Não [.;.i rePi~t" p<"fo otador) 
Sr. Presidente, nos fim: do mês p<ls­
sado. ~·m Maceió, ;'! classe ~studantil 
promoveu n eSrtnana do Petróleo·~. da 
qual partit:ipamD! vârios oradores, 
entre os qmú o Engenheiro Lindonor 
Mota, Supl".:intendente do distrito de 
explora.;ão c.a Pdrohrás, com St~de na­
quela Capit;:J. A conkréncia de Sua 
Sa. ve ·sou ~üb~e 8 <1r·ea sedimentária 
de Ala~joas e ns ativ\dadrs ali reaH­
:::adas 1'm êpocas div,..r.-;as. tanto no 
setor d2 geo~ogi<J e d.1 g.:ofisica. tomo 
no da.s pr"duraçõrs pionf'iras. 

Vou lrr css;t p<~lrMr<l para que fiqu~ 
incorpot<J.do aos nosso.~ Amli~. como 
documrnto do mnior intcrt"ss.~ p<lra a 
h!.<;tó·ia do pctróh?o alago<~no, 

E' a seguinte: 

"Os primeirc.:; indicio.s de pf'­
trC100 em Alagoas datam de éPo­
ca:; ren:.otas e incertas. SàJ êll'-s 
representados peles conhecidís.si­
mcs x:Stcs betuminosos calcál'em; 
e folhelhos contendo óleo asfál­
tico em fractura.s: e oue ocorrem 
em din~rsos pont-es dã costa ala­
goe na c::nn 0 Gn1·ça Torta Riacbi) 
Dó1~e M·Jrro C.e Camara~ihe Ma­
ragcgí etc DestRs oconf~ncias ~e 
têm notíc:íls oue datam de 1337. 
(",Jornal de Aléfg·cas". de 25-8-57. 

E:m 1891. Eovertcn J:kdwoad 
srBllscu amo.<>tra.s dê~ses mate­
riais. colhidas nDr nel"ito.o; df" 11ma 
ccmps.nhia in~leÚ que fi7~l'J. 
pes:]u:.sa.s em Alfl.g.oas. Os matf'~ 
riais betumino<>O.~ mt;s ric-o.s de~ 
ram. em dé"<-t!lfl r~ão, 166 I ir to.-, de 
óleo por tonelnda. 

AR:~A RE'DDf!-~~"l:'AR ng T~TE­
RJ!:~SE PKrROL'fFE:Ro 

A áren_ sedimentar de interê.c:;­
se ptroUifero em Alagoas pnde 
set· equip:H·ada a um qun dr:láte­
ro u~.<Jim rle1imitado: a suice.ste 
pelo R'o S1o Ji't·at,ci.<:cc: n nor.: 
deste. pe::a Iinh~' de d!vL':'f\ r:mm­
xinudf!mentp) rom <' Est~do de 
P."m~mbuco: a nordeste nor 
uma linha (Jt:C. l):Jrtinclo n~· P-lr· 
to Heal do Ce>légio. se e"1 ende 
par2 r.Cl'df'.~te. p.l.<:SRndo peb_~ lo­
c:'llicJnt'.cs de Ig!'e,i:'l. Nc>va (c~ .. 
<:1toEira !"oib Qllilômetro.c:; a no­
roes~e de São ~\li~·uel Jo$ Cam­
po;o;l, Pilnr, n·o L:trg:J e Pfll"t.;~ 
Cnlvb: u sudoeste, est:l área 
avança pelo ccearo a ner.t•'o nrp; 
uma d!Etància média de 25 qu!­
lômet.rcs. 

Os .t~:'lin~ento; oue cco~Tem 
ne~sa áren ou baciã sedimrnbr 
podem .ser cl::u:sificC'.~Ds en~ t:P.s 
unidlde'i estratit:ráficas prrfe'­
tamente distintDs. n nart~t· do 
topo. par21 a b~~e. confor::ne se­
gt:e. 

Unidade A - .c:-"'~''>:"n 1·o, re­
cent~s df'p';f'·tad{)S ao lc!''JJ d~ 



coota, na& \'ales dos ri~o;- ·• nos 
lago.s,- de pequena :espe.s.o;ura e de 
valor_ 1~Ulo para PJ!tróieo. 

trn_Idade ·. B" - Sedimentos da 
Série· _d'as lhl'!"eiri:Js: tidos c·on1<f 
do phcc~r-o ('J?erc:il:trioi. côn~ti­
tuindo. uin pacote horizontal 
cuja espessura nãO· ntinge 100 
metros, também .sEm valor algum 
oob o ponto de vista do petróleo: 
Ocorre geralment.e' capeando. ou 
melhor,. !orm:H.1dç. a totalidade 
-dos t..abul~iros e}:ten...<:OO do· li­
total. àlag-oano. 

Utilfdade c -- Sedhnento.s que 
sofreram deforma-Çõ~ tectônicas 
(dobrn.s· e f..'llha.s) e que, portan­
to: são• con.stittt1dt>s de camada.s 
qua' não ocupal:ll' mais á posição' 
lwri?..ontal original razão porque 
--apresentam aB cor.diqões--estrutu­
rais favarãveis à acumulnção- d"e 
pet;róieõ< e: · gases· r.;sün·ais. Su\-:1 
f'..S}_}essu~a máxima. ainda nã-O· foi 
verificada pelas ::DndaJ.;e!\s,. mn.s 
t>Odemos assegurar,. · elos- nossos 
cálculos .'lism·o!lrii'icos:· ou-e atin~ 
ge a ca.sa de l.OOO n.· 4:ooo me~ 
tros. Silo· cow~ituido.s:: de con~ 
'J!!Ot'llerados: nreni·:.Os, .siltitos,. fo­
Jllelllos- e c.álbá-r!ciS rla- chamad·a 
·Série· !1hl5Qiü3: rm:e'. cremos· ter a 
mesma ii.tadê dla·s~rte•B9hi3.:, não 
ISÓ' pe1as· cllt'Mt'erfstien~{ esttt-utu~­
ralS· e litológ1cas,. mas· · t'a'mbém· 
pela- oeerrêneia·. de rõsse:.s, eo .. 
mun& a. ambas:. A tnnio.rin. dos· : 
geólogO&. teme. CIDi)retitadO a ida~ 1 
de econômica mna oa s-edimen- i 
too dlf S"étte· AlsgM.s:. J')'e1b. me- : 
nos_ onra n -~m~ pa:rte-· su~dr .. 

/ E 1' im})Ortanf-e.- 6b$t!M":tr qu~. 
enquant-o; os1 f}(H.!l-'lhm.1:too- êtué" 
ororr.em' nn_"' Virin!r:rnr,:rs- do: le\.i• 
Sào Franc:eoo• :::ã-o· est'-é::-ej,'!, em 
vestíg-ios, de netr,Jleo,. o.s e!!con"­
t;ranos. a na-r.Ür d~ Lagoa M3n­
gua-Oa nara. o noroeste~ ::~o-~c.~en~ 
tam•. ernabut!di\:nei~í.. .iql~êlcs v-es­
tígio~. F." rcn~11!\1 nêle:;-\ a· r,:re..."en·~ 
ça Ce folhelhc.:; ~tum:Uo.sris e· 
Cllcát·eo.~r cmn• tr9.tHt.9f:,. ccm.en­
<lo. em.- !le-:.:_:?L. ne~-ró,·oo· ... ;fált.lco 
E: a· nt\J\t:t ir.~Onteste de aue o 
·p~:~ból~o for au. 1r'\~ad0, t.qm.&w 
ern.· a:bUndáne!S\ A' fltle.!dião é- só 
'flnc.ontrar o· escor.cevii'o para on~ 
dP. ê!e emigrqu,. iSio. é. as e~tr.u­
tura-s tin·de '!li~ f:OJ n~·m;1'?N1nd..,_ 
em con<:eq\iêrwi-1• riil!3· nv)vlme..~~ 
tarõés de te~f..-"nl!:.mO,. ~ f!.Ue foi 
~''b!t'Pf.\da n Sérle AlZ.~s.s. em 
<IV"' ê}e. ocorre · 
n~ ~0-\-C-~ !l~·-·fm;n-d:e.~ n~lo G.:ln­

~'1/hrJ \"','C}!J!'3l do P,:)tcó'eo. e pe­
la PETllf.>b-<-o AS:. n'~· maiol'ia Cüm 
mqlg, d':! 2-. rM· n~q;r'Js mc-"'tr:un 
emt a;at~al. com. :nn~. fr:e(tiiênci~ 
f'.·~~'.:aorrrt,:ld~·-· vesthios d'e pe~ ; 
ty6~r.., e ,.,.fi_<: • A. O(~·~rrênc:a. de lei-~ 
t0.c; oe ar~n:r')S. rle pequ~r.a e::­
P"'.s..~ur:l, r·Nn. htFll'er:nl'lcfio de 
Ó1"'<:l. é aqui a:::nnr.ec;mento co- . 
mum. ! 

EXPLORAÇA_O i 
· Pro:-:.pecçúes geológicas e gao.ff- I 
Rir:ao;;. para. rietró1eo .. ~qui foram I 
fêitas em -énocns d!versa.s, aute­
l'iOl·ment-e r.,: cr!a1;ão do· cô~selho 
Nadona)• do Pctró•t(). Estlldos • 
J!;eoJógiC!OS foram ::ealiza.G:~s por F.j 
lX"rt. <"'m· 1H70: .J G. tranot\- gu­
zébio de. Oli,•eira, o'erson. de F.:ui:t I 
Alv"ml• eo Eu~nio B•. Dut.l'a,. em 
191P,:' Ave!ioo·-I~r.Rcio. c'l.~ OH,·eira 
P P~>dm· rle :Mour:l. J)Ol' último. 
E<:tnclos gr-ofí.-.:"os. pelos métoctos I 
:\ir;mi.co~: ~....-,"''.'tricos c magnético. 
frwr..m rr>:>l;7.:-t<1nc: peh f§nn'l. ~~l~mã 
E'15of. C{lntr~~-d::l· p2lo Go•:êJ~no 
.Al~"'O:t11<'1· dB Osrn:.;n· Eoreü·o· em 
1!13G, na, rP.<>:Ein- de· Hiaf~ho Bôee I 
(':!'lnr.l"~,, PJ:"a firma. nor r!.'!i'Omcn­
r .. ,.. ;~_h<"'l'b!l'l'l. de t'OC:OS M\1 P..iachn 
Dô""': .C"'l~idPt':'l'r.fn· muito nron;1~-~ 
:<;era..<; ::~_s· noo;c;ihilir'l~de~ pett'()!Ife-
1'5.'> r.r1 A1a'!on~. Pnbot'a ~<;ti\,eS· ' 
sem· ~;,~:-~ ... 1•>n· V;nf'.n at.rasP_dos os 
r!'l...,,_.",:-.,. .. ,~ .. o~- PPGfi~iros apli~a~ 
rn.~ nr"--~•~ ~n'>Y\no. n t-écni"a' eien 
t'~'~~!\ fr-.1_ ll''"Ji rel~eit-11~3. k tjues~ 
tão ~l':t. a~~.'l~ de precisão. 

Àinda. em· 19Sl3; · foràm· l'ealiza .. · 
dos esl'Udcs:· geofísiCOS· pelos Ser-· 
viços- era l:Jl-otluç{í:o Nrüleral, clie·· 
fiadoe pe!.Ot técmco nor.teamerica·· 
1110 Marli C. Malampl1Y, pelos 
quais ti~u estabelecidO q_'Ue a es· 
pessura• dOS sedir.J.entos'- em· Ala.:-· 
goas púdia ultrapassà.J.• 1~. 000• m:e'~ 
tro.s.:--- N8..· opinião· daquéle ·a ~c­
mca~ dos trabalhos da Eibof · não 
met'eceu- confiant:_:rr-. Th'm· oompen~ i 
sação, o en-gt!hheiro· de' minas e·1· 
oouoor em cHmc\t'S gem'ísic'a's; 0t<f 
Keunec!~e. da Elbof, ·põs· em· ctú·­
vida- a. capacidade técnica d.e Ma­
la.mphy-. l!ensamos- que a. razão 
dessa divergência talvez fôGse ou-
tra que nllo a fécnica. j 

PERFURAÇÃO" 

O sei viço Gcol'ógico c 1i.Iinera- · 
lôg1co do :Sla.sll' pbl·tmou e:n .Ala­
goas, cnne Ul20' e 192'1, os seguin­
tes· poços parn. PetrólCo:. poços 
11S: 1'2: 1~~ e 27, em Garça. TOrta; 
poçOs n .. ' ::ls; 42; e 5'0, em RJ.'acho 
:OOce, cont constataçã.o. àe vestígios 
de: petl'óleo. As profundida:C!es 
dêsses: po~;:G.S vari:tm- entre' 79 ~ 
~·jg metros. Foratn1 p(lrtanto, 
ntufto J'aeiJs. 

O' servt~o' d'a· Pi'oduç1(r Mineral 
pe-r!Urou• também' em Pbnt.a Vel'­
dt, 6em~ pel'OO dO' famoso" ''Glgó' 
dS.: Efnr,.:~: o· poçO' n . ...-· 159; qu~· 
a.tfn:glh' pt•ofUnctidia:de· su~r1or~ a' 
soo· metrcs. Eml)ortt: tenham· Sldo 
encontr!ídOO· vestíkl.os· d~ petr6l'eo­
errr algun'S· dê--sses poços, nenhunt 
dêlés· de~ootirtu· reset•va.tório' dfr 
petról'eo. p;r6Dri:irn:ente· dito'. , . 

A' oomnanhls·- .Petróleo' Nacional 
s·.A'., diÍ1g1_cta _p-elo Dr~ Ere--~n de· 
Caryalho. perfUrou· taml)étn a.:l­
guns· pol;os ra.sos -em1 Ri.acho· E>~:.. 
~~ De um d-êles; V. Oppenhem 
publioou, em 1936; o seguinte per. ... 
fil:. "Na: parte· SllJ,Ierior.,. 23• metr~~ 
de· a.rg:i.lM- pliocenas e; na parte 
inferJo~, 248• met-ros· de camadas 
do oceano inferior, consta-.te· de 
fQlhelhos, ~a-lcâr?os- e leitos· dP 
conglomera-dos-. Na. mesma <:olw~ 
na ronst.::nn ocorrêDcía:; de _água·,. 
betume. ·fó~seis e v~sti~i.os de P~­
tr61eo1'. 0· J')l'in'Cin~tl' C'<êSse's• :p<j(Rlf; 
o· São· Jcã~· n." 2. n~o· chr;rJ:ot'· rt 
:tl'c?.11t;ar· a· pt·ofllndidade· de· 300 
metrM'. 
ATlT:\JJ.~.O DO CONSELHO 

NACIONAL DO PETRóLEO 

.As atiyirlad(is; de· explOração do 
,Con.'wlho Naclonn.l do. Petróleo; em 
Alagons, tiveram. iníciO cnl' 1~39, 
cnn1· a prospecção .Sistnica 1'eal1Za~ 
da peh. Unit'ed QCOtlh)Sicn.l C::im­
CompaJ1Y' s. A1 .. entre' maio• e· .~o·-· 
Yembro daqtléle ano,· nas regtoes 
circunviz.ini1as de Máceló; do qUe' 
resultou· a· dimmrcação e~- estru­
tnrrur frixoráveis à a.cumuração de' 
petróleo; no nerimetro. de· Maceió 
esr.!dalmente nos ·a.t·redores de 
Béber!ouro. on~~ for:1m perfura­
dOs, .. posteriormente, pelo· mesmo1 

Co•v;eiho: 4' _uOÇQs ser.os. · 
Entr~ 19-4.9, e· l!lS-4-, novamente 

a' Unit-00 Geoph:;rsical, então· sob 
direção administratiVa e f!sca~ _ 
l!zaçilo técniea.- do autor .destas­
nota~. realizou· propec-cão- sf~nica.• 
e-m .Alagoas~ quando [ot cobe~.ta 
por. eonhecimento• stsmográf-lea 
tôda• :\ á1·ea sed-imentar alago~­
na. de inter&..se par.a. ~trólw 
compreendida:. entre o· Rio São 
Ft·anci~oo- e _a pista, as-faltada- de 
M3..r,a''ó ao Ae~·oporto. dos.. PaiM 
rrHt~·es. 

Realizou· também tra.b!\11105 de 
detalfre~ na regiã:o· dOl' Mn.ceió .. 
S.'ltnba. dn~ qu·e. resultou• a' demar­
C9.,G:10' d'e duas' locações- para· per~~ 
!uração pfoneh~a. pnrac petróleo. 
l'''HII k~a-Ji~d3!- no· Tàbuleiro• do 
Mat~.ctYr, bem p!'óXimo do to:t>O 
da ladeira íngreme· que- liga· es.'>a 
Vila. r, Fenão Velho. e a. outra., 
«>,th ?:onta: Verd-e·. t'nfellzment.(-', 
nenhuma• des::::rs duas 100a.ções 
chegou a· .ser pe.rfur~a. 

As· pet'l'uráções- dO' h~. P'., em 
Alâ-go:as- (Gtaui' éh'l n:úln:er.Q. de~ 
sete· e se 1'-lr.\liza.J•a.tn; nt:re 1939-' 
e 1943,. tõdas, reoome~idaclas com 
b-as- em stud.os goo!íisi:co;S; O pt'i­
meir.o: poço aberto ~ Alagawf 
11.0 1- u: A--1-lJ Í-Ji· descobr.idor •. 
do _que- se Pode. chamar. de um 
reservatório• de petr.ólo e gás pró 
priamente dito,. (JmÕora a sua 
prodtiçã.o. fô'i'se ~artdeconômica. 
Natm'alnrente; se as pet·flt'aÇõe.S 
seguinte-s· ti.vssem sid<Y~ rpetidas 
nas vizinlumças <[aquél pôço, é 

- qUa...<>c· cert-o que· hoje teríamos 
um· campo· dtr petróleo• em pro~ 
duçâo na IocaJ.id'ade' Po·nta Vér-~ 
de, onde foi perfUrado, até a 
profundidade de · 2;r45 rnet'ros 
aquêle· pioneiro' urovi-dencialo a 
pOU-éo.s metl'OS= do SaudOSo· Goe:·ó·l 
da.. Eíma. . :E - larn·.mta vel aue ~o· : 
conselho NMional d'o Pe.tról€:0· 
nâo tenha conseguido . lOgrar 
vantagens. sõôre· e.:.ta.. g:rande des-j 
ebett'a,. à:' g'ltisa' d'o que a;:ont.e­
ceu• no· Rer:ôôônc:n·o· rtaiano·. .& ! 
ca.ma.cl6- dê ruremito' produtielr~ no''. 
Al:.r fO-i' éorfadn nas únectin.çfles· 
da profundidade- de· r.50o· me ... -
tros,. da qual. se Oobteve• no test:e' ' 
a!t- r~-b uzna,- produção equi:.O 
valente à lS• barrís:,(~. sja;. 2~85· 
litros)~ de· petróleo1 e 253: metros 
cúbicos de -gás, J~m 24 horas .. 

Os· quá.Q.x,1 poços seguintes. 
(Al-:a .. Al-2. A,. A:l..-3 . e AL4)• f o-

. i'iLlll· todos. perfurados; ao• redor­
~go.a. dO ROrte. (Cevada;. é Ee·· 
1J:5d.Olll'ó), a maiS dS. seis. q_uilfi· 
·metros. dC diStãncla.. db .tU:. r,, Da· 
sen.d~ nas· recomrnd'ações si'~mo~ 
gl'âficas realizadas etn'- 1939;, pclã: . 
Unitied (t'e()phySJ.·~a-I' com;ps.n-:r·. 
:em tod® · houv1:!: tra'ço:s d-e' óleo· 
e giffi,. porém\ nenhuin- chegou· a1 

produzf-Ioo-. · 
o• 6:?' poçG"é (Al-5f fot então-· 

realizado no,~amente ent' Ponta. 
verde, no ma.r,. !L cêrca. de 400 
metros dó· A!~ f. no: !Oeál- entie 
está hoje instala :lo o Farol ·de 
Phta· Verde, cu.ta' éndSf.ruçíiO foi 
feitá: sôólh·e· a lhfe da:QU·e"lé poçu, 
Alpresent-eu· apn·a~! 'Ve.<tigf~· de 
ptróH~.o: co-rno· oa· ·antertore:s, l)o­
ré:n foi·-sêc-o•. 

o; 't-.0 e· liltim;:,· poço do C'. N. -
P'. Btn ~Jr..goáS; o A{-6· foi' perfil· I 
rado' na. Célebre-· toCalidad~ de 
Rla€'110 I!}&'e·_ !'íJi' um iJOÇO' pro­
fu..'1·do, apresentOu- tttm~é•m ,re.g­
tígios, de petróleH; mas resultou· 
sêr.o~ 

Nenhum: dh...<>· poçoS: aaui~ des­
critos átin~Ui ·o embá.Sament.o· 
cristalino; isto· é, a:. cam·adB.

1 

abaixo, da' qual não~ e,;<,ste má.iS: 
peh·óleo~ A:. e-Sta. altura d06 aoo1F 
tecímentos,. o Ccomeihb• _re.so!vf'U 
t:ra:nflfer,ir tcdo or equipamento j 
de· Alagoas para· :\ Bahia:, m'l.cte·· a: l 
exploração e:eonêmica- do- 1>etr6 .. 
leo ~ ~ás natural· já· estava em 
face bastante avançada:. D!sto· 
reSultou uma: lnterrU'PÇÕ.O de: 14 
anos- l'd,- 194:3 a· 19-SS) na.~ ati~ 
,~idades· d-e perfuração pe.:ra pe~ 
ttóleo no· Estade- de Alagoas, que 
s6 em .h:oneiT()--· do· con-ent.e f!.no· 
foram. reininciadas pela. PE'J'RO~o· 
BRÁS. · . 

o··.Af~l. 101. o ú:nJéo, piç.o pro--­
dhtor d€: petrór&J .. entr.e o.'l- sete 
perfumdo.o; pelO COnselho. N a.ciO­
na.l do PtrólOO em .tXla~õ'a.s. 
Tendo-s-e em vista que .. na série 
de sete, , êss t.Oi- o pri'meiro p-cç.o 

• Rtíe1't:o,, O· aconf:.e{!frn.enfo se. t,;r­
na. nm: tant'o cln'iOOO·. Petróleo e-­
gS:s rm•a·m encontrn:dOs âli a 
f11ndidarle. A. oroduçã<:l ali obti­
-cêr~a de· 1. 500 ·metro..'> d'e pro­
da: f<Ji de 15 bar.t"is· (2'. 3-85 litr.osl 
de peti·óleo de' OOa qualidade e· 
20-3· metros. cúbicos de ~é'S, em 24 
hora.'!. A· nerfur:t~ão· .foi' susnen­
sa a 2~ f4-S metros, p.or' · difl~uT~ 
dlldes mecãnicat, p!.'OV:i.iE!lmenre · 
sem te-r· n.tingida 0 -e-mba.sa:men- J, 
to Cl'!E'taHno. A~Sim' sendo': as 1 
possiúilidaões d•~ se · encontra- 1 
rem no-vos liprl?':}tlte.o; P'ffldUMl'~. :' 
al!~ ainda.· exfstiarn. li pel>f-ura- -~ 

çilj,; ~o as· relatóriOS> de son• 
dagem_. feve curso maiS ou me­
úos normal". Devidol porém,. nã<J 
contal'tbos CO..''Ul equtp3;mento 
para; regl.stl'<> elétrieo de poço, 
para: o· dev.ido contrôõle da pro­
tundidàde e espe.~a. <!e' ~amada 

M pt:odu:tora de ólo e· gás o• teste aJi 
feito nã"p· pode- merece1· cont.ian­
ça ,. Além di.St'o,~ o que é mais 
la.msntãvel: ainda, outros hori­
zolites qqe porventu:ra Wnham 
pa.sso.do .crespercebid'o$' d:o gólogo 
do por_..o: e ctos son:dactores ja·mrus 
pdériam 'ser id-entifiCadoS sem o 
p;!'eCiO$o contrêõ1e, do· registro 
-eléi::•fuo qtle fic-je é feito pela. fi.r--

. mn Sclr,:;lmbergin',- em too.-os. o..<;, 
poqes;. perfur-ados: dQ.. Bra.ill'-: 
_.f\'~étn: a.,;>-.st-a fa!ta: , de -..· ~;.ist-cto 
efêtr.tco~, faz' notar-se a-inda.• a,. 
não• menos' impor,tante to.mada. 
<-":~ amostr.as- IA.teraiS,. ll.DS 1\ori~ · 
zontar;;-- prontiseo.res encontr'addS 
não s6 nQ AI'- r,. mas em \lârios 
d<~ póços alag'O'án:os, Não con·· 
sfde!·andO outras· tlln.tas- e· va:Iio­
sas· informa.çõe.<>· qu'e' nifo' possuí;_ 
mos· hoje:. em máOs-, por r~~· 
várbs-, sôbr~ aquêle· pOçO;· te;.. 
mente· n: blt:a.. c\G:' r.egiStJ.\1' elétl!icO 
e· dQs·, am.o.stra:s láterlíiiB·- jwd-itlcà'-

' ria a abertura de· outrõ' poç.o• nas 
prox-imid3:des· db A:l~l,. sem, O' <I~~ 

· nít'o· l)Ode:rínmoR tirar- _ja.ma:~ 
· oon~::luBaes sn tis!ai:órlas p~:a., o 
presente~. 

A<llU XÇ<i.0" D:'» PÉ'FROBRJIS· 

Convencida. di:l.;· grandes por;:.. 
sibiUdà.d€-s petrblTíéra.s na lls.c\11: 
sectúneufu.r ala.goallá, a: --Pet:rO-;: 
brás deu ihíeib. ás' atuai~ ~s:..· 
qui.Sa:s~ pettoHfél'llS; ne.•sfu' &tadO; 
em' fll'is. d"e' 1'955,. cómeça:lld(r pet.'o· 
recm1heciihento• gravimétrfco: · ~ 
cargo· de uma" equiPe exper-f.;, 
mental· organizada·- :Pe1o• Retl• Jl>6·· 
partámenió• de: :EXplorrn.çâo.~ eom• 
eltmlenOOs ns.eionn.is .JOYe11Si e~ 
sU!)etvlliión:ld:a'- pol' um) técniCO 
estra:ngeirQJ oD·r~- Diego' t.on .. 
di3fio>) con~rata'dO. l!!Sses· tra~)a, .. 
lh03 abl1l'li.1Ut tôd'a, a- bacia- sedi..ao 
n·mntar· .Magtiana~ de• interl!ssa 
petrolífero~. 'llivt!ra.n\• Utício~ 113o' 
l'Ciliiio' de Mâ-ee.i.ó-, á-rea IU>o\Í.S' 
promi...~ot•a-,. e se· desenvolveram., 
para. nor-oeste a-té â:s· p..."'ximida- . 
des da1 d.ivl58'· )com· Pern&nüinco •. 
.e ptu:a. sudoeste, atá 0- !U'o· São 
li'rauei.Soo .. 

liind3!.· enr fins de· 1!155, f<fra.nt 
ttransferidtts, im.vn.m.ent:c, paJ.·a.• 
AJil'80<'l~- as 2.~ equtpes- sísmicas 
dit'- un-ue·dr G-eó\:lllSsieal Go.. com' 
a mesma orga.nízaçã.() · qJ.te.; em•, 
1951. dcl..'t.:l!rW êst-e' ro;ta-do pe.:r.·a~ 
cobrir o rest.anfe· do· Nordeste 
Brasileiro. inclusÍ\~e W baeia ~en'­
tr:-;.ll do ~Iat~anhão-Pia.uíl• ·eon\> 
sede Ctlll Natal. A essas equineli­
juntou-se ·mais uma t.urm:\- .~eo­
Jógica,. ('!lurma:· Gook)· que ope· 
rou aqui" éntre julho e de-t.enmro 
de 1956:- cob1indo :\'-- b:icis. a. p~r· 
tir dO ·rale de CO.ruripe para 
.nordeste. Uma eqtüpe sísmi'ca 
de terra c uma de água (amba:.. 
da G-eoph-Ysic:ah . ServiCe lnc·. ) 
operam aqui' desde· janeiro do 
('Orrente an.o, estando esta 1~.1. 
tinla já em} p~parwti\•os par&. 
debcat ésl:lé'- Estado1 para;.. O· ESp1~ 
l'itO' SántO, dep~il'i'- dé' tet SObétftA 
re fa'i."t.a costeír~ ata~o:ma nunta 
largura: tn'édin:. de· 35~ quHõmetl.·os 
e um eot\!primento' de 200 1u1~ 
lóril~tl·os, ou· seja; tima área~ de 
5.000 quilômetros qua.d~ados. 

-Quanto á..o;' equipes ter.restr~ . 
cobriram rolas. por tt·abalhos, de 
rtetalhe ou reconhecimento de-
1:a.lbad0, ·as seguintes, t•egiões: 
Maceió,. ltio. La:r.go, Satuba, eo .. 
nueiro Sêco. riral·ecllaf Deodol'O:., 
Ffan·c&.. Pindúra.ma, Bar1'á d&' 
Sã'o :Mig:.1~I: sn:.o· M.tguel d'.ls 
Ca~))Os; Sinimb'Ll, .lequiã~ Pi:t.<f­
s.:~buçu: rfeli~ Dfosero. _Ponta,t1 dei~ 
PPl:)a:. e~'!'. para· o· 1ml: e Ga.r~ 
Torta; Rlacl:(f Dõee, JacaTeeica, 
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Saúde. Silo t.ui:~ do" Quitur:-,cto. 
Passo de Cama.1·a.gihe, Por::o 
Cal·:o, Porto d~ J?edras etc. pa:::a 
o nordeste. As intcrprctaçõ% 
feitu.s. em cn.ráter preliminar. 
ll~las firma.<; contratantes U; G. ( 
c. S. A. e G.S.I. ~. sentlO a- 1 
defínitiva r.calizs.da uo De1Ju.r- 1 

tatnento de Eplcração. na 3edc I 
Central do· Petrobrás {Río) on~lc ! 
1.nmbb1 sao decididas as locu.~ \ 
çõe.s a serem perhradas. : 

Os trabalhos de prospecç'â,o I 
proJ'etarlos pat·a. o fUturo de~~ , 
rfio consi.St.il' em det::\lhe slsmo·· ~ 
g:ráfico· e estudo.!; geolúgieos de ! 
superfície, por meio de poç:.o!i f 
esuaticiTáf!cos ra:tos e el11 gran~ : 
de nUmero, com o nm de {10'" l 
ntaraar estrutm.·a-~ para loca.çüe:>l 
de poços pioneiros. N geologia ; 
d.c superfície QiJ.a.se nc-nhunut 1 
aplicaçio poderá ter aqui, df' I 
,·.ez que as I'?clms da .. Série _At~~ 
goas, que fiao as respon'iaV('lS, 
pela existêneia de petróleo 'lês~ I 
-w Est.adotl rarl...simamente a.fl..J~ 
ram nesta bacia .. Estão recober~ 
t:IS, quase em tôda a· ext;ensão 1 
de· são- ocorrência\ peJas cam~l~-~ 
das hori:o.-.ontais- de· Sérh~ Barrei­
ras, düicultando, sobrcm~.neira, I 
os estudOs· gcofúticos e impo<::si~ 
bllit:andO os dh J~Cologi::~.· de su~·! 
pcrficic-. ~ I 

os- ntot1YOS que lé\'M"~n\ g; 
Petrobrás a p~.l'flm"'r em .Jequiá.l 
t! Tabuleiro do Mattin~- repou:.. 
&U11 no:.; r.estlltád'Js colhido . ., rte'"' 
Jo;,; metodos- gravimétricos e :;fs .. l 
micos, que indicaram a. ocor~ I 
rância- de estrut.ttra.s. f.a.vor:iv.~is I 
no ru1ttazana:ment'o do pet•róleu 
11aonel8.s li')Cl\lidartes. Ambas n.s I 
petfuraç.ões. estão· a. car:;o. da: nr~ 
Jlhl norteam!!riC-!1-na I1aney ~nrl 
'Wllliams Orilll.ng CC: As so:nci_a"SI 
roa anrti-as de fabl1catão· Cord"':l. 
rtlodêlo' :'0". Mm capactàádU't 
capaCidade. p:a:rrt- perfu:var r .. t;é I 
10.: 006• pés'; isttr ~; pouco· mli-i~ · 
de r.ooo men.os. I 

A perfUraC',ã.O d<" Tabuleiro do 

1

. 
Ma.rtim-., 'rM-1-A1, que teve tníd 
c;:o efetiYO no- dla 28 de janetl·o 
do corrente uno, seguiu cur,<;o' • 
normal ate a profundidade· atnn:l:~ 
de 2. 779 metros, :..tingi tia em 5 
de maio último. quando a fer-
1':1IlWnto foi préf;a no fundo .1o 
poço por uma peça metálica que 
ncidentalmente, caiu entre a. tu­
bulação de soncta;s·em e as pa­
l't•des do poço. E' bom lembrar 
que a, velocidade de penetrar;ilo 
do sonda alí alcançad..-t até :1 
clata do acidente, 111trapassou a 
tõda c qualquer outra jã con-.~­
guida em todos os pioneiros J:Í 
-p~rfurados no Brn.su. 

Desde o ncident~! até o fim de 
julho. tudo se temou com o fint 
de pescar. isto é. retirar a parte 
inferior dP. tubula.çãa ( m.a\s de 
60 metros) que ficou prê<>a no 
fundo do poc·o. 

Tomamos então a deliberaçã.J 
de suspcndet·, definiti'iament~. 
MS O?eracôcs ele perfuração, pa­
ra revesti!· e testar os vários 
hol'lzontes prováYelmcnte petro~ 
Uíel'O~ aH atr:'\xess:~dos pela '){1~­
dn. Só d~pois de feitas es":a.s 
oper~çücs é que sd poderá che .. 
g!tr à. cmwlwão final sõbre 2. 
capaçidade de produção ou H.l~ 
tJrodutividn.de da.quêle poço. 00ü~ 
horizonte • .:; eJ!.tre 000 e 1. 000 mt;~ I 
tros. qu. apresent-aram arenito 
intPl'Cf!l\fl.do de ólcoa já for 1m 1 
s~thmf'tid<?s a ~estes de fol'm::t· I 
(::to, porem nao apresentanm 
produç:1o de ólro ou g6.s. 

O })Õr,o de- Jequi:\, J}J.-l·A1.! 
que foi nicütdo t~m 18 de mar1;o 
último, no atingir a profun•li­
d:tde de 2.218 metros. teVe ta..n­
bém a ferramf~nta prêsa nn. 3~a 
base. na data d:."' 4 de julho oro· 
ximo Cassado. Tamb~m a.lf f,J­
Tl'lm f'nr.n,~rarloo: h<:~ri7,ontes com 
possibílid~dcs. allás melhores, dt> 

vtt·cm· a. re\·elar~s~ produtores- 1 closissima. informação fornecida 
econômicos. quando o poço t ;r I conjuntamente pelo registro elé-
SUbmetido- 3.05 devidos tes•,~L trico efctq_ndo no poço e pHa.s 
Tenho mesmo muito maior pn•· · amosL1·as colhidas nns paret.es do 
ferência por êste tlOC'H sObre o í:ll' me.smo. ú regist.ro elétrico de um· 
'I'abuleiro do Mart~~s. devido a : poço tem, p~ra o geólog:J, o mas-
siHl. locac,i\o recair sôbre' um 1.l.o ' mo valor que a radiografia apre-
estrutmal regioHal, isto é, estn1-j senta- pnra f> médico. 
tura f::-!\'Oritvel à acumulação df:> Tendo·se em v"'.sta que o .iA-1-
pr.trôleo, que- ocort·c no flan.~o t Al está localizado no iHo f•stl·u-
sndeste da bacia, enquanto- que a I tural regional que se estende ao 
est.t:utura do Tabuleiro situa-se J',a longo· da. cost-a alagorma, Ponta 
bah:o-reg:ional. que coincide ft.l1N~ Verde, quer sejn em terra ou em 
~imt.dRm<::me coltl i~b:oto long-it'J-' água, d~ve ser agora, mais do 

d.in.al da bacia S:!'.iimWtar al~.-~ que nunca. considerada eomo um 
go~ma. A e;~pc!'iêr.clia internac!n· p:::ssível campo pekolif~ro num 
nal mm;tr.a qt\<e as estruturt s futuro bem mais próximo dJ que 
ma.I'ginais do tipo d:t de Jequ~á .se esnerava. 
dsvem ser s.zmpre p;·-eferld~s sü~ l\.ràs. dcb:emô-lo de lado, por 
bre as que ccort·cm nu- cent'ro d ... s enqu11.nto. O de Jequi!l já e.:;tá. 
baclaH sed:imentl~re;;, como a co· .&e;uro e nêle é que dev~mos en~ 
'l~a't·uleiro. contra!" o mâ:x!Ulo de nossos e.s~ 

~.n ambD~ o.<; PQ'~o!~, cem ma:s !arços p.tt!'a: que possamos ccn-
.1fase no de ,Jequ:a. há aindn . tr.ibui.r, o mais breve pas.sivel 

po.sgibilidn-d.e de oeor,.ência ê e\ para a. independência econômica 
outrt"'.s hor!zontt'S petrolíferO;;, do Distrito de Ject.u~á- da Praia, 
rlbtüxo das profnnàldad2s atuais do Municipio de São Mig11.et dos 
dos mo.::mos. T<m :lo-se, p ... ,rém. Campos. dO' Estado dM Alagoas 
c~n com:a que· estf~. po.c:.sib.llid::tde é e da grande- Noção Brasilêtra'' .. 
relativa11101)t'é" peqlifir'la ·no TN-l · ~. Pl"'esidentc-, incorporando :·os 
AI t>· que a sond:!- ali não poderll Anais desta Ca-sa a palestra d:) E.nqr­
prosseg:.ür a:- p:3rf-m·:t.;ã.o l)Or ma·s nhe!ro Lindouor Mota. trah:.lbi)- d:! ün~ 
df' ~t!!'ca dt! 300 IUI!tros sem In.. portância para a histórb do petróleo 
frin:?ir r~s recon1endações té:cnl· d..,s Alugõns, qnl:'ro, a:sslm. prc-:.:tar- mi~ 
ca.;:;-. de ~u fa:brlcllltte (;s.ua;- capa- tilia horn~nag~m ~o ihtstre cngen:telr.: .. 
cld::!Oe 6 par.l. perfta·.ar· até cê:M 
d-e ~:.(}(in metro~) e dc'.'ido•.às· di- n quem os ahtgoanos E"StamrJS muito 
ticulda<:t~:-- mecân!ctts dificil.."1.1.e'll- gratos pelo esfôrçOl di~ndido' na lüta 
Íft su-.érá\~~is R-li constatada.~ que ve-m tra,•;mdo pela rcalizaçiio do 
achamC.s: 'P'Or beltt reecrr..endar: 1- velho sonho de Aiagõas. o· poço dE" 
intarrur~P.·o- dny\Jel:l pe·rtu!'S.çâj. Jequià, obra do Or. Lintlbnor Mor~. 
ántEs dé at1n~r o· embása.tn:ent'l' uâtY deixa dúvida quanto âs lazid~IS- de-­
ctl.s~:.lll~HÓ; cuja .•. P!'OfU.ndids:dEr. outo negro em meu Estado. ~.sta ho~ 
que fo1. l~H p.or nos prevLo;ta. enf . . . 
têknl) de a. íY'A• llHlt!'()S, pode. n,\ . ru~nageru ao .operoso engcnhcl!':::t,. m1~ 

reafiC:ade, uH-r!lp:Usar em' muito nctro de nasc1mento, alag:oano• di' t.<e .... 
êst'tf limit--e·. 1

1 

ro1ção, fala, o' reconhecimento da 11cnte 
PilrR c~ J_~-1-A:I. dev!-do a difi·· da minha lerra. (.Maito· lJem! rrmi(v 

tlUdad~ mec-ânicas de perfur.<t • bem/) · 
ç&o, de(!id.Uncs w.:lo deMiO' . d\l \ 
mesmo. em protwldido· de m<v.ir)·l OI SR Plt'ESTDEN'PE': 
a. erttar 0 p€'.i:.':e (paste inferioJ~ · 
d:1 tubu:ação que ali ficou prêi;:1J Passa~se à 
e otor:se21.1ir a u~rf.ll!aç.áo até n 
n1áxinro rftle res condtç~· técnlc:::.:; I 
oerrrlititern. o· cr!.~tirrlino· nue- e:-~·~' 

ali f'.-f.per:-tdo nn, profundidade dn 
ord-en1 de 2.000 nwb."<'R, tambérr. \ 
pode.r~ ~ tina·ir a r..úmeros 1m· ·

1
' 

p,·ev~stYf!,~. 

Os pl'ó~imos por•tos a .seren1 ! 
t~tados peh~ notsl'l.$ sonüas no· l 
derão recair nas se~uintes lücall· 1 dades p:·omis.sm~s quanto à ocor- 1 

rência do petróleo: São Miguel 
d•Js Camnos. Fnmeês. .Jequ'iá. 

Fernão Velho. Pa&!i-J de Camara .. 
gih-P., ek. e. a:é mesmo. Pont:l 
Vel"de. 0 Que signi!:lcnria. aliás. 
a concn~\.iz?o.çáo do no&So velho 
deseJo m:ternado em relatórios 
''áric.s e alime-ntado durante e.~te<s i 

ORDEM DO Dfk 

Óiscusslío IÍtlíca . do. Proieff,:, 1/c 
Lei dã Cànt.lra n, 84', de !957, qrte 
regula o seqüestro e o perdimento 
de bens nas casos de enriqueci~ 
menta ilícito. por influência ou 
abuso de cargo ou função, tendo 
parecet:es favoráveis, sob ns. 560 
c 801. de 1957, da. Comiss5€'.s: ele 
Constituição e- Tostiça: e de Scc .. 
uiço Público Civil. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sõbrc <1 mt:sa um requerimento qu~· 
vai ser lido. 

fa.uot:áv.'tl ao ptojeto nos lh'Y~w• 
do sub'ditu((:Jo que aprescnut. 

O SR. PJ\ESrDENTJS: 

Em dist:ussão o projet,> CQ!lt o snhs ... 
titutivo. {fJ~usa) 1 , 

Não h<lvendo quem quelrrt uS<II' da 
pniavra. cnc erro a dLscus.s§;o, 

Em voração o substitutivo. 
Os Senbo;e:; Sencrnort'!-; que o aprl~ .. 

vrtm, qucirarn perman('cer sentados .. 
(Parz.<raJ. 

Está <~pro'mdo. 
Pn:.·judkado o projeto. 

E' o ~-cguirte o sn:Jstitutivo ap"O"' 
vado · 

SUB::,TITUTI\'.;) 

O· Sl·nado Fcd<!ral rE"~.oh·c: 

Artigo útJi~>o. Fica prorMg::Jdo, por' 
(um) ano, f\ partír de 2 de agó~tO> 

de 1957, o pra:ro• de af.tst;:nnento· cem· 
cedido a Dirno Jurandir Pires Fcr ... 
reira, Oficia;. Le~:i1dativo, classe L, da 
Sctr{'tarin d:> Senado Federa:!, põs:o; 
Sf'•• ''cndtltc.ttt'os, à disposh;ao do lm~-­
titiltO Brasile.~ro di! Gl"ografia c IEsttJtis-­
tiC..'l pelU I<-esolr~~o n"' 2:!, de 1956. 

E' o ~Jeguintc o projew prcjudt~ 
cad0: 

PROJETD DE RES€lLUÇMl 
N<~ 23, de 1957 

Pr-orro,fa, _rJb:- um .::no, a· lil"eih''"J 
do Oficitil· Le·giz;fativo~ classe <:.f.>, 
Dimo Jww1di1! Pires- Feaeit>:J·, 

O Senado. Fedc::al resolve: 

Artigo único. Fica prorrogado, por 
1 {um) ono e. sem vcncü:.;.cnt..)s, a par~ 
tir de 2 de ngôsto de 1957, o Drazo de 
permanêntia. concedido a Dtrnl) ]Ur.lndir 
Pires Ferreira~ Ofkial Ú'uislativo, da~ 
se «L», da- Setr~t.tlri8 do· S-enado Fc ... 
•,dera),. poofo" 'à di:;posição· do Inst'tulo.> 
Brasileiro: de Geografin· e .Esta;;lstka pe:.l 
Resolução n9 22, de 1956. 

O Slt l'Jt!ESIDENTE: 

A matéria vai Il Comn!,·ãn DJreJ·o,~.~ .. 
pata redação final•, 

Di.scussiio única do f?t?qttCrimento 
11

9 452, d·~ Y95i, em que o Sr. Se· 
nadar Lú•o 1e !!fatos n.:quer -'>C di­
rtja à Mé.sa Dicetora do l/fll Con­
gresso Nt.•cion;;·i dos Jorn.1listas, ex~ 
presserzdo a simpatia c os apla1.zsos 
desta Cas:'l do Congn:.>so Nacional, 
pela .sua realü:ação, tendo parecer 
f.wot:ável, sob rz 9 825, de 1957, d.1 
Comissão de Constitui1iio e Just1çil. 

O SR. PRl:SIDi,NTE: 

s-ete último.s r~no-5. 

Em seu pareC<'J' p..:rante n Comissfio 
de Constitui<~ã<~ e Jntiça e adotado pe.'a 

I E' lido e aprovado, o '-i:·glti,nfg: mesma Conussao, o ilustre relator de-
O JôRRO Dli: Pf<:T'RóLEO EM I R · l 471 de 195_

1 
cl<tr_a. não havc.~ encontrado qualquer di:;~ JEQUrA equenmen o n. , poSJtlv R . 
, ;o l.v '!VJmcnto do Senado que-

De llCÔl'do com O c·ue dissemos, Nos h'rmos das nrts. 126. h·tt·a F, e "c?e_ u 1'-.Ycsa, no <":a•rcício de sua atrí .. 
em nosso ''Re1atn sObre o t~etró- 1155, letra b. do Regimento InteJ"no. bUtçao! atende1' ao que se- solicitou no 
~eo alagoano''. en! :n de julh:> requeiro <1dimnento da discus~ão do :cquenmcnto, i:lto é, que ela tE"lcgrafas•c 
u!tlmD. as op~raçoe~ preparató~ Projeto dt Lei da C;imn!'n 11 . s4, d(· a ~1csn Dire1ora do VII Congn·s~o 
na~ pa-r.:1 ~lesno do· P~o d'<'· J-e· 1'95"' f' d f 1~ "·"• S"SS.-;·~ d N. actoJJa! dos Jornalistas 't{"Xprc~s"nd<> , QU.hí~ foT:\nl inü~i~rlas na D'r'lm:eh·ft , 1

' a JU\ e s~r . e ~d •··~ .. ...v c t' ... .. 
quinz..:>nn cte n.qô.;t,J. ArJtes, po~ I. do> O!itub:-o prox:mo. Slmpa ta e os aplausos de:-.ta Ca:;a do 
rém. df' iniciar 0 desvio prcpria- S<1b cbs Sessões, ~.-•rn 23 de S<'t.:.n- ~ongrc~so Nctcion:J ; .lu nuspiciosa 
mt:mtl~ cEt•J, um t{'·o;tf' de fm·ma· hro de 1957 - foiio Villasbóas. ! ~ontecrmcnto que· c. rcaJiznção daqul~le 
ci'o foi ret:omendad() no hcrizon~ I qgre:>so constitui: ... ::> 
te rnz.i.s pr·o.missr-r a.Ji CIJ\1,<;-tat.flcl.:;;>. O SR. PHESIDENTE: __ A_Mesa dev.! e.:-oc:larecer _qur n maré-

1!.~1'(: tN·te d~ rorm:w'ão. do qu~J . . . n~ e regulada no art. 130 da ld n-
re.~ulbu o· iôrro esnebcular d-e • J.:m Y,rtude- da <lpmv.lç;:ío d.1 rr w.:--1 terna, que diz: 
D_Ph·óleo ~ gã.~ .foi l'''~llz:-tdo ~m 1

1 ri~ento, o pro]do ~ai d:1 Ord('m do I <(NJo serão aC:mitido.o; rrqul'rÜUI'n·· 
11 de ·RQ:ó·;to ull"tn10, O In te:-" alo D:?.; :1 !'la 'i·oll<lr;·, no dia J de outnhro tos de \ ot•JS ,;, aplnu.so , .

9 
.·. 

t • f . • 4 O f' . . ] ' ' O.SI;O• 
tf?-1> -~0'1 ()t l•.e n:e .. rC:: e !CO:J pro:-:Pno, ouvor, congra1ulações ou scmelhan .. 
llm1 acto D"la<l nr·olund!dades de tes, salvo <'-m '\'i~tude d . 
·1.5JHi e 1 576 mPt.rrl; fln!'O"lmada~ lJiscus::.}Í() únim do Projeto de blicos ou ct _ ' : <" atos pu-
mrnte Fni r·evelsdn nelo rer-i"t"r; I Rcsoiuçr1o n. 23, de 1957, da lA)~ .r- dCo:>ntectm,·ntos uns t~ 
~!érric~ e com~rO\':ld~ Pcl~ .. t·;~ nú.~s.t,o Dirct,1rtl, q11e pror:~·l!Ji.!, por outr?s de- ;1.lt<t signific;-tçflo nacional 
rtl!lri.:l d~ nmn .. tr:;~.') lat{•rais. A 1nn rmo, a liccn(il (,'o OF;t>i,<lZ T.e~ ou mt~nl.'lL"!onal, me:o'i<'nte parrc..'r~ 
rrcha rf'Sf'l'.v:ütn·io ar er.cont!'tt~ · 1 · 1 L D I respE"ctrvam<!nte, d<1 Comí.ssão <Í< fllS atwo. c as:c "- ::$, yrno. Tu· C t 
d~ (>; nm ~renlto rt! b-oa D:l-!'r\sl.,- _ ?n~ ituiç§o e )'ustiça ou Ja C;).o· 

rarulyr P.~<·s F(·rre:'ra .. temi<.' p.::·'."" m ã d !' 1 1l~"de. romo v-emo;. ~k<:-e h'lr!zon- :ss o c ,e :JÇiies Ex1t,,1·,r··s.• 
Ct'r ·'·ob li. tj24. (/t• Jn57. dn ('o~ p c" ' 

t~ ''J-"fll11•t•"''' pcr1P!'L~ 1.c.r r-n~·:o.Cr• l ;"Ira. que o TC'C\.lenmcnhl nJ:'io fõ~·le< 
ó~percebiclo, r.:to J!)n. a Pl'f· mi:-j;)o dt- Cvn.·litui;·iio ~ /t1sfiça, i à Com,s.sJo de. Co,MUhJJ\.:o t! ]u.:;tJça 

... 
·-

.. 

• 
.. 

.. 
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~-.eri«. neç.ess:lrio que a maioria dos mtJU·I para examináAlo t:ill facf:· daquclâ di1~ I a.o · ~rojet.o; )'inan!Nfl;: contrário. a.o N·. 124_. de 1957, em que Themit 
·j:uo:;-dêssr: órgão o ti\•esse asR.ínado. posição regimentaL projeto.· ' ,; . Garcia _de LaCerda. Auxiliat f.;e.oislati-: 

Di:: o t 2Q do referido ·art. 130 do O SH .. PRESIDENTE - A Mesa -~ _ _:_ D~o~ão Ú!l1iCa:~o--Pl-o!etoÇ) de <:o, cla~e "]"! sOlicita contagem. de 
~egiinento: : · · aguãrd«·o requerim~nto por e/Sc.tito'!_ Lel. ~a Ca-n:a-~a. n. -·1Z3, ~e .. _19;,6, que te"lhpo d\' serviço pr'e.sto.do aó -Minis.ti!i 

'l 2' p· cl'• d "rece · ~ , umftca o J)enodo dt.,: earenm.a. do· u~ .· d G · . · 1 d 830. d' · . . 
"'· · · lCil ...,.pensa 0 0 p.. r O SR. ]OAO VILLASBOAS -~-- gul·o~mortrc nN InstHütoa e. ca..l.Xas ~~~~a,_- uerr~I. 1:Utn tota. e _ , .. 1~s,e 

se .subscrito '? tequ~rimento .,pela. ~ •· . . _ ~de A~s~htadoria. ~ pen.tõeS, , tendo . Em-rela~ão ~~o ~eq~er~mento nmnet~-
ntaioria da Comi.~são ,a ·quem··com- P""rfn!ameutc .. Sr. Prestdente. .. Pareceres· favorttve-is. sób ns: 753 tl.-1 108-57, de: Ernes~ma de Souza Men"' 
·petir opinar, caso em qUe a matéiia . Vemt.~ M\!sa, é lido t aprovado 75-8, dê 195'1.-d.as·eo'm_Wõeii d:e:'ConS-. des._ Aux_:iltaroLeg!slativo, das~e ")", 
será. incluída: na_ Ordem do Dia da o segwnte-; til:uiq!Jo ·e Jus/iça, 1 Legislação BÔcial solicitando 30 diaJ>. de licenç<t' p~ra tra~-
!Jessão imediata·» · . e Fínança.s. 1 tamento dl" ·s(\ÚÔt! - deferido pelá' 1:" 

O requerimento tinha_ a as.sil!atura sCl~ RequerimentO n. 472, â_e 1957 3 _ .Discussã<l út~ica do .PrDjeto de SeCretário··----:- detenninoU, à C:lmiS~~~ 
lltl!nte. do.'Sr .~ Se11ador' Liuo 'd·e Matos. ; R 111 N o 9 d 1957 · · · 

Ness.as ··condições, outrÕ proce'dimento. eso ça.o ·n. 1 ' ,_e '. QU~ su.s- Dirdora fõsse eb -Severamente ·:ePr~--. 
Nos têrmos do.s.arts. 126,-)l:':tra·F, pende, de'a:::ôl'docom.a dec.r.:>ãn proft--- d'd· .-h . t d d . . -

ndo podia ã. Mesa hd tido, se uão o r:d:1 pelO. SUpl-emo 1Tt·ibunal:'Pederal. e!"! 1 a· ~o; se·· av~~ au~:~ ~ 0 , 0~ ptH.I; 
·de submelê-·lo no <Jarecer da· n~fei:ida e t55 __ .letra. A, ·do Regimento Interno, I em aCórd3.o de 3(), de noVewbro de ·sem prevta autonzação .. cotastdl"r<~nd~ ... 
Comissão. _ . . requ('iro ·adiam-ento do "Requ·erimrnto 1956. a execuç·ão da Lei ·n.o 2 ,970. de se, amda. como n~o· _ JUshftcadas a~· 
· Na caso. c (mico· ·reparo -que -Cabe ~.'' ·t5_2, de 195/, a fim de que 'Sóbre 24 de novembro de 1956. por fnft'iri~ faltas ocorridas no peóodO de 27 <!e 
f<·~e-r é_ que a m·atérit:. n5o depende· de de ~eJ<t ~o::~;nente ou~tda a Com1ss;!o ~ênt.fi do art. ~7. ·n.o Il, da Constitui~ agôsto ~ 16' do ·mês enl qmio. 
di:Kussão, à Vista do que dispõe-o§ 2?1 ~e ConstttUIÇao e_ }':Jst!ça. em face do ção Federal",(apl'eaentada pela co~ Secretaria dó'·s;nado Federal. ClU 20 

·-...;...,_ do já citado· ârt. 13o da lei interna, art. lJO_ do, Reg1mento lntcrx:o; missãO- ·de eçnstitUiGão e ;Justiça, ·de setembro d~-.19;7 - Lui-: Nh!:utco: 
-·ruar tão sômente.dê .:•otação. S:.Jla da;<: SesSões, em 23 de .setc-m.- oomo conclusão de._ seu P~tr-ecer ·nú.~- Di~etor~Gerâl. - ·,_ 

... 

- ... _-

·, .. , 

\ .J 

· bw de· 19J7.~~ João Vil[asbôa8 ,,. met·o 5ü3. de Hlr.7).>· -~ (•) ,-R bl.~ ·. havÚ .<>aido. 

O 'lR. J()J.O. VJ~LASBOAS:. ·. O SR. PRESJDENti.: .· --. Estã~l~~~:~~- ~;s:es;:~Ü ~.s 21 hO·, cotil iUco;~e~õ;;~e~se· ,_.por 
, , -. { l'fU'( ~- 4.5 lllillUt<;-5- - - ( 

(PC'//j ~ ordem -. Sem ." .re-pjs~in dQ 
orador) ~ Sr. Presidente, V. · Exce­
I~ncia acaba· de_ esdnr..:-éer a situação 
do requerimento apre.sentadá ao Se­
nado pelo nobre 'colega Li110 de M01tos 
Foi sõbre CJe o'uvjdii a· Cotllissão ·d~· 
Constituição c :.J ttst_iça? _ 

Etn virtude_ da- dCliberaÇão_ ·do Ple- j ATO ·DO DIRETOR GERA~ .. 
nárlo, o •·equedmento- do-·uobre Se-' I SECRETARIA· .DÓ .SENADO .]'>or despacho de 19. db corrmtc •. ·o 
nador Uno ~e: Matos__ v?Ita à Comissão~ · · fEDERAL. ,· Diretor Geral defe-riu 0 _ Ré-!1u('rhnel.to_ 
de Cons.titmçao e: Justiça· · · / · ·; · • de .·Jrene Steila ·Home-m- d& CoSb. T<c~ 
d~E~.~-:sgota~a à- _;~lêl:i.a ~~ -~rde.ut·I·~TOS' nA co,vn~s_,(ó ~)IR~:T.~)IiA quigrafa, padrão_ PL-7, concedend(_l')he, 

nas, têrmos ·ç:Io artigo 22:5. do Regula-< 
·- NUQ há oradores-inscritos. (Pausa). _ _. A C . - o· t . . ·~ . ..:~. mettto da Secret·a·r,·a do-Senado Federal,. 

N d ·· h ·d-- -. · · omtSS<tO · ll"<! on1, (•m rr.unwo l;<' 
. . : · a a n1a1s aven o que tratar, 'Vou ·I? d t d'f · · d d 10 13 do • 

. ~ SR.· PRES.[D~NTE:_ • . , 't:'ncerra1; __ '-8 sessão, designando -p<:;ra a- ~. _corren e, e e nu. os· scguint.~s .licença no' per i~ a · c· _ õ _ · 1lh'iJ 
·• - ' / d- : ~__;... . · requenmentos: · em curso. 

não ~nquadra_mento do caso ('lll- qual- -~ _?RDEM q__O. J?IA:_ Lim::I, Zelador do._.! Ar(J~ivo. Padrão -20_de :-etembro de.1957.---:--- Ninon B-?r...,. 
·fo~: e -o·'seu··· P~nxer c~nd:li ·peio I e _;.nn_1a~lna; ~ segum~e c . - - N.- 81. de 195'i.}dé Jacy· de ~:;om:á!. Súrefafi~ dá· Senado Federal; e-;n 

qtter · arttgo •do · Regimento. Essa a ~- -1 _ votacão .. em segunda discus- PL~8. · aposentado. _i,solkit?hdl~. ü11Xilio- ges Seal, Diretora. do -rl"ssoa.l . 

~:z~~·"ppo~u!ueaJ'rS:t~~d~.c~clar<'~imento ~1~~· 4~,o·d~l~1~~~ :~e.~J~~g~ st~:d~ ~~e~ica~n{:f~~~~ea 8:;/et~~~~~~ â~ri~~~ PORTARiA N. _,52 D~ 20_ D_E.·. -;_~ 
·· .;. ·· -adicional de in!!a_lui)J,i~ãde para ,tl'a:-- H1~ di! Lei n: !-711. dé 2S-10-l952; ~ SETEMBRO· D~ 1951 .• - ~-'? 

() SR JOA.O VlLLASBOAS: balhado-res mantnnoo, tendo parec'!· • ' _ . - · .-~1 D~ rêP,- sob ns. -793. de 1954. 5õ5- a 559 e N. 110,. de# 1957,~ em- -qi1e~ \Vilson O D1retor Ge-n.tl, de ordem .d~, 'f-G: 

(PeJa oid.~ln.- Sem- cf!vi$lio do "8{)6,_ de' ~9:57, das comissõ~s ·cte; IU!- Tartuci. Almoxarife, padrão -PL-7~ so~ Secr~tário, dispensa do pon~o, du\ante,;; 
orador) - Sr.·, Presidente, uma vt-2 daçao, oterecendo a redãça.o do ven- licita _60 dias de licbça·- para tr<1tam.en- 0 penoda de .12 a 20 do corrente mêi.~ 
GllC a Com_issã-o,d·e CdnstituiçãO C Jus- cldo em pl'Üneira discussão; Cons.: to_ de· saúd<", a paftir de 7 deste-. t!tê:;; nos têrmos,do art. 38, ~<i Resolução n.~_ ~ 
tiça diz, ""no parecer, não haver {-ocon-- t_ituiç~o e J.ustiça, P:ela. co~1StituCio~a- N: llS .• d( 195í.tde. Mz-tria JosJ Mi~ 4, de 1955. por mOtiV!? de serviçO ex ... "~ 
trado qual_qttc-r 'norma .reg-lu~ental C!U hda~e das- emenda-:; de .segm.;t-da dlS~ randa. Auxiliar Legislativo, classe -tK, terno do Senador Lima Guimarães, ·a ~ 
qtte ettquadroús;e a matéria, e tendo' cuss_ao, porém, (lUan_to ao ménto. con.., pedindo· confagr_m de- t1•.mpo de ser: viço Oficial LéQislatiVo .classe ''·L", -·Ecla~ 
V. bxa. ·ind,·cado o· .·trt. 130 do ·nosso· tráno à de n.o 1 c favoráve-l à 'de d C ' C d · P · C h B · ' 

t.:. n.o 2: Legislação. social. contrârio no presta o à aixa ae ré ito e e-.~;ca;· da UJl a. rea._ __I· 
Regim-ento, que tr<~tft da espê-cie, so- projeto e às emenda.s;:Sâúdé;,cont!·á~ ao Conselho- NaciO\wl de Georirafiu c Secret~r.1a d<? Semtdo- Fedc-tiJ _ _. 
licito da M('sa a ·su;; volta â honrada rio à-s ·emendas; ""TranspOrtes. c()1J!U~. ao Tribum1l ·de Co~ntas, num ~otal de 20' de .setembro _de 1957 • .-· Lw_z 
Comissão ·de C'<Justituiçiiv e J_ustiça,. tti<-:'(1Çt)es, e Obras Públicas~ .cont-rário 63~ d\;;ts.; -/ , lmco. Diretor~ Geral~ ..... _/··-~ 
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